
Mensagem nO 103/2012 
Aviso 219/2012 - C.Civil 

TVR N.o 45, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1298, de 09 
de dezembro de 2010, que outorga permissão à Tipuana FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhádas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Com~icações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nº 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço- MG; 

3 - Portaria nº 1.250, de 1º de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nº 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nº 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu -- MG; 

6 - Portaria nº 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
municí~~Ae Ç~~!~-=- SE; ___ -o ____ 0 ______ ~ __________ • ________ o ____________ ~ ____________________ o __ ~ ____ ._ 

- -0- ---0_- - 7 _ Portaria nº 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nº 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; ( 

9 - Podaria nQ 83, de 30 de março de 2011 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; o 

10 - Portaria nº 360, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 
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11 - Portaria nº 543, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n~. 51212011 - MC 

Brasília, 14 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que à Tipuana FM Ltda. 
(Processo nº 53710.00030012002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 1298 ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 'de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o'que consta do Processo nº 
53710.000300/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à TIPUANA FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Manhuaçu, Estado de Minas Gera~s. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
rídecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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f'AIMEII"tA-SECREi ARIA 

RECEBIDO nesta Secr~larí4 

Et~J2:! à~lf~'~~ 
L/ '-icwHtk8 , .... " 

Aviso nº 219 - C. Civil. 

Á Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portai-ias n~ 735, 954, 1.250, 1.280','1:298, 1.337, 1.357, 1.4í4~de' 2010';-83,360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, 

PR1~tEtR.L\,SECREL\K!A 
l-!1n .d·q/._Ii:~-TI~~·~O ( 0--, . 

rk ill iklll. ,lIl Senhor Sccretárin 
(H.' I :11 dd rv1e~a. par;] as devidas 

,,,;;;,;;Z i,j:","(, ~ (Cct)t!a)r(, 
("L\UDi(f~li~\ ISTtP{o\. F. SMftANA 

Chefe de C.ial',.!!!;~;.c __ -..: 

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 
da P esidência da República 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: 

/ 
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, o, , 

--- ... J , 
SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO I ;~DATA 

'i 01 
DMC/MG 11/ 04 / 02 15 1\ 1 

fcidJ/óJ 16 1 I 

Yi1oqh:l- 17 1 1 

1 1 18 

1 1 19 

1 1 20 

1 1 21 

08 1 1 22 1 I 

09 1 1 23 1 I 

10 1 1 24 1 

11 1 1 25 1 ) 
r-T-------------~---+~----~----~~--------~.--------4_----~--__,' 

\ 
1 I' 12 1 1 26 

13 1 I 27 1 ) 

14 1 1 28 1 I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTgCOLO 

ANEXOS: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL - ~ 
DELEGACIA DO Me NO ES·ffAifi)(D,;11lB~MiINA6H(ijEHAIS •• :-; .. ~" .• :.:-.......... '.:-.'._ .• ". .' ..... ".' .. <.,. ,._ ........ " ....•... - ","," . . ._,".'~ 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empre~a ,"'() '7EOEHP,'_. 

V\"'O PUBI I ...... '·· r, ........ c 
SE~ y" ["):' ~~ ·'CO!\,i\UNIC(.\ÇI..)"·") 

M'N6~1~~~) -:' ~'O ~:(~,' " 

01. CONCORRÊNCIA: N" /04 /2001-SSR/MC EM.y!:'~f- -
...... 

03. SERVIÇO: FM ( X) OM ( ) TV 

04. RAZÃO SOCIAL: '(', P v ~ /!- ~ LT'QrR 

05.CNPJ: D4.9S~.8s~ /0001 -~c, 

07. NOME/CPF/CARGO: 
---'-----NOME-------------- --------------~--CFiF -------------------------CÃRGÓ 

------ ------~--------------- -------

--------------------,. ------------------ --------_.-----

--1-------------------- ---- --------------------

08. PHOCURADOH (A) CPF: «' z.e" 8113. E!3tS' -?:.4 ~ Prrv ~ .,I1J·U,/rz,..'A ,d'& O 2J -
v~ .flA ~Tc9S. 

O~. ENDEREÇO COMPLETO DO PROCURADOR: _ k.~~ 'õ)A.S, et.+-0 VAS 

15t úJfUJ I'S-=l- - ~'Nt<h) ~S A{(l.uOil.6 __ ~,,~,-
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

- SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GEHAIS 
Comissão de Assessoramento Técnico 

Concorrência -104/01 ~ SSR I Me 

Nome:· li PU~A "?fvt L'\"OO 

CGC: .. O ~. g 5 ~. Ô 5 ~ / coo I --Te., 
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Doc. de Identidade 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem: 

r---,--------~----------------------------~ 

1 : ft.NA- vA--t.é 2.... A- 7Zf". Ol.,{(J\;;;,--) ~ ~0S. 

2: 
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3: 

A,~; .. ~·inalllr com X, na li~ta abaixo, as áreas pretendidas. 

[il LAMBARI 

QJ LAVRAS 

[IJ LEOPOLDINA 

I~ MANHUAÇÚ 

[IJ MATIPÓ 

[KJ PAULA CÂNDIDO 

[IJ -PIRACEMA 
~: ""r 
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PROCURAÇÃO 

TI,PUANA FM. L TOA. com sede na Rua dos Missionárros, "2\05, Centro, 
Ct;ll1dleias, Estado da Bahia,inscrita no CNPJ (MF) sob n° 04. .859/0001-76, 
nomeia e cOfrstictui seu bastante procurador ANA VALÉ· DE OLIVEIRA 
S~N~OS, braStte1ra, casada, Advogada, portadora de RGno 1.494:068, 
expedida pela SSPIB'A,rnscrifa naOPF sob o nO 281.878.815-34, a quem 
outorga poderes para representá~l·a em todos os atos da Concorrênda nO 
104(20Q1 - SSH1MC, promovida pelo Ministério das üomunicações, podendo, 
apr.esef.!tar Elocumentação de Habil:ita~ão, Proposta Técnica e Proposta de 
Preçp pela Outorga,passar recibo, rUbricar documentos, apresentar 
impügnações, assinar HSIa: de presenças e atas, desrstfr de prazo recursal, 
int~r;gor reCursos e impugná~los, tér visla dos autos, bem como praticar todos os 
.ªt'l%~tFtêCessárFos aoffef cumprimento deste mandato. 

Sa:J~adbr-;BA, 09 de abril -de 2002. 

I·~+' 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 104/2001 - SSR!MC 

ÍNDICE 
1 ..... _'1- • 
~ -.....-; ~ 

Q!-

1.0 - Habilitação Jurídica 

1.1 - Contrato Social 

1.2 - Declaração - Anexo li C) C::'. 

1.3 - Prova da Condição de brasileiro nato ou naturalizado dos SÓCIos e 
dirigentes da -proponente 

1.3.1 - Sócio - Gerente - MMCio Rodrigues 
: - Cédwà de Identidade 

1.3.2 - Sócio - Carlos Alberto de Oliveira 
... Cédula de Identidade. 

1.4 - Certidões dos Cartórios CíveÍs e Criminais das Justiças Estadual e 
Federal e dós de Protesto de Titulos do dirigente Márcio Rodrigues. 

l.5-',ProV'à de CumprÍlllentü das obrigações eleitorais do dirigente Márcio 
RodI:igues. 

2.0 - Qualificação Econômico - Fmanceira. 

2.1 - Balanço de Abertura 

2.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 

( ... i 
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3.1 - Prova de inscrição no Cadastro N acionai de Pessoa Jurídica (CNP 1) e 
nos Cadastros de Contribuintes Estadual e Municipal 

3.2 - Prova de Regularidade relativa a Previdência Social e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

3.3 - Certidões de Regularidade Fiscal da Receita Federat da Procuradoria 
da Fazenda Naciollal,da Fazenda Estadual e da Fazenda Municipal. 
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HABILITAÇAO JURÍDICA 
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Pelo presente instrument r iculal"l.- -RLOS .. '. . .' . 
brasileiro, casado .. enge,n eiro, por9ordaCédul~ ~de-:-ídentldade den 
1]44~~~O, expeçJidapela SSPIBA,in~c;:ritQ no CPF SQb o nO U3.396.245";~,1, 

:~~1:F-tmlfi~t~~!~:~~~~~;~~S~~ 
SSP/BÃ, inscrito no CPF sob o nO §§.fi06~.:68r-r- . -nte e domiciliado ria 
AICímeda deis Chuvas de Ouro, 157,·alvador '-sfaêó da Bahla, CEP: 41.820-430 
t~m, entre si; justa e contratada a cóff$títu i ção de-uma socíe~ ode por quotas de 
re.spQnsabilidade limitada, que se reger6pelas clausulas e condições seguintes: 

,-
Gbl\USUL-A la - A soci~ade terá corno denominação social: ATIPUANA FM 
L TClA':j, . 

CI.:~W$wrt"--=;\ d~ têrásl,lo sede na Rua dos Missionários, 45, Centro, 
á~ª;~tGl,S, .~~*adoicdCl~A~à '.,. ,:GI:P:.:43;8{gé;qOO~ocJ~t1do .estabelec~r filiais ou 

SU~~r~qrs ~tn .q~~lgúer <loqc:íI,Q:Q(1le dó território nacional, obedecendo às 
di~R9~i~~~s tªSlai~~vi~~frtes ... 

<=~ikJy,~·.- 0 •• O ob,J~?; da s~cie~9~< éa E\X~cução de. serviços deV 
~~~C!b~f,tf$~~~lantecé'nc~?ªp'oo_uqi:!enrtussão ;queJhe venha ser outoorgada, por 

~~~~~~!~i1~!gi~:~~l;;~1Jr~~f:~:~~r:2~;~::~:~~:U~ 
<-·,\.-----';f,:':;-~ . -'o I. ~ ". :.,' ~:' - . 

PAR,ApRAFOVNIÇO. ASo~ied(ldese. comprornete,porseus sócios, se investida 
naqlÍ~Ud'aCle,. dê t(jf:rtessionâri.a;.oüperrni~~tóh(íriâ':do serviço. qe ra,diod i fusão , a 
n(lõ~T~tuorqudlqUêrâlferQç·ão. no. préSêntecontrafo .s()cial, nem. proceder 
trC1r\iS:eel"~~t1Qd~Lc1;)+as,sámYqte tenha-SFdoprévia-:êlegalme~teautorizada pelo 

~:ó~er~Gq~e_~~~nit~; 

~(';'A(;J$VkA 4Q 
- OC(jphal Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais, 

r~Rr:êS~n:ta90 pDt·10J)Óp~tâe~.f1iiJ) ~e,~tas,âj)"al()r unltariode R$ 1,00 (hum real), 
$!;Jpsçr:'i:1~QeirYf~9P,~Ji:Z(ldop~ld$SQ~ciQs f1~$te ato,:em moeda corrente, 
~sé9\:ji'fjt~:prôpDrç6~~L .. 

.~ 

V 



".,.:' ~ .--
.. Ir \'t .... 

i 

,"~ 
\,j 

O 

-":-~-'.' -" -:"~~-". ~.~ .. ~ .. = -" "" 

" . 
PARA.~RAFO UNICO. A responsabilidcade dos sócios é, na forma da legislação em 
vigor, limitada à importância total do capital social. \ 

CLÁUSULA 5Q 
- As cotas representativas do capital social são inalienáveis e 

incaucionáveis, direta ou indiretamente .. a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e a 
suo fºfcdidQdepertencerá sempre a brClsileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos. 

CLÁV8ULA 6 Q 
- A sociedade é constituída para vigorar por prazo 

indeterminado. 

CLA,bl!tJbA.7Q ~A'sodedQdeserá geridá e:administ.rpda pel~ sócio,·MÁRCIO .' 
. RO~~6Ui~jj(LquaHfic4âo':rio preâtipolo,sendo~lheatrjbufdo todos os poder.es 

de ~~l11i niSTl"açgo e9~r~nci.aQa soei~çf(1de e suq representação ativa e passiva, 
jydittºl'ee-~('gjydi;cialmente, cOR)(l~fLf)d()-lh~,aindca, a~.sinatura de todos os 
doçLJtlJentqsisála#amente, r~la.tivosa~suas questões sociais e comerciais, para o 
queselh~di$pensa .. preSta~ão décáu~ão. . 

." ""._~"'"'~r"'i.;?"",",_~",,,- .. _"~"C" ~~ "":"'_-'-'".'- .' ""~ ""'" 

P~R'AG~ÁF(3·l:.!JNfC().-O·-sóeio~geren+e fará jus a uma retirada de "Pró-Labore", 
qúei-~"r-ff'frxaâQpêlb cOflsensoCfQ$ sóCiosernjaneiro de câdaóno e vig-efite para 
to,~.~.o cE1Xerdcio., ob,e,de.cer'ldo. Oo.s critérios QplicQQo.s pela legislação do Imposto 
deR~nda. .. 

CLÁVS!JbA 8C1.~ O uso da denominação sodal será feito pelo sócio-gerent . 
êxêfu~f\Í~m'etltêparaos éne9.óêi6's~aapr6ffrla: sociednâe . e é vedado em fianç 
avai$,cql?Cfh();sce()u+rosJaQº,~é$~e$tr,fribç5,$ aos infer~e.sses da sc,ciedade, ficand . o 
rfiesmº~~~sQâlminte "reSRi>fli~v:eJcpéjJQS-QtospratieCl<doS;" -

-Cl-AlJª]l~-~9Q - A~çºtCl;ssoçlfli~~ãólndivisíveis e não po~e.rão ser cedidas ou 
trÓns·~~ªi~as9tere~iJ·Rs/est~ynhosàso~iedClde,sem o consentimento expresso 
c1;fª-s~·spet~j;:.R&i'g~~~~~flml~~~.s-º~~I~C~u~"J~r~~~ri'g~rs.i.l"eti:r~r ··deveranotifi car por 

d~~f~~~11~~<í~;U"~~,:~~:~~~~:!;~~~i~t1~~~e~::~~~: 
·ãe.tgiR!t~~ê~iftt:'e\fo ·a~(e.'~Tà·ni iiljtiisi~ooccl~ .COf<Is.1fei~Qde. 

o? 00 2~ ~, 
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PARAfi,RArO SEGUNDO. A' saída des6tio s~ráopjeto, n(l oportllnid(]de~ de 
A!<t~P~pQ'"'Q:A*~a*~aJ., .de.v$r:lGtoct.aLdQ.ç!.Jm~t!t(L~e,r sMllmetid9_o._Q_n.u.êJlcjQc_prévjg do 
Minisf:ér'io dnsComunicaçQes. e posterior arquivamento' na Junta Comercial do 
Esf~c:fÔdd~àhia. \ 

CLA.lJ,sUl.A lOá - No caso de falecimento, impedimento ou incapacidade de 
qu~lqu~r nCltur~za de qualquer sÓciof a ~oCiedade não será dissolvida ou extinta, 
passando a -integrá-Ia s.etJ$ her(Jeirose sucessores, com anuência prévia dos 
ófS,êÍ9§compêten!eSdo Mit1i~t~f'ioda$C(jrnlmitações, para que a sua admissão 
seJ'~ re:v.estida de to:dosos~êíeitos~ I~ca'is. . 

a~Ál;Jc_~LA ·tlf;1-Seosh~rdelrosousuq~sores nãodesejÇlrem continuar na 
sod~~JilJ;f'e,sel;ls . haVeres cser,áo aJil,lrq~'os . emécdQ~ço ,Ie"antado . especiàlmente . ·::·=~~~doe ·~:f~~~· .•. ~~~it{i~~~;:~~~ e:~v:~~f;!~~:~:to;: 
qptni~~!ítfde·noyo.sg·Ció {qpp~c~a~,alJt~rJ;q~po do' P~der eonc:~dente . 

.. - .' , .:, '. ' . 

. ::, ',-- -~;::~~~-~j, .. --~-~~., -:' , -~----.. -~.: '_.<'-.. -- ,- , ". ' .: - - ".:- . . 

Ç~A~>S1J4*·.12a ,. -o.E"xer~ício.S.pqí(l",-çoinç;Ci:Hrc:í com oanó civil, terminando em 

~ti1!::ijj~~t~~:r~!!~!t~:P;~1t~:!!t~rO;l:;;~i~:::S:;ã: 

,--, 
"c:!_, ~1. 
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_. "'~ . .J' '. ')'. ----..... _L ... 

no cósó d.~ ,cortlpr()vaçã~ de SU(lftiíSiçf4cde,será;n~J.l~,~.,,~~$,;,1~n~(~·ireito perante o ~ 
- -- -- -r~~;tr9-:~(l-Co]'t!~ci!l~tJLa_que seint~Q cttQ-~Qc:,edgrgçª~o~erTLpr~juíz~_~! ___ . 

sahçõespériaisa.qUe estiverem sujê'itos, .. '" OC;0 fI' ~ ~ 

, . " 

CLAUSULA 1'50 
- Fica eleito o foro da·Comarca de Salvador para qualquer ação 

fundada, neste contrato, renun~iando-se. a qualquer outro por mais privilegiado 
.'. . . 

qu~ seja~ " 

Salvador-BA, 22 de março de 2002. ~ 

~ -' ..:. ," .. '. . ~ .:. ~'-. :".~.'.'~." ~. ~ ~. ~'.~ ~ 
. -' -, -'- ~. - ., . 

CARLOS iLSERTODE OLIVEIRA 

TESTEMUNHA-$: 
,~ , 

1- ______ ~-4~~~r-~------___ 
NOME 
R(;~fJ9 
CPP,N° 

2- ---..,.....-:;~~:J.;,L..~!:i::=-_-.:--
NOME ~'.' a', ~'à.daSil va 
~G N°crl:§~ê1l9g-RI-ssp/BA 
'~f N° 23611847~4:4:5-23 

~I 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado~ dirigente 

declara que: 

a) a entidade não possui autonzaçãq para explorar o mesmo tipo de 
serviço nas l'Ocalidades de LAMBARI LA:\fKAS LOO'l?GLíJfi"fA . ., " . "-- .. - . ' 
MANHUAÇU, MATIPO, PAULA CÂNDIDO e PIRACEMA,· Estado de -
l\7mi:as"'ttera~e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n.o 236~ de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga; 
. .b) a ~ntid~de não se ~ncontra de.~arada inidônea .por qualquer. órr~ão .____­

da Adminis\taçao Drreta ou IndIreta üa Umao,. dos Estados, do dos MU111ClplO'S 
e do Di'$1rito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com {} MiRisténo das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio mtegra () quadro societário de outra entidade .. 
exploradora do mesmo ti]1odeservi~\} de ramodifusã{}lla localidade objet-ü ~ 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodiftlsru(' 
em Joca1idades d1versas~ além dos Jimites~ fixadesnoart. 12 do Decret{)-lei n. o 

23'6 de 2& de fevereiro de 1967; 

assegure f~~~~n: :t::nte:x~ :,:xe~= ~~: e=~~: ~V 
assessoramento na Adnrinistração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) neulnllll dirjg~lite párticJ;pa da direção de outra entidade. 
executante de sernço .de radio:difusãv, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos lil1JÍtes fixados no art. 
12 dn Decreto-lei ll~O 136 de 2& de fevefeiro de·l9:&7 , mesmo que a pIQPOnente 
venha ser contemplada com a outorga. 

Salvador, 10 de 'abril de 2002. 

~' 
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000018 

PODERJUDI-CIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - BA 
PQsto DE AT.ENDIM.ENTO I SAC IGUATKl\i1 
SALVADOR-BA 
/,"~- .. 

,~. .(,,, 
,I' .is.."Y 

/,/ .i·iJo~'" 
;~ ,~" . 

"o '.~" 

/ 
"'.V ..,.'}.) 

/ .. ,\ .. ,,)" .,. CE'RTIDÃO 

\ /-

,,-~----··----,,·-,,--,-~---~·-··--~-"'··~---·--··~i· 

90aOficio de Not~15 - S::;lvador/BA ~ 
Edü:.OM t~~i3 - iJ:lbe1i·~tl I 

I 
I 

C1Jrlrere (em o orüiÍnal ~Rl@ ije fot I 
1:l1~l'·esatlt?dQ. uml fe. : 

, J , , 
iSalvador1 10 de AÓ1"'1 ! :. 
! I 
I I 
I I 
1 ! , . 
I I 
I I 
t I .' . . .' .' m$1,oo. . .' I 

• Cet"tit.i~ocqtQ.~~(Jns;ta docadá~tro geral de elêiT61~~~""õ;;"'n(rmê--'i(~";~'''---~--_''~+ 
. ~RJCl:@~;:~(}fJ~l(iT}NS ;,-cf4:~()-(a) . de 'lRtS·:ROilR~IGIJl!~Se . 
MNRl.A~(j:D.ALENA1Uli:E~ÍRo RODRIGlIES ,nª$:cido (a) 
~m' 1:8lcl~k*9~9 ,blstri,t9 '·~ª}-na010 ZtJpa El~ft(Jrili de 
S~LVAl}~~ -DAsºl>o~.o \'~;J~870566 , l}ert~JIcente à 35 
Seção; e .que o (aj scencofltt~',quH~ . OUI' n JustIça 'Êleitontl até a 
p;tf$J{*tti,:tl~fa~ .. 

SAL'VAf)OR,27/0312002 

~, 
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I 911.0fi.::iCl de N(~I;"~I~ :-S.!lly:sdor/M ! 
, Edison B.:Ila .. ·Tabel no \ 
\ Cm'lfere r.:!l~\ o Qr:lsi.n::ll ~{I.l~ me foi 1 
I ;,iri!s~ritadQ. Dó!.! fe. i 
I - , . i 

i . r5 t 
ISillvi.ldnr, lu de 'tr"l d 1 

________________________ ---- - ---------------~--------------------'--,-~~- ---f-

Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BR 

'DF: [BAl ',No. Inscricao': [0503SI1870~66] 
Zona: (0001) Municipio: [381190-':SALVADOR 
Local: [1112-E:~COLA DE BELAS ARTES 

Nome: 
sexo: 
End. : 
Cep 
Mae 
Pai 

[AV. ARAUJO PINHO 212 
t(:r('tôlrô'ô'ô~ifO ] 

[MARCIO RODRIGUES 
.[Masc) Dàta Nascimento: [18/11/1959) 
[ 
[00000000] Ocupacao:[lOl] 
[MARIA MAGDALENA RIBEIRO RODRIGUES 
[IRIS RODRIGUES 

Uf anterior: [ ] 

Sistema de ili~tametlkitt; 1 
! t.:jt;rL... ~ 
( ESTE CfiRIHB I 
:R$l,OO I 
i ... ·· .. ----.... · .. -·---....... ------~ ... ·.,,· .... 'N-.... --....... ·--....... --'"' ... ·"*" .. P--t 

Situacao: [Regul~r 
I SeCa0: 

J 
[00'35 J 

J 
J 

] 
Estado Civ*l: [3] Grau Inst: [8J 

J 
Mesario: [NJ Fone: 

M~nicipio Nascimento: [47635J. 
Data: Inscricao: [00/00/0000] 
Ultima Opêracao: 
Lote: [Ob%oOO]' Formulario: 

Domicilio: Munic: [10/03/1989J UF': [10/03/1989] 
Da't;a: Requer: [00/00/0000] Proces: [00/00/0000] 
[0000] 

----------~--------------~----------------------~-~-~--~----------------------_. 

,Nao existe fase para o eleitor. <Enter> para retar <F'8> Imprime 

- - -' ; ~ -~-

.. LL, 

.~ 



QUALIFICAÇÃO ECONÔl\tflCO.:FINANCEIRA 

~I 

I. 
I' 

li 
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I 
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., 

BALAW.CO P A T R I M fi N I A L Periodo dI:! Marco 
.------,-------------.... - ... -.j"--.-----... ---.--------~.--7---·----------------'"':"'--~-0!"~-------~·_-···---·~--------.------------ ...... ---.------------- - , 

IPresa: TIPUANAFM l TDA . CNPJ: 04.9~3.B59/~0~1-76 .. 
.. _~---~----_ .... __ ... -----------_._------_ ... _--._------------.;..-----~--..,.""'!-!--~~-~-----~-_ ... _-----.--_._-_.--_._--- ...... _-----_ .... _--_ ... _-------------
ru-po-I"-it-T-I-:-IJ--B-- -:-- - -- -- - -- ------ ~be_va_ntado-ell-2íU.03Ll0.02-..----L;. Z s,oc...;~"-- ~ .. " 0_ Pagina 00001; 
----- - .~,. - - ,; e c (.- r: (" (' C r: ----o ----------

--..... -----------............ --------.--........ ,----........ --... - .... --..... --.-----... ---... -~------~-.------ •.• -- ... ------: .... .,.::~-r· .. ·c,...·----rr .. ·-···-f.~··.7'-·-.···--_ .. ·--_·------ã-___ --
í' ,. C r: c ("I r (. " • 

C (. (".- f' ( 

ATIVO CIRCULANTE 
. \ 

+ --
)HSPQ~' ~!r I ,~. 

C~i )(i\ 
___ •.• __ .... _ ... __ ~ ... _~~ ........ "_' __ .' _ ..... ~._ ... _._ •.• _. ____ u ...... , ..... ,... • ~ :.;&.. • 

• ' '. .' .' • • o ~., ,),;\í 
:I: TOTAL DOATlVO CIRCULANTE 

TOf li l 
I Ei' -"r' •• 1 •• ,- ~' ••• , •• J. IIJ •• · , 

1 I-}~l.\~!- hb~\l. i·3C).·· 1 

7----~.-------#.-te0:,-0-0_---··--·_-·_-··~-·-l':1l~-<. ! a" Ilfi ~;"tl~;·-•. I,;~-__ ".1 ·d;/r .• · ': . 
-.--.-•. -------.... - ..••. - .• --•..•. --.... ~ ..... r~ ............... !;-"'" ........... ". ,~'-I. \J._r 11t· -"': . , 

I .,-,---'-- .-... t 

-.' .' : Confere Cüfil o Ciri9inal <me Ae foL.; ! 
.---.. ---... ----... -----.. ---.--............. ----.--.. -...... -.... -.. --.-..... --.. --.----.-.-------.. ----.----... "-"-.'-' .-.- '<-'-1" --·--<lF:ttas8i'-ltr,MO';;:'1# l.t-f~-;---------- '-f.! 

{jl 

J 
Ô 

IC"l- 1 '" íl- ! l ".~ \><1'.01 7 . I 
, o', I 

1 .1ANE COUTINHO aUlA ;: 
i . ESCREVENTE AUTORI7ADA

1 
1 

I ESTE CARIiíBO sugrmtuf'O Sr.lO : 
mH~OO ... " ... ! 
t .. ··-.... ---- ........ ---------, .. · ............... · .. - ... · ....... ;--· ......... ·---· ...... ;"7 .... -t 
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CAPITAL SOCIAL 

.. 

T O T A L D O P A S S I V O 
-::1 
:':,11 . . i,~:f' 

~---------------- •• --._-.----- ••..•. -------.---.----.•• -------.-.-----.-------------.,.---------------.----.--••. -.------.------.----.--•• --------------- C':lO 

'" r~ r)phecemos a exatidao do presente Balanco PatriWlo~ial, cujo Ativo e JlaJ;sivo estao uniforlles na KfeSlla illportancia de : 

( .. ) 10.000,00 (*D~Z "IL REAIS***t*************************************~****t*~t***i*****'***********l -~ 
U*U******U'U***~****U·tí~**·f.tU*******f**tl**t*****t********it**U**lU$U******** **;~!!!!!.!~.!!!!!~t~**_~!.*:.~~~.*!!~ __ . __ ~ __ ." .. _\ , 

Ressalvandu qUI:! a rl:!<j~oll.,.~hdld.i(]1:! do I'rOfh'>1Ulldllunliludl\Jldl flld II:!~ll"lld d~~I'.1·J .\(, +~t!l~o\)l!IIl'f~~~~C~I~·~j'V.I\J üt!~ ' •.•. --;­
de que_reCOnheCl~aHlente oper~u COIII elellentos dados e co.provante5 forneudos ~ela gercnt11 Jct lír~a âljis~~ ~~~~~H~ft~;Or/B!-Ic.~ ! 
za P'éla sua exattüao e veraçld~de. Ih i 

i 0, t\ri'3i11~\1 '1~ \!E! fOit ! 

~ 
.] 
.I 

() 

SALVADOR 

- CPF: 465501.90668 

: !)OIJ • :.:. \ 
I .. -, I 

lS,31vadarl 16 I 
I I 

I 
I 
I 
I 

. I ., .; 
I 

t--_ .... '-_ ... _-_ ........ _ ..... _ ..... ~~ ....... _ .... _~_..;. __ ........ , __ ............ _ ......... ~ 

j:iDEl;;llfRoéco $ARNa 
. =S'~!L~ÁFííO'()ERAl 

,;;.~ 
'\., .\ 
V 

- CPF: í'697470i'568 

y 

:.~ 

i· 
.~" 
( 

I 
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11 
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PODER JUDICIARlp 
I 

COMARCA DlCANDF:IAS/BAHIA i 

000023 
j 

C A RTÓ R 10 DA tlN I CA ~ V A R A DA .t,C"*:r~\J-8gt.Lr-EHr-""'CYJOME~' 1~{C.".-;IJd.l'\-J\.l~, __ ~+---______ _ 

CERTIDÃO 

Eu, CEL TE R.FGINA DA SILVA CLAHK 

Escrivãolãl da 1lNrcA" Vara a~ ~ COMERCIAL ,coma"a de 

__ J~0.:. ,t~_0 ____________ , IJJ L~lJdu I euulclliu li" LI,dlld, I: :,\:l! lt:IIIIU, elc. 

_______ ~------------------CERTIFICO a 

todos que a presente certidão Vir~m ou del~ conh~c~m,e~t(j~em que, r.~vendo .os livros 

TOMBO E REGISTRO e bem assim o arquIvo e flchano,(não )ncontrel, a partir de __ 
. ~-~ 

1992(hwYt mil novecentos e noventa e poi s). x. x. x, y. x. '''. y. y. y 

. \ 

/ ~ 
/ 

até a presente data, nynhuma açãomox~ DE FAT.~:NCIA ,KX~~CIIÇ1W OIl CONCOR 

D/\'l'.\ c: Clt: , ,",\ ,q ('mprcsa rrIPUANA FM LTk'\ I CNl'J 01.,. 9~).3. 859loooJ-7~J. . 

com endereço na rua dos Missionários. nO 45. centro, nesta cida!ie.V "Nr .. d0;j22" 0._ J . 
-'-.~. '-~' .... . I' ' 

doquedoufé __ C_an __ d~í~_'i_a_s_···~·~·~O~_d_e __ a_b_r_i_l __ d~e~=2~O~O=2~ __ ~ __________ ~~ ____ _ 

Eu, 7~ 
Bela.Celeste Regina 

!!r"t6". dos ".ltos t!h' .. 

d\--.. ~'11Val Çê~1~'jscrlv. 
w'" 
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REGULARIDADE FISCAL 

~, 



REPÚBliCA FEDERATIVA DO 8P~SIL 000025 2.J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ~ CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓmQt~~lNBCRIÇÃO 
I' \l"Ã\.\ ç -: , ~\j ",,\:, .~\.~. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
04.953.859/0001-76 

0
""),,,,1;.1 r''''\ '1' ~\' •• ' :. 

"'" '{ ~ C './·h... n~~'''' .. 
0\1\1... (')' I"'~ "'~ .,,' ~:r '" \\~P ~S?,\O \. ""o" l·,f ,'" ,~DO ATt: 

~\S\ ..... i~ 1.,1' .....' ~ 512002 (:;{ 
~\ CO';·\t:J.z. L ... , ~ .... ~ .-
E.,~.p ... " .. ", ~"'Ó~IG-'~;;;;'~-E-A-C-E-S-SO------------' 

".,...~,.,. 11.54.81.08.05 - 00.046.550.690.668 
~. 

I-JOME EMPRESARIAL (firm • razão social ou denominação comercial) 

TIPUANA FM L TOA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL C-. 12.21 -6/00 - Atividades de radio 

'~r 

C .)EREÇO 
L:oGRADOURO (rua ,avenida ,estrada ,ete) 
RUA DOS MISSIONARIOS 

COMPLEMENTO (apto,sala.andar) I~AIRRO/D1STRITO 
CENTRO 

MUNiCíPIO 
CANDEIAS 

Nl)MERO 
45 
CEP 
43800.000 

WF 
TELEFONE/CONTATO 

BA 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurfdica no CNPJ quando acompanhado do 
respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa 

jurfdica pela Secretaria da Receitá Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nll 2, de 2 de janeiro de 2001. 

'\ 
Emitido às 16:52, horário de Brasília, do dia 09/0412002, via Internet. 

! 

.. RESPONSÃ VEL PELA EMISSÃO 

C
f' )jp. ADE CADASTRADORA 

. -k, .~0100 - SALVADOR 
Aprovado pela IN/SRF nO 3512001 

] 
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SINTEGRA - Tela com Resultado de Consulta Pública a Cadastro 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado da BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 

Razão 
Social: 

04.953.859/0001-76 

TIPUANA FM LTDA 

ENDEREÇO 

I Logradouro: 11 RUAM/SSIONARIOS, DOS 

I Número: 1145 /I Complemento: 11 

I Bairro: 11 

I Município: 11 CANDE1AS 

I CEP: \{43805450- UTelefone: W(071) 242447€-

INFORMAÇÕES -COMPLEMENTARES 

Atividftad~ J{ ATIVIDADES DE RADIO 
Economlca:'ll . 

I- Situação Cadastral Vigente: II Habiíitado 

I Data desta Situação Cadastral: li 

Página 1 de 1 
000026 

I 
1 

I 
OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo i:ontribuinte, estando sujeitos 
a posterior confirmação pelo Fisco 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

09/04/02 

600459 

Voltar para seleção de contribuinte 

8Ç~.?~ªLJ;ªdastr~de Q!J!rº---ç~t.ªº-º_ 

Página da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 

http://www.sefaz.ba.gov.brISintegralresult.asp 9/4/2002 



- -----«)"--

Consulta ao Cadastro Página 1 de.1 

IR 
Documento de Informação 

__ Ele~ônica ____ i 
Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 04.953.859[0001-76 

Razão SociaJ:TIPUANA FM I..TDA 

Endereço 

/ IM"'''' ........ " 

Logradouro: RUA MISSIONARIOS, DOS 

Número: 45 

Bairro/Distrito: 

Complemento: , 

UF: Município: CANDEIAS 

CEP: 43805-450 Telefone: 

Informações Complementares 

Atividade Econômica: ATIVIDADES DE RADIO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Data desta Situação Cadastral: Não Consta 

000027 
TRlEIUTOS , OONSU~TfIS ' GOHSUL TR RO GRlIRSTRO 

Cadastro atualizado até: 08/04/2002. r-) -----
57.112.626NO 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a 
posterior confirmação pelo Fisco 

Data da Consulta: 09/04/2002 

la 
Sec~tarla da Fazenda 

http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/intemetlcadastro/cadastroBa/result.aSp 9/4/2002 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS.DIVEHSOS 

ALVARÁ DE 

'LOCALIZAÇÃO 

NOME OU 

TIPUANA F~ LTDA 
ATIVIDAD 

COMUNICACAO,PROPAG,E 

OG AADO UA·O 

RUA DOS MISSIONARIOS 
COMPLE O 

CENTRO 

DE 

.J . 

. '01 .·Abr i 1 . '-----:-·~0-;;2--:-T-----:-~~~~~~n~~~~;;;;~Ã-·-·~-r: 
Ctmól~ ...... ; ............. DE . .-................. : .................... DE 19 ....... ! 

MANTER AFIXADO EM 

:S:~Ivador'l 10 de pbr' 
: 
I 
I , 
I 

: ESTE CARIM~j SUSSTI TUI I) SELO 
:RU,OO 

! 
I , 
! 
I . , 
f 

, 
I 
I 
I , , 
I 
I 

.~ ...... - .... _-_ ........... _------ -.-......... ----' ... --.... - .............. -----..... - .......... f. 



000029 

-, 

RUA 
COMPLE/.1ENTO --

CE~TRO- --

RAMO DE ATIVIDADE 

1 - INDÚSTRIA 
2 - COMÉRCIO 

4 - ÓRGÃOS GO\/ERINA"IENlr+"I.;;!u, .. _~",~ 

3 - FINANCEIRAS 
5 - SERViÇOS 
B - OUTROS 

PARA O ESTABELECIMENTO 
NO TERRITÓRIO DO MUNiCíPIO DE CANDEIAS, ENQUANTO 

i 
I 
! 

m$1,I)O : 
+-, .. ---,-----~'.,-----,- ···,,··_·,,--_·_~~-----,~,-~t 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

000030 

----+-------- -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

TE: 

NOME:TIPUANA FM LTD 
ENDEREÇO:RUA DOS MISSIONARIOS 45 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICíPIO: CANDEIAS 
ESTADO:BA 
CEP:43805-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°003192002-04001051 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPO: 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUIN 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORT 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTO 

LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
ENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

~~~.PRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdénciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. ../ 

EMITIDA EM, 09 DE ABRIL DE ~002. V' ~\~/) 
VALITh' POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. ~ __ 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE lECNOLOGIA E INFORMAçõES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwO.dataprev.gov.br:8080/cnd/cndped.htm1 

~, 



Certificado de Regularidade do FGTS 

CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONÓMfCA fEDERAL , cO FEOSR .. ~\- -

SE~VIÇO pt :~.L\,~ .. , 1./\UN\CJI,ç6ES 

Inscrição: 
Razão Social: 

MINISTÉR'? O:~::'~ \~' ';.:' or,~ZGIi' J 
G4953859/0001-76 l··"·''r.'1'':2'fHt:;. v.) /" 

~
,I... =----.. -

TIPUANA FM LTDA I .. --'- .' 
RUA DOS MISSIONARIOS 45/ CENTRO / CANDElJitt' OÓ':Ó' _--Endereço: .. ".-_.~ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7, da Lei 8.036, de 11 
de mato ~1990' certifica que, nesta data, a empresa acima ide tificada encontra-se em 
situação egular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente 2dO não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
I contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/03/2002 a 25/04/2002 

Certificação Número: 200203270DO 1120983000 1 / 

Informação obtida em 09/04/2002, às 23:33. J 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autentícrdade no síte da Caixa; www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov. br/empresa/Crf/CtflF geCfSImprimir.ASP?V ARPessoaMatriz= 11:... 9/4/2002 

~I 
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000032 
Certidão Negativa Página 1 de 1 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
;' Federais 

Nome:TIPUANA FML TOA 
CNPJ: 04.953.859/0001-76 

Ressalvado o direito de a- Fazenda Nacional cobrar quaisquer d vid s de re ponsabiJidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado q não con tam,· até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribui s fedi 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte na âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritas em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com ba~e na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 23:10:59 -do dia 09/04/2002 (hora e data de BraSília).// 
Válida até 09/10/2002. , L// 

Código de controle da certidão: 95BD.9714.6715.A882 

A autenticidade desta certidãO' deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receíta.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurfdica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.fazenda.gov.hr!ApIícacoes/certidao!CertInter!CertidaoUp. asp 9/4/2002 ~ I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADOJUA-GERALDA FAZENDA NACIONAL 

Cl'lPJ 
04.953.859/0001~76 

Nome Completo 

TIPUANAFMLTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifiC9.-s~. para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os éasos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatori:amente" dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente.11 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão 9S 17:09:09 do dia 08/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 4DD1.4DB8.CE7E.78BD 

Tanto ::l. veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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000034 z>O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
--seeRETAR-I-A DA FAZENDA 

( Emitida para os efei,tos dos arts. 113 e 114-tta Lei 
11 

de dezembro de 1981 - Código Tributário do Esta 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ITIPUANA FM LTDA / 
INSCRIÇÃO ESTADUÁL CNPJ I CPF 

57.112.626 4953859}0001-76 

Ressalva o o direito de a Fazenda do Estado da Bahia cobrar quaisquer dívidas de 
esponsabili de do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas, fica certificado que 

nijo cop's am, até 08/04/2002 , pendências de sua responsabilidade, relativas aos 
tr" utos deste Estado adminis1rados por esta Secre1aria da Fazenda. 

EMITIDA CONFORME PORTARIA N° 374/98 
EM 09104/2002, VÁLIDA POR 90 DIAS DA DATA DE EMISSÃO 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER 
COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS OU VIA 
INTERNET, NO ENDEREÇO http~llwww.sefaz.ba .. gov.br 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do 
contribuinte. 

http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/intemetlcertidao/pessoajuridica.asp 9/4/2002 



~---~--- --l~-~ 

t' t r ,.. <!-.. f.. "''' 
'" oi' .. li' e: ,t. 

, (ti t: C G" li C c... =11 tC-lf-{" €: .. 1Ii1ii'1Ii., 
.. I: t • ,. f f e f. 41 C .. 
.. li t 1'. I 1« 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
REGIÃO METROPOLITANA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

( 

NOME / RAZÃO SOCIAL TIPUANA FM LTDA 

000035 

ENDEREÇO RUA DOS MISSIONÁRIOS, 45 - CENTRO - . 
CANDEIASIBA 

TIPO TRIBUTOS DIVERSOS 

INSCRIçÃO 004727 

VALIDADE 90 DIAS 

O Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças, da Prefeitura Municipal de 

Candeias, por seu Diretor, certifica que contra a firma acima identifict~ débito 

apurado, com referência a Tributos Municipais, até a presente data, consoante o que consta 

dos arquivos deste Departamento. 

Fica, entretanto, assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que 

vier a ser verificado posteriormente, sujei~aíido-se ainda o contribuinte, se for o caso, às 

Candeias, 09 de Abril de 2002. 
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SERV1ÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGAClA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°1 04/2001 "SSRlMC 

LISTA0; PRFSENÇA DAS PROPONENTES 
.r" :;:.. 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do més de abril de 2002, és 9:00 horas. 

Folha: 121 
LOCALIDADES: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA,MANHUAÇÚ, MA T/PÓ, PAULA CÂNDIDO E P/RACEMMlIG . 

. \ ... :_-.\~~~.~ .. ". 

RUÂO SOCIAL DA NOME DO \. ASSINAT1JR.-\. RUERICA RG W I UF SOCIO/ACIONISTA 

PROPONENTE REPRESENT.~~TE ~RO~\~ 
LEGAL OU I "~,:-c:,~% 

PROCURADOR I \... l O ~ ~ 

fU!;o~ f"7~fv'1.[ ~~~. - 2-3.S-6c;.~-~-! 
('o/ I ê> s::::S:?n ...... r 

i "--"Õ:.rr . (r r7J/~.cé/.JI) ....jJ4' " > . • . 2) 1" 

~;!2Â~. lo~ 01.)vI \'.1.\2...\'19,"'-' C<:::::> ! fJ) ''\ -!d;rSb'-\'rdC~ 
I 1 Cc. ~C-} 12-0 I I 
I 'LT!)(f:\ i v fY1-r--(A ! ISv 

~' "f", ."l) 1. "kO\i:lV-t.::l--<.....PO 'YIG.>L\~~7-::S ''; \ .. ,~ ... ~ .. -i'.' .... ·I'-~~ .. Q~ \..) I....J _~ ~ (j,rj..)7 r Sóc.o/Acc t \'_'j': 

, <:..:9 a.:'J (; \ -;? Procura~or~' •.... ',:l " . L iS/A . _ (r-}..(\i:), 7, \h.~ A-, •. 

I 4: ~ Pu A-NA <:;=-1"'" i [;i'J c.. \j ~ Q,.'â- I i - --o --- •• •. ' 

I \,.-\ 'fOR I iJt5F () 1.J V~-)~."(" I A-, , - VÓ\..QJ I~ ole CJ) ~m I i .~ g ~ .a 68 I~ ~=~~~~t:t)4 
'9f, ''-<:l, r.....-....c. " ' I 

icA-fCl4( .56·~ .. i/iÇdJI' ,!/7+f1-
C

O ;P';(;- ~~/ ;jJ I /q CP () ç:- '\ SóciolAcionist:l( ) 
iAó1 !.r1(.J c,r p ~ Cj 1}-/4A ~() J ' IM d Procur:!dor (,;<i 

! A- t. (/O-/I.C·VV l1 , I 

1'2 p.Y T Q ~a O \'-, ,,'\. ~."' \) ;:r' .eo i') 9. S s l.\ =i--;ttl-3-
i GD 0-17&-1/2..0 1"7\ 
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C9NT1NUAÇÃO DA LISTADE PRESENÇA DAS PfWPONENTES 
ErDfTAL: CONCORRÊNCIA N0104l01-SSRlMC 

RAZ:.4;O SOC:r.UDA 
PROPONENTE 

N.ol\'lE DO. 
RnRESENTfu~ 

LEGAL .oU 
.piOC1ffi..~OR 

i 

~".. . . COUlJlJ{ ~ceik .. ·· ~~ AlYCO"-';'" 
~T~' -J' .pltJ~ 

~~OOk-l\;)l.Jl Q.4<f16 I ~~ ;L*~ 
i1.AVPJAS I ?-~ '- ' 

\ ~Pio c: ot;C€Uf<y(Ç -I ~fW AIL.ft~~ 
i ~'" Qcs.Á~U4s. I 'R_~ 

ASSmATu""RA 

I ~~~ 50"", ~ f.~ ).,r ea . .- -I ~~Lrio"'--

RUBRICA 

;f.Q, 

~~ 

;----:.,;\ 
t . ..... 1 

t~! 
'--" 

RGN° / lJF 

M ~10oSH?5 -S5t 
I 
j~.lO?~?1. 
! c;s'f?jUe,. 

I-Ã. ~~~?;l( 

SS;{l.tl(c 

!/V{_J.. «gcl. 1336 

Folha: 
SOCIO/ACION1ST A 

! 
PROCL"R.WOR 

Sócio/ Acionist:1 ( ) 
Proc-.Jrlldor ( ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
P1'ocur:l.dor ~ 

Sócio! Acionista ( ) 
Proc-.lI':ldar ( ')({ 

Sócio/Acionista (~) 
Proc-.lI':ldor () 

;2/'l.% é T. ~ \ JCJv/.'7'''': i/J'07~-1' _ '. 
~ 4/ /l- F~4 L/?;7.fi/ ! ~ ~~/4 I é3' ~~ ~~~ 

,t.;rh (}~kelJk IilJ U'~(. pptvJ~ I 
. : 

!FN/ k~ t"-04 Jõ~ io~A'b9~1 
. 11 r=·{...o .-1-

/V ~ ...- I 

V~\e~~ tKUJ ~~~C;~S_t' 
I 
I 

f!-w.~·W c.Ct F ~ I ~~\ J.J.k'\2\Z\,é\ 

9~ -.ç i 7ft}) A I mil iOJ-w~ 

--~ -----.-----=-Fi--~-. -""""'----.-.---~ 

/56c06o ç S:////JFf\ 
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C~~TINUA.ÇÃo. DAUSTA DE PRESENÇA DAS PRb~ONENTES 
E~ITAL: CONCOR~ÊNCIA N0 104101..:sSRlMC 

NOME 
REPRESENTAN'rE 

LEGAL OU 
PROClJRADOR 

!Mlia t,,p at; (jou-. ',. . 
fl(.(/cMv ~c. 

. /U 4/Z c. ~ ~ ta fJ?r,-45' 
c... 

~~~U) I~ ~.9.ÓNJâA. 
~ . ! ~'\;c:;t -

f2.A.'D ('o p.UE (2.Co ~ u L.- I IYI A-I'Z/)!­

L.1"O 4 

f)o c,r I? 019 ~ rvr+~Pr.> 

(Il:oY'( "trN ttf> A- (fI> /J 

/ 

J0$&et!/~CtJ~ff 
; 

ASSlliATlJ"RA 

ff1 
dY4r 

._.....;_=-.;..=--_~.~-"= ..... ~...o.;..... ___ • __ ===-.=-~ -~'-;";::-~_"" 
- ~ ••. ---. _ •• ,",,?~'=' ~~~= 

0, i.;y .. '" ' 
r­
\~ 

RGN" 11JF 

fi( If t' õ :;-5 

M f9c!'()S" P 

bit [13. 205_ O 

f'I11-»-~CO 
. ~~~~jV!c. 

~ [VI 9- 3.Ç. s-(;) = 
! ~5' V?_ ;YI C. 
I j/l14. 1 3 a-a.3 

: :f;-&PM 

-/,r.JII~6n"T 

Folha: 

/ 
PROCl:"R..IDOR 

A 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ;.4 

Sócio/Acionista ("") 
Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Proc'.ll-ador <><) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~) 

Sócio/Acionista P:s 
Procuraàor () 

dAt 



o(·~) 

CO~TINUAÇÃO DA L1~TA DEF?RESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNC1A N0104/01-SSRlMC 

(.""7-" 

~; ) (y/ 

Foih2.: 
1R.Az...~Q SOCIAL DA 
:PROPO~"1:NTE 

NOI'YíE DO . .. -ASSINAT1JJ:L~ R1JERlCA RG N° j t~ SOCIO/ACIONISTA R1JE: RG N° j lJx 
REPR:ESEmA.l'l'I~ f 

LEGAL OU PROC1;""R..illOR 

~ ! . "" . .: l'ROC1J'"R.-\TIOR I 
M,Avc.. .. O "PV'ecr {/).5 I . 1/7 /# 
,pCpm~Mç.;-z;.lM~JI A V/UO 8uI"Jo V~' C: 2& Lt 03:1 

I 

i M.'1 ~qLL t) ? 
! 

33~t31 

Iof 

i' 
_,o 

==-=-- ------

Sócio! AdoIlistl. ( ) 
ProC'.n-ador ('x( 

Sócio/Acionista ~ 
Procur:l.dor () 

Sócio/Acionista ( ) 
P!'OC'...ll":l.dor JXf... 

Sócio! Acionista ( ) 
P!'OC'..Ir'.ldor () 

Sócio/Acionisra ( 
Proc.lr:l.àor ( 

Sócio/Acionista ( 
Procur:l.dor ( 

Sócio/}·_ccnisra ( ) 
Procur:l.dor () 

SóciofAcionistJl ( 
PTocurador () 

Sócio! Adonis tJl ( ) 
... PTocur::.dor () 

1fPcMt 

~ 
J 

I 

\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°1 04/2001 ~SSH1MC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
PULHA: 

SERViÇO DE HAblODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do mês de abril (te 2002, às 9:00 horas. 
LOCALIDADES: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOl.pINA, MANHUAÇÚ, MA T/PÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIRACEMAIMG. 

() ~----I---~-=--~----~------------------I-----------------+----------------~ 

----------- ----··---_·_--------------1 
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fIJHNI\S'[iÉ:RliO DASCOMUNICAÇÔES , 
SEC~E17ARJALPE;$~RVIÇÓSDE',RADtODtFUSÃO 
. DELEG:ACIA'fuoMCNO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

r 'l :", ,-; ',', \ l~ .. " '-" " : .. -', ,','" . ' 

, CO~CORR;ENCIAN~104J2Q01·SSRJMC 

TEJiM(J1JIEINrCl:...lJSÁ,OEMA TA 

~.E~YIÇ,O O,IE RAD'IOO.l·FUSÃo.~ONCRA EM FREQU~NglA MODULADA 
QA1jA:Aqs11 (onzêJâias dO mé'~ d$ a,br:flde20Q2, àS9:0() horas. , 

I LoqALlD!;A;DES: L4MBARi, LA VRAS, LEOPOLDINA MANrfUAÇÚ, MA TjPÓ, PAULA CÂNDIDO E P!RACEMA/MG. 
I' 

FOLHA: 
1pl2:ã:oS~cial da CGC N° Nome do represent2nte legaI ou CPF N° .. RG n° /15F 

1I P#Jponente pro~ur:ador 
Assinatura 

r;~w ~\I03-5i5Dlf3Jc0?~ A-MClrtltt ?iociffiJ:tl TcVuzu.t)lrOi-J1'-(, 10b-'13
i
j {tf. g?~,-T)f7J3f.1~I 

I 
g1-/5 FA l-íJ?A 11 1~ ! I I 

I 01" I I 
Lo( i ; 

, I 

~J(!L/I SócioíAdonista l\ ) 
l ~(jJUv- . Ó I Procurador lx 

I 

I}lR@POE CONSTAR EM ATA: 4 /;j /, 

!, .4 MJvl r-~ .cJJ.. ~ êcvv:~ Q r ~ ~W/~ ~&C h ) a 1"~Õ) J;Q A-LIA ~C(/vlj(-CiÁtift. I ~~'V1 I 

I ~ """"" Q~~iml "'- )Jj\I<iN~ i.(prA 01JJV1OI ~'-0c~Í&., 1)Wl ~~ict~ 011, o ~ I 
\ 3.l _1 c/o JLoLv-teJ- i ~ ~~\ , IltvQ /rv~V\.io cCc/,- ./~<'f'\'). j\Cv~~W'"- D CCUl~ f:fiL wU,ttA-ltF_[ 
I ~ ~. ~~ to é) ,1~ d4...úrVl j~ fJ0I- ~~vd{ i J- I U?fYVvÇ; ,u ~".~ Ó'fi> ~ I .B A-Lp"'-t-CO I 

1
I 'V\..vO(,t..U'(,C\,C 18. '"( cLL~iC'l ..LW~f'(]/:'Cl.. ,().,Vt,,~te( A.J.CLbúvL- J..VV\/e...LG~ 00.. ...NVwl fl~t-c .e;-v ~D--J ~~ \ 
tJ,,.. J .. -/ /) I 
I g:co i4l1é. 8y'--"-L .,c~;V~ o(L ~ MvUcvr ~ fU1Jlüyr1hvl-&" tn cCu~ru.t~ tJtcVJ~-ívVfn I 
IJA-hke(dc~ !~ r{ctv~ j d~~.,(c,{ (kJ./tM.. -e'L ~( c{L !~LL/' ~). pciCr;tdúu I 

h!'1 u\.I"A .DL ~ .41 -C". 'OrÚ!'(.2Il&,\...QM.-;;C(/lIl fi "r(0t J./VVl I ~ ~ lucr trAi'< .N'- ~ ~ 
OB~ÊRVAÇÕES:T. -Preencher com letra de"fonna legí;'-el- -- 7 

2_ Assinatura idêntka à Lista de Presen.ça 

_._---~---_._.~--~-
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MJNIISiÉ,RI10:' DAS "COMUNICACÕES 
" " ~ ~::' ," '-: " '. - '. 'I' '.: -. ,- "o • '.~ 

SECRE*~Rt~'i'DIf:':SiS,'R\lJi~'(4)SLDERADIO:P1FUSÃO 
. D.EtEGACL.\ mOMC;NOESTADOD'EMINAS GERAIS 

Cb&CIDRRiÊNCIA N:01'04/2001-SSRlMC 

tE"8"'M;' ""(1)"1)' 'E,' 'lW' ,;,C' /t"':(j'·:S,tA-··O'E"M'A'T.:A :',' ".,t~·.;A!J·-·~····,~'r,,:~, .,,~ ~,.~·",c!I"-'-,' ":"'.'~ .". "; , , 
i' . " , _ _ J. , " "- ': " ' I ~ • • , • ! . . ' '. ", , " r .' _ ' , 

.SE~VIÇODERADliQDIFUSÃQSON.OIRA EM FREQUÊNGIAMODULADA 
9AJ~:~~9:#.1d(Órtie)i'diasacim~~.de. abiíf de20q2, ãs$:OOhoras., ~ 
LLO<fAIlJDADES:LAM8ARI, LAVRAS~ LEOPOLD1NA, MANHUAÇU, MAT/PÓ, PAULA CANDfDO E P!RACEMAlMG. 
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rJUN:Js:rÉRJ'C) 'DAS '.COMUNICAÇÕ;ÊS 
SEçRE1~m~·:DE. ,S~ERV:'lÇ:OSD(ERADIODIFUSÃO 
. DÉtEGAC~A-BOM,C:,NO.E:STÃI)O D:E MINAS GERAIS 

CONdÔRRÊNCfA N°10412001-SSRiMC 
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: S8~VIÇO pE RADIODIFU9ÃO SON,ORA EM FREQUÊNg;IA MODULADA 
Di,L\TA:AóS11 (onze) dias de més de ,abril de 2002, às '9:00 horas. 
LOeJl:UDACES: LAMBARi, LA VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MAT/PÓ, PAULA CÂNDIDO E PfRACEMAlMG. 

FOLHA: 
~ãôS:Qc,iaida CGC N' li Nome do represe:i;ltante legal ou CPF ND RG o' /lJF ,A.ssinatura f

l . 'Propop.ente procurador 
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I OBSERVA-CÕES: 1. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à Lista de Pre~en~a 
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MI:NISTÉRlO DAS GO!j~lUNlCAÇÕES 
Se-C;RETARlA,DE:S:ERVJÇ-OS'. DE RADIODI FUSÃO 

DELEGACtADOMCNOEST Aba DE MINAS GERAIS 
. CONCORRÊNCIAN°10.l3.12001-SSRlMC 

TIEIiNlQ .. JiJE_INCLUS·ÃO . Ei'IIATA 

SE~~VtÇOIDERADIODlFUSÃO SOf,iJORA EM FREQUiÊNCfA MODULADA 
·D~tA;:Ao$. 11 (onze) ,dias do mês ds abri/de 2002, às ,9:o.0.horas. 

LotAUDADES: L4MBARI, L4 VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA TIPÓ, PAULA CÂNDIDO E ,cfRACEMA/MG. 

FOLHA: \' 
Razão S.o.ciaida \ CGC N° Nome do representillte legal ou CPF N° RG n° í li? I Assinatura 
, Proponente procurador I 
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I OBSERVAÇOES: 1. reencher com letra de fQrroa legível ". -

2. Assinatura idêntica à Lista de Presença 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~ I ... _.~.-.. ~ EM. __ .. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIO USÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 

'LAVRAS, LEOPOLDINA. MANHUAÇÚ, MATlPÓ, PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAlMG. 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Mina~ Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2090 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D.O.U. de 26/03/Q2, com a participação de seu 
Presidente substituto Wilder Paula de Almeida e César Coelho Guimarães. Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de LAMBAR/, LA VRAS, 
LEOPOLD/NA. MANHUAÇÚ, MAr/pÓ, PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAlMG, na 
conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de' 
Habilitação), na seguinte seqüência: (1) Assinatura da Lista de Presença dos 
Representantes Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, bem como da Lista de Freqüência do Público, que serão anexadas à 
presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Senhor 
Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos de comparecimento à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico da 
Delegacia do Ministério das Comunicações em M!n~,s Gerais, pelos Representantes 
das Proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem: {LAMBARll Rádio 541 
Ltda, Pater Noster Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio e Televisão Som 
das Águas Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV "!ova Era Ltda, FM Telecom 
Ltda, Canadá Rádiofusão Ltda, (LAVRAS} Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Rádio 
Mercosul Ltda, Rádio Lavras, Fm Ltda, Rádio Comunicação Lavras Ltda, Cardoso e 
Fonseca Comunicações Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom 
Lida, Canadá Radiofusão Ltda, Momento de Comunicação Ltda. (LEOPOLDINA) 
Rádio 541 Ltda, Pater Nosfer Ltda, Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda, MAB 
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Comunicações Ltda, Marcio Freitas Comunicaçã FM Ltda, Rádio 
1010 Ltda,. Rádio 820 Ltda, FM Telecom Ltda, Radiofusão Ltda. 
(MANHUAÇU) Rádio 541 Ltda, MAB Comunicaçõ Ltda, Marcio Freitas 
Comunicação Ltda, Manhuaçu Comunicações e Servo os Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 
Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom Ltda, 
Canadá Radiofusão Ltda. (MATIPÓ) Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, 
Tipuana FM Ltda, Fundação Bom Jesus, Catuaí Serviços Postais Ltda, Rádio 
Criativa Ltda, Rádio 1010 Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. (PAULA CÂNDIDO} Rádio 
541 Ltda, Tipuana FM Ltda, Magalhães Cassimiro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda, Rádio 1010 Ltda. (PIRACEMA). Rádio 541 Ltda, Pater Noster 
Ltda, Mareio Freitas Comunicação Ltda, Valência FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Líder 97,5 FM Ltda, Sistema de 
Comunicação Campo das Vertentes. (4) Os representantes legais das Empresas 
Valência FM Ltda, representada pela Sra. Ana Flávia Soares Prates C.I: M-3~072.442 
- SSP/MG, Catuaí Serviços Postais Ltda, representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 
Alvarenga Gol: M-198.059 SSP/MG e Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. José Eurico Mendes C.!: MG-135.603 SSP/MG 
foram eJeitos por todos os Proponentes presentes à reunião para compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à 
reunião que apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do 
serviço, (5) O Presidente da comissão faz constar em ata os seguintes fatos: (5.1) O 
representante das empresas Rádio e TV Nova Era Ltda e Rádio e TV Schappo Ltda, 
apresentou a procuração sem o reconhecimento de firma. (5.2) O representante da 
empresa Rádio 541 Ltda, rasurou o nome da empresa no envelope da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopoldina, Manhuaçu e Matipó no ato da entrega 
dos invólucrus . (5.3) O representante da empresa Cardoso e Fonseca 
Comunicações Ltda, apresentou procuração sem reconhecimento de firma e ainda 
o cartão de identificação foi rasurado pelo mesmo no ato da entrega.(6) Os 
representantes das empresas, Rádio Lider 97,5 FM Ltda, Rádio Lavras FM Ltda, 
Rádio Criativa Ltda, Rádio Bel Ltda e Rádio Comunicação Lavras Ltda, 
apresentaram termos de inclusão em ata manifestando~se contra a entrega dos 
envelopes da empresa Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda. Os termos de 
inclusão serão anexados a presente ata. (7) As Propostas Técnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados por cidades: 
(LAMBARI) Proposta Técnica lacre n03519553, Proposta de Preço lacre n00424220 
(LAVRAS) Proposta Técnica lacre n06961886, Propbsta de Preço lacre n01772331 
(LEOPOLDINA) Proposta Técnica lacre n04486664, Proposta· de Preço lacre 
n02237442 (MANI-IUAÇÚ) Proposta técnica lacre n09786019, Proposta de Preço lacre 
n08000988 (MATIPÓ) Proposta Técnica lacre n01117331, Proposta de Preço lacre 
n08524008 (PAULA CÂNDIDO) Proposta Técnica lacre n09593119, Proposta de Preço 
lacre n09292119 (PIRACEMA) Proposta Técnica lacre n08131008, Proposta de Preço 

-

y 
lacre n05338775. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da Comissão de ~ 
Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8) Em seguida, 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do Me em Minas 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros conte'1do a 

t 



Q. 
---- . .' 

------- -~~------=-~-~~---------- -~---------------

.,' \;~··1 jlC{) FéC)t.:f~}\; ,- t~ 
- 'VIÇO f~i.-'Cl\~ "':. ""C'~"'~'lC;;) SEYt !. • ...... ."J':'-""J"':\~~~"!:' _"r .\.~/-" 

t.1\t'-l\SiÉJ{lO'y::~'::',í\·~;'/;· .. ···,';:.\C\)f,"YJ 
IV' CONr:\:~':;·t::. ~'\ .. 'I-V--

-----------Ce~,M~.L =-. - . __ n_---_ ..A"""!""--___ -::::;-;:;.--

Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Docu~'PIf'!!~~t:;(,t ~o~s~os Membros 
da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do m Minas Gerais e 
pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus P curadores Legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram pr postas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifu ão Sonora em Freqüência 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16:30 horas 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos Representantes 
Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos presentes 
à reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MIN/\S GERAIS 

PROPONENTES: 

EMPRESA REPRESENTANTE 
RADIO 541 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.465.169/0001-78 
PATER NOSTER LTDA - PAULO C. FARACO MACIEL 
CNPJ 04.924.217/0001-49 
RADIO MERCOSUL L TDA MARIA CRISTINA RODRIC;;UES 
-CNPJ 04.413.247/0001-90 
MOMENTO DE GILMARA MIRANDA CUNHA 
COMUNICAÇÃO L TDA -
CNPJ 21.812.060/0001-89 
RADIO LAVRAS FM LTDA MARCO POLO G. ALVARENGA 

ASSINATURA 

L

R_A_.D_'_O_C_O_M_U_N_._'C_A_Ç_A_O __ ~_M_A_R_C_O __ A_N_T_O_N_'O __ P_'N_T_o ______ ~ __ -+ ____________ ~1J57 LAVRAS LTDA - CNPJ 
04.910.537/0001-40 

-CNPJ 04.910.454/0001-50 

a~ 

~ 
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CARDOSO E FONSECA ALE X EMllIO ROSA 

') 

C.: 

COMUNICAÇÕES L TDA -
CNPJ 04.949.101/0001-64 
MAB COMUNICAÇOES MARCO ANTONIO PINTO 
LTDA -CNPJ 
04.402.817/0001-47 
MARCIO FREITAS ARNO BURGO 
COMUNICAÇÃO L TDA -
CNPJ 64.412.489/0001-91 
MANHUAÇU JOSE EURICO MENDES 
COMUNICAÇÕES E 
SERViÇOS L TDA - CNPJ 
04.890.763/0001-06 
VALENCIA FM LTDA - ANA FLAVIA SOARES PRATES 
CNPJ 03.913.017/0001-28 
TIPUANA FM L TDA - ANA VALERIA DE OllVEIR 
CNPJ 04.953.859/0001-76 SANTOS 
FUNDAÇAO BOM JESUS RONALDO LOPES CORREA 
-CNPJ 22.697.254/0001-43 
CATUAI SERViÇOS MARCO POLO G. ALVARENGA 
POSTAIS LTDA - CNPJ 
71.431.399/0001-03 
RADIO CRIATNA LTDA - OSCARF. PALOSCHN 
CNPJ 02.423.501/0001-06 
MAGALHAES CASSIMIRO ARNALDO PEDRO DA SILVA 
LTDA CNPJ 
04.974.613/0001-80 
SOCIEDADE RADIO MARIA CRISTINA RODRIGUES 
MONTANHESA L TDA -
CNPJ 25.946.971/0001-50 
CARMORELA INDUSTRIA ALEX EMllIO ROSA 
E COMÉRCIO L TDA -
CNPJ 01.992.232/0001-36 
RADIO LlDER 97,5 FM MARIA TEODORA TAVARES 
LTDA -CNPJ 
03.585.043/0001-74 
SISTEMA DE MARCO POLO G. ALVARENGA 
COMUNICAÇÃO CAMPO 
DAS VERTENTES LTDA-
CNPJ 04.851.493/0001-24 
RADIO 1010 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIR!).)!I 
04.502.633/0001-59 
RADIO E TELEVISAO MARCO ANTONIO PINTO 
SOM DAS AGUAS L TDA -
CNPJ 04.894.825/0001-58 
RADIO 820 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.463.567/0001-55 
RAOIO BEL LTOA - CNPJ CLAUOIVAL CARDOZO OA SILVA 
03.778.562/0001-63 
RAOIO E TV SCHAPPO JESUS ARISTOTELES OE FARIA 



LTDA- CNPJ 
04.503.353/0001-65 

RADIO E TV NOVA ERA JESUS ARISTOTELES DE FARIA 
LTDA - CNPJ 
04.956.100/0001-47 
FM TELECOM LTDA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03.955.609/0001-02 
CANADA RADIOFUSAO ANTONIO VI LAÇA MENDES 
LTDA - CNPJ 
04.676.744/0001-77 
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( 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as á3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 5" (J 
N° desta folha : !):/ 
N°s das demais folhas juntadas: !Lei a 5f 

Brasília, O;. de ~kde2002. 

Secret' io Sub tituto 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇ 

CONCORRÊNCIA N°: 104/2001 - SSRlMC 

Licitante: TIPUANA FM LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000300/02 

IResultadO: HABILITADA 
UF 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 

Localidade 
Paula Cândido 
lavras 
Matipó 
leopoldina 
Piracema 
Manhuaçu 
lambari 

23 de julho de 2002. 

Serviço 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

'l. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às1S:0 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação, (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 7, pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

~ ~ LUIZFERNANDOD~S 
I / 'dente Vice-Presidente 

1/ IUU 
4XA~P.!lE AN ÔNIO DE 

Titular I ÁLVAROAUG 

ANACLWf~~4anEJRO 
Titular 

r ~,,"=..Q.......~ ...... ~ ~ 
NAPOLEÃO EMAN L V ALA.JJl 

Titula 

I 

i 
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CONCORRENCIA(S) 
N.O S 

101/2001 

10212001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
001/2002 
004/2002 

./ 

RESUL TADO(S) 

6481,6484,6487,6492,6497,6502,6507,6512,6517,6522,6527e 
6532/2002 

6588,6593,6598,6601,6606,6610,6625,6630,6635,6640,6644e 
6648/2002 

6661,6665,6669,6674,6679,6684,6689,6694,6699 e 6703/2002 
6785,6790,6795,6800,6805,6815,6818,6822,6826,6830,6833, 
6836,683~6845,6848,6855,6856,6857,6859,6862,6865,6868e 

6872/2002 
6894,6898,6902,6906,6910,6914,6918,6922,6925,6929,6933, 

6937,6941,6945,6949 e 6953/2002 
6992,6997,7002,7007,7016,7012,7020,7024,7028, 7031,7034, 
7037, 7040, 7043, 7046, 7049, 7051, 7053, 7055, 7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071, 7073, 7075, 7077, 7079, 7081, 7083, 7086, 7089, 7092, 
7095, 7098, 7101, 7103, 7105 a 7114, 7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
'7127, 7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151, 7154, 7157, 

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174,7176,7178,7180,7182,7185,7188,71907192,71947196, 
7198, 7200, 7202, 7204, 7206, 7208:, 7210 7212, 7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236 a 7243, 7245, 7247, 7249, 7251, 7253, 7255, 7257, 7259, 7261, 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311,7313, 7316, 7317, 7319 e 7321/2002 

6749,6753,6757,6762,6767 e 677212002 
6736,6740 e 674512002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO -, DOU 



Q, 

Cl '-~ 

(J 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O G folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha antelior : 5""'1 
N° desta folha : S-S- . 
N°s das demais folhas juntadas : '06 a 0! 

Brasília, // de ?~.w de2003. 
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BrasíliaJDF., 25 de setembro de 2002. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - ÂmI,re~~1't5irar.t::r 

Comissão Especial de Licitação - Âmbito Estadual 

NESTA 

Ref: Concorrência 104/2001 - SSR/MC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: MatipólMG 

Mlt·~j!:~r~R!O D.ii.8 C CtMtJN i(:.u,qô~::!s; 

8 R,ú.8fL Lú ... DF 

2,,{-5t:~r .. 200/ 17:17 

RÁDIO CRIATIVA LTDA, inscrita no CGC sob n° 02.423.501/0001-06, com sede na 

Av. São João,106, sala 07, Centro, MatipólMG, representada por seu procurador, o Sr. 

DRAULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 

SSPIPR e do CPFIMF 171.531.589-87, com escritório situado em BrasíliaJDF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 703.390-020, 

procuração anexa, vem respeitosamente perante V. Sa., apresentar RECURSO, contra a 

decisão dessa Comissão Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Tipuana 

FM Ltda, com base no art. 109, inciso l, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei n° 8.666 de 

21.06.1993, atualizado pela lei n° 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição 

Federal e item 13 do Edital, para requerer a INABILITAÇÃO, com funda 

razões ético jurídicas a seguir aduzidas: 

S.GAS. Q. 902, Salas 201 /202, Eel. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasíliaIDF 
Fone/fax: 061- 321-0702 - c-mail: nlscra@opcngate.coll1,br 
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Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões 

Licitante, face à previsão do art. 4°, combinado com os artigo 41, parágrafo 1° e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

Estatuto Licitatório. 

PRINCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, 

destacando-se desta, os princípios constantes do art. 3°: - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos 

demais correlatos. 

o art. 5° da Carta Magna, dispõe, verbis: "Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, ... ". Este é o princípio da isonomia que, para ser respeitado, 

obriga a Administração Pública ao tratamento em igual condições à todos os 

participantes do certame. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, " ... impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." Como corolário deste princípio, destac.amos o princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 

41 da Lei 8.666/93, que prescreve que: "A administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 

S.GAS. Q. 902, Salas 201/202, Ed.!\thenas - CEP 70.390-020 - BrasíhaIDF 
Fone/fax: 061 - 321-0701 - e-mail: rascra@opcngate.col1l.br 
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que 
('-

o Instrumento Convocatório permite impugnações 

obedecidas a forma e o prazo para tal mister. Ao 

EDITAL, ele próprio estabelece, em seus subitens, verbis: 

da IMPUGNAÇÃO AO 

3.1 - "Eventuais impugnações ao Edital serão recebidos até o quinto dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 - "O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente 

entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente 

tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas 

alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 

condições, bem como das normas regulamentares pertinentes". 

Demonstra-se, assim, que o Edital deve ser cumprido, por todos os participantes da 

licitação, indistintamente, sendo vedada à Administração Pública qualquer 

favorecimento em decorrência da não aplicação de suas cláusulas beneficiando uns em 

detrimento de outros. 

DA COMISSÃO / AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

A Lei nO 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 30 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas. na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilit 

sua apreciação ". 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athen<ls - CEP 70.390-020 - BrasíhaIDF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-111ml: ra::;era@opengalc.com.br 
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cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respec . arágrafo 3°, que 

"Ê facultada à comissão ou autoridade superior, em qualq fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a com [ementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA 

empresa Tipuana FM Ltda. 

o item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

DA REGULARIDADE FISCAL 

o Sócio-Gerente Márcio Rodrigues da empresa Tipuana FM Ltda., com sede na cidade t...\ 
de Candeias/BA, deixou de apresentar a Certidão de Protesto em seu nome para esta 
localidade. Contrariando as exigências editalícias 5.2.5. 
Em Candeias/BA existe o: 
Nome Oficial: TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO PROTESTO 
Ano de Instalação: 1953 
Endereço: Fórum Des. Ivan Brandão 
Bairro: Ouro Negro 
CEP: 43800-000 
Titular: Josedeth Maria Martins Costa Batista 
Comarca: CANDEIAS 
Entrancia: Terceira 
Telefone: (Oxx71) 501-1010 R. 28 

As exigências editalícias, como visto, não foram cumpridas. 
S.GAS. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasíhaIDF 

Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera(g)opcllgate.com.br 
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Pede-se a inabilitação. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja r 

declare INABILITADA a empresa proponente para a I alidade de MATIPÓIMG, 

porque não cumpriu os subitens 5.4.3 letra "b" e 5.4.4, do Edital que trata dos requisitos 

para a habilitação. 

Requer, ainda, a atribuição de efeito suspenslvo ao presente recurso, conforme 

determinam os preceitos legais insculpidos no subitem 13.3 do Edital e art. 109 

parágrafo segundo da lei 8.666/93, intimando-se os concorrentes para, querendo, 

apresentarem impugnação ao presente, conforme lhes faculta o subitem 13.4 do Edital e 

art. 109 parágrafo quarto da Lei 8.666/93. 

Caso não seja reconsiderada a decisão que habilitou a empresa concorrente, requer seja 

o presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o 

subitem 13.5.2 do Edital e art. 109, inciso II da Lei 8.666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Fd. Athenas - CPP 70.390-020 - Brasília/DF 
l'onc!f/L,(: 061 - 321-0702 - e-mai!: rasera@opcngatc.colll.br 
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sala 07, Centro na cid'é.~e-t'Ie Mat' -"e a o de Minas Gerais, com Cep: 35.367-

'(, 

000, e-mail og=a=-rc=h=·n=g=·o=@:=~c=====:=.:..::='FF-"=· e inscriç!io regular no (CNPJ)Cadastro 

Nacional da Pessoa Ministério da Fazenda so b o n° 

02.423.501/0001-06 e inscrição junto a Secretaria de Estado da Fazenda de 

Minas Gerais sob o n° 409.985.604.00~50, exercendo o ramo da atividade 

econômica de Radiodifusão sonora, de sons, imagens, correlatos e de seus 

serviços afins., representada neste ato por seu sócio - gerente, o Senhor João 

Batista Gardingo, brasileiro, solteiro, empresário, residente e dOmiciliado na 

Avenida São João, n° 106 - Apto. 202, Centro, no município de Matipó-MG, 

nascido aos 08/Março/ 1952 em Matipó-MG, portador da Carteira de Identidade 

n° M - 330.307, expedida em 20/07/1972 pela SSP/MG e CPF n° 202.461.966-

53; que receberá as intimaçôes no endereço da empresa. 

Pelo presente nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador. do RG n° 875.440-

3 SSP/PR e do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, 

no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-020, 

a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das Concorrências 

do Ministério das ComunicaçÕes - SSR/MC em que participar, promovida pelo 

Ministério das Comunicaçôes, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

desistir de prazo recl~rsal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, 

bem como os especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
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TERMO DE JUNTADA 

Nesta dat~, juntei ao presente processo, al$m desta, as tJV folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ ( 
N° desta folha: ~ '. 
N°s das demais foi as Juntadas: 63 ·a Gf 

Brasília-DF, __ de _______ de 2003. 

\ 
,Ic:~\MeliS documentos\Tenno de juntada doe 

. '_-.' ... ",' . _ _ -,·.,:~~:;~; __ ~-·~~;~i)~.;-~·~=~·~<--:~~·~:<~-- .~,,::\._:~:~~:~:-:«~,-,-.~~ ... ~:~~ ~~~.-:.-'--- --- . '.-
"'"~"_".S.'";-';;c;:.~",,2:~,tÓ.-:'; - . c', '-'"-'c~,",o~=-_=,,==;;'c='~~. .~:~s=-"r c"':":';""6.:~~~ ~::.c=",!,-"?';;,,<~:",ci., ... ~: •. o''Ei.-O;,,,"~~;~~~;-, , •. : . c~~-:-:'" ,:,,;:.~.,":.~'" ··.::-;':';':;~\~:':·;-·~c·} :c: -,0 / 



1'::,") ti c-C;f\c '''',r,I-
,'\\!;"'\ \CO n:;.-· ": .. : ".,y;f.:: 

\('1t: 810 .. "'" '... .", o .. ! ", I '. 

MI"nl"ste'rl"o das Comunl"caço-es Scra\j\t ...... O PI... ~.\ ... ~ O'" .:' " .•• \'.:....:F

Z2
t(I •. '."") 

,~r'" y t .... ,\'~ l.,\.;\~:·· .. , .~'~.,. ''01 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão M\N .::I,. .... \~. "-t:~'r":: CU~'~ 1..,;' d ... · .. 

CU~'r"l" .' ..... I .•. ~~-
u ______ .u-ÇQfllissãº-É-ªf>8Cial de Licitação ______________ ., ___ '" _ L ........ ,,- ,,~ ... _ -,,_.~ ___ ._. _____ __ 

E~\"1 ,_ .... ~. ,. ._.__...",.""."".' 

I 
I 

---..... ___ .r ............. r: ....... -_.-

RESULTADO N° 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILI 

CONCORRÊNCIA N°: 104/2001 - SSR/MC 

Licitante: TIPUANAFMLTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000300/02 

I Resultado: 

UF 

MG 

Localidade 

Lavras 

HABILITADA 

Serviço 

FM 

Brasília, 31 de Março de 2003. 

ÁLVARO A 

Grupo de Enquadramento 

A 

Presidente da o issão Especial de Licitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 31 (trinta) dias do mês de março de 2003, às15:00 horas, na s ae reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministé o das Comunicações, Bloco -
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrit Federal, ~euniu-s~ a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembró de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu 
Vice-Presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão

l 

E1l1'ánuel Valadares, 
./ 

José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araci Marçal de-- Carvalho e Vânea 
Rabe1o, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de habilitação de 
proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados, 
"Resultados", autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências nec_essárias ao 
desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 
a: presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) N.O(S) RESULTADO(S) N.O(S) 
104/2001 6785,6790,6795,6800,6805,6809,6812,6822,6826,6830, 

----.~-",._-'-
__ - __ o •• 0 •• _ • ___ • ____ 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUBI PROENÇA PALMERA JÚNIOR 
Titular 

6842,6845,6851,6853 e 685512003 
._. ---- - _ ... _- - - - -- - - --- - --- ----~ 

í 

ANACL ~J~S~~~~IRO 
~ee 

D/J~/1i~ _(L~ 
ARA~~~Jf~ARVALHO 

Titular 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: .02104/2003 - Seção 3 

Gf 
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N° 28, quinta-felm, 8 de fevereiro de 2007 

PREGÃOELETRÓNICO N' 19311006 

Á ECTIDRlRS toma pública a bomologaçlo do PGE n.' 
19311006, cujo obJelo ~ a aquiJiçlo dc m6veis, ule.lm .. o equi­
pameo~!I; Licitantes vencedoret: Lote 1: Metal!Í1'8lca ~roaço; Vlilor 
global: as 6.S00,00: LoI .. 2: MOve~ Ind. 8< Com.: Valor global: 

~Jg,~!~~~I: i; ~~;,o~i. ;:~~D~.'t;,:.'\laf~~~~~ 
R$ S.600,00: LoI" lO o 13: D ........ 

VlRGfr.llA DARSIE DI! OLIVEIRA 
Pre,idanc dll CP~ 

DIRETORIA REGIONAL DE ll.ONDÓNIA 

AVISO DE ",ICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 3/l007 

A ECT, atrav6", da Direloria Regional de RondODi~ toma 
p\\blico (uc f&ri. realizar o PreglD Elctt6nlco ,0-. 00312007 DO dia 2J 

~al~;~~ed:I:~7d~:~~r!o°~;:~: :ar..re;::~~=i~~S v~~ 
gOl ... ECT, p"" a!alder ........ idad .. d. DlRtoria Regia",,1 de 
Rondônia. Recebitnento da propoalu at.6 às 10:30 bonlS. Infeio da 
dlspula dó preços AI 16:30 horu. Ohleoçlo do Edllal 00 eodereço 
eletn\nlcoi http..1/www.correi ... com.br. 10foimoçÕCI pelo .-mall: cpl-
Do@co~l~com.br. . . 

JOSÉ M>VES FEITOSA !'ILHO 
l'I<aoeiro 

DffiETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Co~kaio~" 002111007; A .. ioatura: 2910112007: Coolratada: KQCrich 
Materiai. e Serviçoa EI~,Iri ... \.tda EPP, Vi~oci!l' 29/0111007 a 
30/9312007: Valoiglobal: R$ 24.852,88. Objelo: eonlra~o de •. cr-

ii\:':: ::.~~ ~::S~~e :~~~c;. . bill6rii'!:t 
.' Adlninilbltivode Flori",6poU., coA!S 001212006; 
. Classifiétçio QrçlllJlCotAria: Conla: 6g011. . 

ContraIo o' 002212007: Aaainaiuia: 24/0112007: Cootralada: SPS CO' 
m~io de iluif""ciltoa Uda. 'iJiginciaf24101/2007 a 23/01/2008: Vo-

:.r~a)~R~~~~:m~~~ ":"~~:.rnctf':i.t:.I!"'n:: 
ri7llÇllo; vcolilaçioeOl\llu.IIo, 1D$\aJ&jlo .no ediflcio-aed. da DlRtoria 
Regional do Sanli CaiIui ... (COA-DRlsCl; Origem: DL 700009112007; 
CI ... ifi~oçIQ OrçameotAria: ,Conla: 68011 44403.0SOOO2. 

&DTTAL N' 5212007 
CO~OCAÇÃO DE CANDIDATO 

. 'i.. Empresa Brull.elra de Correi .. e Tel~~rol - ECT, por 
intennédio da Diretoria Regional de Santa Catarina. ~r~ 801 
candidatoi clalliOcadOloo Coocuno P1lblico n" OS365 paro o Clrfa 

~~j~!~:~Ih~03;, 2=~·at~:~(mi~~~~~~ç!~~ 
R1TIDANOSlSC e foram CODlidOrl'dooAPToS DOI T .. \CO delto-

~U:~ .e" (u~~~:a~~D~-~dV:'~: 
/SC. Os candidato. que manlf .. tarem 

intéres:se no preencbimeato da vag~ dc;~ a~tar _requeriIJ1~to 
Iqclili:zada DI ~a XV d. Novembro, 242 ; 2', aildlli, sala 206, 
88010,970 FlôrilÚl6pollslSO, 00 praZO de 05(ClNCO) . dia. ú .. ii. A 
CODYOcaçlo ICn\ de àCoJ'd.o com o previlto no mencionado no Edital, 
ou leja. ~ ordcm_rigç.l'Qu de cla.saitlcaçlq. O ~ pronunciamento 
Indica B llIo accitaçlo da vISã oferecida., .em que isto implique 
qualquer .lIeroçlo da o!dem d. ol ... lfieaçao de .ua Localidade &a­
Ie(mu::rorregilo) •. 

'. LUIZ cAlILOS DE OLIYl!IJ\A 
l'<caldculc Reb'ional dn Comi~l. Org~ni7,ndO'" 

de ~OUCW'io Pl1tJlico 

. . AVI$O DE HOI\t:OLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONTCO N° 6oo0158tl006 

mologim!=t-=~=~,,:=~:.t: 
briIi_prai<lc:ulóodaunidadeCDDlMldio Volo'lndalaldaOin:torial\eglooal. . 
de_(»aiiIapelnp<rfodode06_",*"""""pórogodop!l'BII! 12meaes 
-1o\e ÜOkol~ZondoDaAut<,ll'Ql/Dllda.(>CIõvakflilllllc:atirtlldQdeR.$ 
19.2J4,77(lJc/1:11momil,_._.~laIise_é""_} 

MfRIAM'TÁMOOSI 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE S Ã o PAULO 
METROPOLITANA 

ÉDlTAL N' 5311007 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

A Em" .... OÍ'lllilelra d. Correios • Teiégral'oa • ECT, por 
intenn~io da DlRtoria Réfe0nal d. ~Io Paulo MelropolilaDs, lo-
rorma BOI candidato. cl ... i leadDl no conCUIIO público para o cargo 

de Analista de Sistemas Sêoior .. Desenvolvimento " M 
Lioguagem lAVA, edilil 07212006, publicado 00 OIArio 
UniAo do dia 1)310312006, que ainda Dia tenham .Ido DVOCadOS 
anteriormonte, qUC.SUJBill uma vaga plU'B o respectivo o na cidade 
de Floria.n6poUs, DI-Diretori .. Regionol de Santa c,larillll. O. can­
didatoJ .que manire,startm ,interesse M precncbim<:nto da vagu. deverlo 

if=:êi:::d:~;~~':t~~!~!fôI:e~!ft~ i~~: 
paul. MelrOpolilaª locaIi""do na Ru.Mergeolbal~, S'8 -blQC\> 1-
laia 33 - Vila LeopoldinalSP - CEP 05311.900, 00 prezo d. 100dez) 

diaa úteil. ~ co':lvoeaçlo sert de acordõ com o previsto DO ~en .. 
, olonado .cdl~ ou seja, em ordem ~gorosa de clILSSi6caçlo. O nIo 
pron~Dci,,:,"cDlo indica ~ 010 accita~ da vag" orcteçida, sem que 
Isto IMplique qualquer àlternçlo da ordem de classificaçlo de sua 
I .. andade b .... 

MARIA ERCluA MOTA UMA 
P~idente do. COlnis$ilo Orgu.ulzadora 

de Concurso Pú1)Uco 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 600030U 

Objeto: Prcstaçlo ~e serviços d~ iDS~çlo, maoutcnçlo preventiva é 
=i~~~hi=t~eSUb'~~e ~:~~tttTiN'fln::iD:'::; 
e dlstnõurdOl ~BI up.i&des da Dj~torill R,cgional de 810 Paulo -Me .. 
tropoti~ el~o~as no ApEndicc I dp Anexo 1, com fomcçÍií1#nto 
d. p~ obaérv..., as demaia- condições e eapeciti~. ~njC81 
do edl~1 C ~cua ancx~. Download do ~italJ e;[lcamiphameoto e 

~:J~:n~b::.!"'!:l!:o::~:m~7~~~~ ~ttgi~~i.tfnki~ 
da DiJpula de Preçoa AI .10:00 boras do dia 27/0212007. InfOrtD8ÇÕCS 
atravb do e-maU gemdp"ga.o@correios.com.br. -

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAÚJO 
Ptegoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

AVISo.~ 

A Comiulo Especial d. Licilaçlo - CEL. por força do djs­
posto no art. 49, § 3·, da Lei n' 8.~611993, convoCà OI parü"ipa,otcs 
da Coo~cia 16\11997-sSRlMc, a se manife.tarem quaoto ou. 

ISSN 1677-70Iffl 

6Q&Co ..):' .ç;ç~~ 
~,."':'.".". I .' • 

u.\ 

"-~: 

~ 
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teor d. NOTAlMC/CONllIRIKMMIN" 0946 - 2.1712006, em rati­
ficação ao PARECERlMC/CONJURlRMCIN" 0450.2.171100S. 

Os lUtos doa proc~1 Citado dilponrveil para REQUE­
RTMIlNTOS DE VISTA 00 periodo d. 12 a 16 de Cevmiro de 2007, 
oa Secrclaria da Comi .... Eapecial de LlciliçAo do Minialmo dOI 
Comunlcaçõ .. em Orum .. 00 .eguinte eodereço: Eoplanada dOi Mi­
oi.Im .. , Oloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, OlBllUalDF, local 
esto onde devc~ ser prolQcóli7,adpa !la eventuaja; roounol. aendo quo 
1\ cootag .... do prazo de cincO diu Ó .. I.I IÓ tcnI Inicio a plUtir do 
primeiro dia útil seguinte ao tianqueamcoto dOi autOl, a teor do §~o, 
do an. 109 d. Lei o' 8.666, de 21 d. junho de 19~3, 

A Comisslo Eapeclal d. Llcitáçlo - CEL, por força do di .. 
posto no art. 49, § 3°. da Lei 0° 8.66611993, convoca Oi participantes 
da Concorrência 12612001-S8R1MC, a se ~ircstarem quanto lO 
teor do PARECERlMC/CONJUR/BAUN' 0937.2.1712006. 

Os au108. do. procesSOI .. 1arIo diJpOnlvei. para REQUE­
RIMENTO DE VIHA J\O pOrlodo de 12 • 16 de revereiro de 2007, 
"" Secrelaria d. Comi .... l!$pecial d~ [.iclliçAo do Mi!>islmo dOI 
Co~u.niC8ÇÕes em Brunia. DO leguinte cqdcreço: Eaplanada .doe Mi­
oisl~ri .. , Oloco R, SnbteloJa - aaIa 107, Ed. Sede, BraalUalDF, local 
esle onde deverflo ser protocoti2adoa OI eventuru. ~unoa, acndo que 
a contagem do pmzo de ClnCO dias úteis &6 terá io(cio a partir do 
primeiro dia úliI seguinte ~ fi'tnqucaoicoto dõs· autos, a teór do ISO. 
do ar!. 109 di Lei D" 8.666; d. 21 daJuobo d. 199~. . 

. A Coml .. 1o Eop'e.11l .ieLlcitáçlo - 'tEL, por r0'l'" ~o di .. 
pooto 00 an. 49, I 3', da lei.' 8.666/1993, conv~ o. particlpantea 
da ConcolTfocia 03212ooJ.SSRlMC, 'a Il' manifestarem quanto ao 
teor do PARIlCERlMC/CONlURIKMMIN' 2050.2.17I2ooS .. OI aulO& 
dos proc ..... eslarilo di.poolvejs P."" REQUE\UME!'ITO DE VISTA 
00 perlodo de 12 & 16 ~~ feV~teilo d. 20071 .a ~laria da Co­
mi .. ao Eopeclal ~O LiçilaçAo do Miniltmo dOI Comuoicaçõ .. em 
Bnulli .. no seguinle endereço: Eaplanada doa Minlalm .. , 1I10c0 R, 
Snbn!loja - •• Ia 107,Ed. $ode, Ol'llllUalDF. local "Ie onde devorlo 
ser protocoliza,dos OI oventuaia ~u;no .. ~odo que a Cootagém do 
p~ de cinco di~ úteia ~ .tem Ui(c!o a ~ dI) primeiro düi ú~ 
seguiote ao ..... qu .. m.nto dOlaulo .. olcor do §S", do art. 109 da lei 
o· 8.666, d. 21 de juobo de 1993. .... 

Br~~;:~Eo~~~~~~07. 
PK,ildentc dll Comh.sAo 

AV'SOS 

A ComiAolo Eopecial de Licllaçlo. eo"Ulufda pela 'P-orlaria MC D.' 1.028, de 21 de dezembro d. 2006, publicada 00 DOU de 
2211212006, e .u .. a11",ações, e com b ... 00(1) Editillls) d. LiciliçAo, toma pública a abertura de prezo paro'lpresen1içllo da IMPUG­
~g!~~~~") recurso(.) iolcrpoSlo(s) conlra hablliliçAo de terceiros, oa Coo_ncia O ... pectiva(l) 10calidade(')IlC1'Yiço(.) indicado(,) 00 

de LiCi~:'~~:~;I~~e~~':'1.:'p=,,~~~ rr:.o:.1n~ =dR.dá~~~I~j~6_d!lttt"{8~~·S~%!·0':!.~~r.r.:;~~ ~~~ 
ser prolocollzad ... as cveD~all impugnaçôes. 

A coó1agem do pl1lZO dê cinco dias óttis, para a interpoaiçlo de cvcotuail impu8l:l8,ÇÔel, se~ conf()m10 o. lubitem 13.6 do Edital. 
bem .como DOi tcrmOl do artigo 1091 inciso I, ~nca "h" (l: ISo c ~igD 110, da Lei nO 8.666, de 2l de junho de 1993 

ANEXO úNIco 

. A, ComiAolo Eopeclal d. Licilaçlo, C\>Dltilulda pela Porlaria MC o.' 1.02g,d. 21 d. d~mhro d. 2006, pubUcada 00 DOU da 22 de 
dezembro d. 2006 e .u ... altel1lÇões, toma público, por meio deate AVia0 'ICU anexo único, dehbemçao'anbn! 0(') Pedido(.) de Deaialência 
~!.J(~~oocote(.) e, em conronuidade com o art. 43, § 6', d. lei 8.666, de 23 d~ juobo d. 1993, cooclulu pelo ACEITAÇÃO doCa) 

Umsilja - DF, 06 de feycreiro de 2007. 
INOOIA DE AGUIAR BEZERRA. 

Pn:sidCllIC da. ComíMlo 

ANIlXO úNIco 

~nn,"""n.l. F l.o<alidad. ~"",i.o Pmoooente ,N" 
02~I2000-sSRlMC PR A~~~~~f~; CAN- FM ~~QOeNCIA BRASl'L~ 53740.000399100 

0311200ó.ssRIMC PR PITANGA, RÊSERVA, RIO 

BRAN~I~n~~rf.wrrA 
FM FRE~ÊNCIA BRASILEIRA 

DE C MUNlCA,çOES LIDA. 
5374O.oo0S08/00 

0711200O-SSRlMC MO POÇQFUNDO FM ~~Q,OE.NCIA BMSr;~ 537/0.000942100 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
---~----cMtN1fl-éRIO·. DAS-cG9:MllNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

Referência: 
.~ 

Processo nO 3710000300/02 
Oe11./02/2 02 da 
Concorrência nO 104./2002 - SSRlMC. 

1. RÁDIO CRIATIVA L TOA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente TIPUANA FM L TOA., alegando o descumprimento de exigências do 
Edital, relativamente a determinados dispositivos .pertencentes à fase de 
habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocalório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citaçÕes de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das licitaçÕes e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). . 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
- -

do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. . 

11 - FUNDAMENT()S LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" ... 0 Sócio-Gerente Márcio Rodrigues da empresa Tipuana FM 
. Ltda., com sede na cidade de Candeias/BA, deixou de apresentar a Certidão de 
Protesto em seu nome para esta localidade. COntrariando a exigência editalícia 
5.2.5 .... ,,' '. . 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica .da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conformetránscriÇões seguintes: . 

5,~;.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de ·residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas 

I 
I 
I 

<. 



6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
--------Ge--t>er-mlss~11 concess~D-desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 

contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente -público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso n,o~~ti-X9 ~~~5t 
para q~~, no ~umprimento incondicional da norma, ~~~*~-~ro '~;'I.(f{cr~. "IZ 
à Admlnlstraçao. W\\N\Sl É.~~~r::' COM r. )l J., 

0; 
U 

Got~h:"r< .. - ' t, 
7. Por isto é que muitas são as questõ~~. A'" 

Editais, que acabam sendo compostas pelo Poóer -Judiei o 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o qu - s r 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelo' citantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o in resse da pessoa ou da 
sociedade. ,-

8. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

9. Todavia, as alegações da Recorrente, quanto ao seu concorrente, com 
relação ao subitem 5.2.5. do Edital, merece a seguinte consideração: 

Não há como subsistir a alegação da recorrente, uma vez o subitem 
que se alga o descumprimento exige certidões da comarca onde reside o sócio 
dirigente. Desta forma, verifica-se às fls. 13 dos autos, a Certidão de Protesto e 
Título,s da comarca de Salvador ....,..BA, certificando a regularidade em todos os quatro 
cartórios existentes na comarca onde reside o sócio-gerente da proponente. 

111 .. CONCLUSÃO 

10. Pelo exposto, sugiro: 

negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente Tipuana FM Ltda., nesta 
Concorrência, - com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

Brasília ·d~~007. 

SSIL DE B~~--~ '-------

INFO. COMP. (negar prov):N'020-2007=L8=(crirolivall: ~.nII) MEM F.2J2 



Processo n.o 53710.000.300102 

Após exame do que consta dos presentes utos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a ovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tom da e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, de de 2007. 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Cadastro de Cartório do Brasil 

Consultar Cartórios 

~----<---:-:-__ , - -~ado: Bahia 

Myni?;i~:~~alvado~ _ 

. ~~--------------------------~ 
Atribuição Protesto de Títulos 

Compete privativamente ao -fabelião de Protesto de 
Títulos, na tutela dos interesses públicos e privados, a 

Descrição protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução Oll 

do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de 
outros documentos de dívida, bem como lavrar e registrar 

[ Consultar 11 Nova Busca " Voltar I 

Cartório 

CNPJ: 

Nome Oficiai: TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Nome Fantasia: 

Endereço: Av. Estados Unidos I 376 I Ed .União sala 202 

Bairro: Comércio 

Distrito: 

IIIOt11e Titular: Marli Pinto Trindade Melo 

Nome Substituto: Selma de Carvalho Cruz Medeiros 

Comarca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

SALVADOR 

Il1P_trl!1~ta_d~@!:j,ba.gov.b.r 

(Oxx71) 3326-7733 R-214 e 242-7251 

30/09/2004 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Nome Titular: 

Nome Substituto: 

Comarca: 

Homepage: 

e-maU: 

telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

Protesto de Títulos 

2° TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Av . Estados Unidos, 376 sala 201 

Comércio 

Maria de Fátima Almeida Bulhôes 

SALVADOR 

mº-ylbº~fiõl9lJ:j,I1ª...gQy-"_ttr 
(Oxx71) 3241-5900 

07/10/2004 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Protesto de Títulos 

3 U TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS 

Av. Estados Unidos, 376 ,sala 302, Ed. União 

Comérci.o 

http://www·mj.gov.br/CartorioInterConsultalC()llsulta.do 

Página 1 de 2 

Data Instalação: 18/( 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

40.010-020 

ENTRANCIA 

(Oxx71) 3242-72 

De 2 a a 6 il feira 
às 15h30. ' 

Data Instalação: 18/( 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

40.010-020 

ENTRANCIA 

(Oxx71) 3241-59 

De 2 a a 6 fl feira, 
14h. 

Data Instalação: 02/e 

1/3/2007 

I 
I' il 

I 
I 

I 
I 



Cadastro de Cartório do Brasil 

Distrito: 
Nome Titular: Ana Cristina Pereira Teixeira 

Nome Substituto: Alexandre de Carvalho de Sobral 

Comarca: SALVA[)O~ 

Homepage: 

e-maU: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 18/12/2006 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

Área Abrangência: Município de Salvador. 

Atribuições: Protesto de Títulos 

CEP: 

Página 2 de 2 

40010-020 

(Oxx71) 3326- 7' 

De 2" a 6a feira, 
às 15h30 

© 2005 Ministério da Justiça - Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. sede, CEP 70064-900 Brasllia-DF Fone: (Oxx61) 3429 

http://www.rrij.gov.br/CartoriolnterConsultalconsulta.do 
- - - - - - - ~ -_. : - -. -

1/3/2007 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMU ICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COIVIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as tJ!) folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: \ 

N° da folha anterior: 1=0 
N° desta folha: ::tI . 
N°s das demais folhas juntadas: !t2 a !l:J . 

Brasília-DF, j 9 de _~(Y'-l_. _c:::J.-'1~-r-Co __ de 2007 :; 

C:\Meus documentos\Telmo de juntada doe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. n°·~ /2007/CELlMC 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

· .:~ .. 

Em atenção à NOTAlMC/CONJURlNWB/N° 1547 - 2.21/2004, constante nos autos do 
processo 53710.000295/02, às fls. 92/93, encaminho os processos da Concorrência 104/2001-SSRlMC 
para análise, confonne quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004773/01 

CONC.N°· PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 53710.000304/02 

104/2001 PATERNOSTERLTDA. 53710.000291/02 

104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000301/02 

104/2001 CATUAÍ SERVIÇOS POSTAIS LTDA. 53710.000314/02 

104/2001 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 53710.000311/02 

104/2001 RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. 53710.000302/02 

104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 53710.000310/02 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 

104/2001 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000313/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 53710.000303/02 
LTDA. 

10412001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 53710.000315/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 53710.000297/02 

104/2001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

104/2001 RÁDIO 541 LTDA. 53710.000294/02 

104/2001 RÁDIO BEL LTDA. 53710.000296/02 

104/2001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 53710.000307/02 



o 
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-------- - .. -~~---"---- ----- ----- --- ------- - --------- ---- ~~~ 

Continuação Mem. nO 6 (/2007/CELlMC, de 

~ 

104/2001 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 53710.000317/02 

10412001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

Obs.: O processos de nO: 53710.000292/02 encontra-se no Gabinete da COÇ,lsultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. "6l 'CO r-FD\:':~~ir ':~'I;'S 

dlÇO p\.. - 'O".'U~~···"·Z··~ ~ St:~'\1 I'C C. Ii "1·1>, 
~ ,1-0\(1 Or··) j (,.;:)",,-:,1'" -

N\Sí'o' -".- r I ,.t' 

Atenciosamente, ~\ CO~\í:ER ... ::' C .. ~. --_ ... -

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



c ___ , _______ - ~== ------_ --~---,-~,-------c_-_-_---

-------~------~-----------ADVOCACIi\_GERAJ: DA UNLto--­
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Q 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlKMM/N.o 0312 ~ 2.21/2007 

CONCORRÊNCIA N° 1 04/2001 ~SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004773/01. 

PROCESSO N°: 53710.000300/02. 

EMENTA: Concorrência nO 104/2001-SSRlMC. TIPUANA 
FM L TDA. Recurso na fase de habilitação. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação providenciara subscrição 
tanto na Informação quanto no despacho da presidente da 
Comissão. 

1. Trata~se de Concorrência que visa a outor a de permiss N para a exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Mo ulada nas loc lidades de Lambari, 
Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândi o e Piracem , todas no Estado de 
Minas Gerais. /' 

2. Com pulsando os autos da proponeote TI ANA F 
INFORMAÇÃO N° 020/2002/L8/CEL-SSRlMC, às fls. 66 67, 
Comissão Especial de Licitação, à fI. 68, não se n ontréf6'lUiLJ1l:iierTllO 
devem ser encaminhadas para a devida subscrição. 

Espbmadados Minbtérios, Bloco "R" ~ sala 917 -CEP-70.044-900- Brasília - DF 
TelefoDes: (61) 3311-6535/3311-6197 .Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br (\ ) 

W 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Após, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para análise do recurso 
interposto pela proponente RÁDIO CRIATIVA LTDA. que se insurgiu contra a habilitação da 
licitante TIPAUNA FM LTDA. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à 
Em J:r I o b I Mo~ 

NOTA - 0312 - KMM - 2.21/2007 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

Nesta data, juntei ao presente processo, além dest 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ 5 
N° desta folha: ---=t-- r:;., 
N°s das demais folhas juntadas: 9- -:::}-- a ::tG 

' .. 

Brasília-DF, :t'1 de ~ 

C:\Meus documentos\Telmo de juntada doe 

b~ folhas seguintes, 

de 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. noJ\fíS' /2007/CEL/MC 

Em, 2- '" de.JV1lUd0 de 2007. 

Ao Dr Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE ~~a 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processo:~;;;;;:-- ,.u:~~ndo em ;.;: 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo l' inciso IV do mlIi?erno do Ministério das 
Comunicações - Portaria nO 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/0 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004713/01 

CONC. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

104/2001 RÁDIO 541 LTDA. 53710.000294/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 
104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNIC.LT. 53710.000301/02 
104/2001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 53710.000297/02 
104/2001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 RÁDIO BELL LTDA. 53710.000296/02 
104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 
104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 53710.000310/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305/02 
104/2001 MÁRCIO FREITAS COMuNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 
I 53710.000304/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000313/02 

104/2001 PATERNOSTER LTDA. 53710.000291/02 

. 104/2001 FM TELECOM LTDA. 53710.000292/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA. 53710.000303/02 

104/2001 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 53710.000311/02 

104/2001 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 53710.000317/02 

104/2001 RÁDIO LÍDERFM 97,5 LTDA. 53710.000302/02 

·~rtl 
p 



Continuação Mem. noJ'1 ~ /2007/CEL/MC, de ~ Ó 
..tf. 

-t(J4-;-20tF~ C-A-xM0REr-A1N1JÚ-%-'l'ltlk-E:-C-eM-É-R€-r8-b-'F-BA.----- . 
53710.00030~(}2 J::l 

104/2001· FUNDAÇÃO BOM JESUS. 
53710.000315/02 

Atenciosamente, 

~~~~-
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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N' 191, terça-feira, 6 de outubro de 2009 Diário Oficial da União - Seção 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida peJa Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em confonnidade com o(s) Edílal(s), toma público que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços du Proponentes 
classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja w sala 104, Ed. Sede, Brasllia/DF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais interessados pam acompanhar 
os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administmtivo de n." 53000.04068112007-67. 

Concorrência ° SSRlMC 
01212002 

Localidad s 

Pontal do Panmá. 

UF 
MG 
PR 
SP 
RO 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicad8 no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidade com os Editais de Licitação, tomB público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) 

. da(s) Proponente(s) h8bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - s81a 110, Ed. Sede, 
Bmsilia - DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados e demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

Na mesma sessão serão devolvidas às licit!!ntes inabilitadas suas propostas técnicas devidamente lacradas. 
Esclarecemos que não havendo objeção dos concorrentes quunto uo julgamento a ser proferido na referida sessão, serão abertas e 

julgodas as propostas de preço pela outorga. 

Localidades Concorrência N° 
CEUMC 
002/2007 Nova Es eran a. 

UF 

PR 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 2710712009, 
e com base no(s) Edital(s) de Licitação, toma pública a abertura de prazo para apresentação de JMPUGNAÇÃO(s) ao(s) recurso(s) interposto(s) 
contra habilitação de terceiros, na Concorrência e respecliva(s) 10calidade(liI)I~erxiÇo(s). indicado(s) no ~exo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissão' Especial i:le Licitação, Soti-reloja - sala 104; ,kfinisté.Eio.das 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Blocq· ~;. E:4~' Se~e, BrasilialDF, os eV,~ntuais recursos' deveria -ser pro­
tocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo que a conlagem do prazo de cinco dias úteis terâ- inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5°, do art. 109 da Lei nO 8.666~ -~~ ,21" de junho de 1993. '~.. , 

ANEXO ÚNICO 
.,.j '." 

Recorrente '€oncorrentc 

10 CRlATlVA.LTDA. T1PUANA FM LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n° 432, de-24.dc,julho.de 2909,,--p"l}pl.~~~~~ no DO~ de 27/07fl009, 
em confomlidade com o(s) Edital(s), foma público que a sessão pam a abertura dos invólucros contendo as Propostas dé"'PieçõS'tlás: Proponentes.­
classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco Rj Sobreloja - sala 19.~, ~~. Sede, Bmsllia/DF, de ã.c~lJ:d9~· 
com o indicado no quadro abaix:o. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais intereiisadoii para acompaiiliar· 
os trabalhos. Na sessão pública em referênci8 serão relatados os fatos apurndos no processo administrativo de n.o 53000.040687/2007-67. 

Localidade(s) 

~~a~'B~~::.m, Salvaterra, Snnta Luzia do Pari e Santu Ma-

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
e suas alternções, em confonnidade com os Editais de Licitação, loma público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) 
Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) habilitada(s), será reaiizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja -

sala 104, &I. Sede, Bl"asllialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocadQs os participes da licitação, bem como 
convidados e demais interessados para acompanhar os trnbalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo 
administrativo de n.o 53000.04068712007-67. 

Data da Reunião Honirio Cone rrencia N° SS 
I /1 009 14h O 13012001 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n' 53500.004447/2009; Pregão Amplo nO 17/2009; Contrato 
ADGlR n- 4012009 - Anatel; Contrntodn: crac MULTJMIDIA DA­

TA NET S/A, CNPJ 04.622.116/0001-13; Objeto: implant'ção, con­
figuração e operação de enlaces de comunicaçilo para a rede cor­
porativa da ANATEL, incluindo manutenção e equipamentos; Data de 

Assinatura: 28/0912009; Vigência: 12 meses a contar da data de sua 
assinatura; Valor do Controto: RS 315.000,00; Fundamento Legal: Lei 
n° 9472/97, Resolução n° 005/98, Lei Complementar 12312006 e Lei 

8666/93 e suas aherações posteriores. 

L calidad 
Ita oran li Jaci ales Jaú e Mara oama. 

Brasilia-DF, 5 de outubro de 2009. 

ALVlMAR BERTRAND D. G. DI! MACÊDO 

Presidente da Comissão 

UF 
SP 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

AVISO pl! HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 511009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, toma 
público o resultado do Pre~ão Ampio nO 00512009, processo n° 
53554.00150412009, cujo objeto é a aquisição de materiais de ex­
pediente por lote, para o Escritório Regional da Anatel no Estado da 
Bahia e sua Unidade Operacional no Estado de Sergipe, conforme 
especificações e condições constantes do Edital e Ancx:o 1. declarando 
vencedorn, para o Lote 1 à empresa Oxalá Papelaria Ltda., no valor 
total de R$ 4.940,OO(quarro mil, novecentos e quarenta reais), para o 

mpresa Ame ComerciBI de Materiais de Escritório Ltda. 
n v e total de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e para os 

IV,V e VI à empl"esa Aquárius Com. de Equipamentos de 
formAtica Ltda. no valor total de RS 14.268,OO(quatorze mii, du­

zentos e sessenta e oito reais), todos os lotes acima peio critério de 
menor preço. A presente contTatação foi homologada pelo Gerente do 
Escritório Regional 8 em 05/1012009. 

TELMA SOARES DOS SANTOS 
Pregoeira 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO D~; TKRMO AlllTlVO 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 27212008; OBJETO: 
Prestaçào de serviços de manutençào da CÉLULA n, dos sistemas de 
controle de acesso e do sistema de detecção, alarme e combate a 
incêndio da sala de segurança flsica, localizados no edifício/Sede 
ECf em BrasiliB - DF; OBJETO DO TERMO ADITlVO: ProlTogar 
a. vigência por mllis )2 (doze) meses, perlodo de 30/09/2009 a 
30/09/2010, com redução do valor global no percentual de 30,0639%; 
CONTRATADA: Aceco TI Lld,; VALOR DO CONTRATO: R$ 
209.087,84; DATA DE ASSINATURA: 25/09/09; VIGÊNCIA: 
30/09/09 a 30/09/1 O. 

AVIs~~Egi~~r~I~~ô~~t~ON~ 9~;I~~~~~Ç,i.0 
Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Pre­

gão Eletrônico 900010312009 - Aquisição de BOLSA PARA CAR­
TEIRO/MENSAGEIRO, foi homologado. com adjudicação do Lote I 
à empresa JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP,. CNP J n°. 
03.034.036/0001-84 no valor total de R$ 43.290,00 (quarenta e três 
mil duzentos e noventa reais) e do Lote 2 à empresa A.M. JUNIOR 
COMÊRCIO DI! ARTIGOS DE COURO LTDA - ME, CNPJ n°. 
08.1~1.J61/0001-80 .. no valor t01al de R$ 160.800,00 (cento e sessenta 
mil ~e oitocentos reais). -

VAl.ílRIA CARVAl.HO FARIA CAMPOS 
Pr1!goeira 

;1{ilGÃo E,LETRÔNICO N° 900014112009 

Co~~~icamo; i lodos os interessados que o objeto do Pre­
gão E~~t~p.icQ 9000141/2009 - Aquisição de canucho de tinta Mã­
quina de Frá"ilquear Digitai Pitney Bowes GaJaxy - Preta, por meio do 
Sistema de.Registro de Preços- SRP, foi homologado no valor uni­
tário Cle .-R.$ ~5,00 (sessenta e cinco reais), com adjudicação a J. 
~RI",T.COI.1ERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LT­

'DA.; CNpJ W: 05.531.750/0001-03. 

PEDRO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

AVISOS DF. L1Cn,\çÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2112009 

Objeto: Pregão EletTônico nO 02112009 - Contratação de empresa para 
a prestação do serviço de transporte de carga, por 12 meses, com 
motorista e ajudante, reiativa ao PNLDIFNDE - opernçSo 2009/2010 
- e para outros contmlos e necessidades operocionais da ECTIDR/AL: 
Recebimento das Propostas: no endereço http://www.cOlTeios.com.br. 
até às 09:00 horas, do dia 20/10/2009. Abertura das Propostas: em 
20110/2009, às 09:00 horas. Início da Disputa de Preços: âs 14:00 
horas, do dia 201l0/2009. Obtenção do Edital: no endereço eletrônico 
acima. InfonnBções: pelo TelJfax: (Oxx82) 3216-7946/7947/7972 e 
nos seguintes horórios: 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas. 

PllEGÃO ELETllÔNICO N' 17/2009 

Objeto: Pregão EletTônico nd 01712009 - Contratação dos serviços de 
telefonia fixa comutada (STFC) para todas as unidades dI! 
Bcr/DR/AL, por doze meses, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos periodos, limitados a 60(sessenla) meses. Recebimento das 
Propostas: no endereço http://www.correios.com.br. até às 09:00 ho~ 
ras, do dia 21/)0/2009. Abertura das Propostas: em 21/1012009, às 
09:00 horas. Inicio da Disputa de Preços: Às i4:00 horas, do dia 
21/1~12009. Obtenção do Edital: no endereço eletrônico acima. In~ 
fonnações: pelo· Te1.lFax: (Oxx82) 3216-7946/7947/7972 e nos se­
guintes honirios: 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas. 
Destacamos que esta Jicitaçilo foi registrada, inicialmente, no lici­
tações-e sob o número 264430_ No entanto, em função de impug­
nações, o edital passou por alterações e não mais foi posslvel editar a 
licitaçiio porque algumas empresas jl\ haviam cadastrado suas pro~ 
postas eletrônicBS. Por esse motivo, infol11lamos que o número do 
Pregão Eletrônico seni mantido substituindo-se apenas o cadastro no 
licitações-e que recebeu o número 270702. 

LAURA BARRETO MAIA GOMES 
Pregoeira 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009 100600093 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 i, que institui a 
infraestrutura de Chaves PúbJicns Bmsileira - ICP-Brasil. 

!l 

I 

I 
'I 
I' 
I 

·1 

I 

I 
:1 
:': 

li 



NesYà data anexei ~s autos do processo de 
no63lJ(}~@.@/ Zm..2- a documentaçêo 
a seguir constituldá de IJt::J folhas, 
que assim numerei: C/O '.-..t<i'i1l;.:'fR:-__ 

Data: 15" I ~(J I oq 
Nome: @Ja - .... =­
Assinat\K:"':: 7;;::--:-- . ~ 

1 

o
, 

• ... li 
Ld .1 

I1 
" 

:1 
I 

I 

I 
!I 
li 
i 



o 

. "I 
) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

~c..H(..""7~-
........................ ---------

-

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, Cn1 face da 

pllhljc~H(ÜO de t1s. :;9 . certifica que até a presente clata não chegou 

,1 sua Secretaria qualquer manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), /6 I ~/~. 

~ :s;L--
AL VI R BERT~,t~. G. DE ACÊDO 

/ 

Prcs·tlcnte da Cor são Especia Be Licitação 

! 
I 

/ 

/ 
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DECISÃO/ DESPACHO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em (6 de 1JU4, de 2009, 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

informação de fls, fi; ab:t-, consigne-se em ata própria a decisão 

tomada e publique-se, 

Pre 'dente da Comiss-o Especial de 

/ 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

S pUBLICO \::EÜERfo,\ .. _.~~ 
.... r ..... ' ... ~ ~;.: tl\ !~r'''' 6ÇC)'~"v 

~TÉR!f') r~!\:;) ,J' .. J:'iil."·'.··.,' , '-

ATA DE REUNIÃO ~'~~~. ·.:'.~E"COf\~ n CFi~~;1~~ 
EM Z ..... -...... -.... ,_ .... ~ .......... ~... "" .... 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2009, às l?h;.oD_.(qu· - .. :erasJ-;-~ffa'-~Hiladê"-­
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CelIMC, na sobreI o Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Min' erios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licita o, constituída por meio da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27107/ 009 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" interpostos pelas 
licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão a informação contendo a análise dos 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contida na Informação abaixo constante desta Ata, 
adotando as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos 
integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

104/200l/SSRlMC 

Titular 

PROCESSO E INFORMAÇÃO 
N° (s) 

53710.000300/02 e 020/2002/L8/CEL-MC 

~~~!z.. •. , 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

El\1ENTA: Concorrência n° 1 !l12001 - SSR/MC. Recurso na fase 
de Habilitação. Recurso mterposto pela licitante RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., às fls. 56 a 61. contra a decisão da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a licitante TIPUANA FM 
LTDA. no certame da Concorrência n° 104/2001 - SSR/MC, para 
as localidades de Lambari, Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, 
Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 
Alegação de descumprimento da exigência contida no subitem 
5.2.5 do Edital. Ausência de certidão de protesto de títulos expeida 
pelo Cartório de Candeias/BA, local da sede da proponente 
habilitada. Proponente constituída em 22/Q312002 para participar 
do certame. Não demonstração de atividade econômica em 
funcionamento na época da licitação. Pelo conhecimento e não 
provimento do recurso interposto. Pela manutenção do ato da 
Comissão Especial de Licitação· que habilitou a proponente 
TIPUANA FM LTDA. para as localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, 
todas no Estado de Minas Gerais. 

I - RELATÓRIO 

1. A licitante RÁDIO CRIATIVA LTDA. interpôs recurso contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que a habilitou a concorrente TIPUANA FM LTDA. no certame da 
Concorrência n° 104/2001 - SSR/MC, com vistas a outorga de permissãó para exploração de Serviço 
de Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de Licitação 
nos termos do Resultado n.O 6826/2002, à fi. 52, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
27/08/2002, à fi. 54, dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o prazo para interposição de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 EmaiI: coniur@mc~gov.br 
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eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso ~'~~~ C':'>\':2~ . 
mesmo artigo, da Lei n.O 8.666/93. E,t.A._-"""" _ 

3. 
Edital. 

4. 

A licitante recorrente aduziu, às fls. 56/61, o descum 

A recorrida não apresentou manifestação, contra-razões ao recurso. 

5. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, manteve o ato que habilitou a licitante 
recorrida por meio da Informação n° 20/2002/L8/CEL - SSCE/MC, às fls. 66/67. A CEL entendeu 
pelo não provimento do recurso e conseqüente manutenção do ato que habilitou a licitante 
recorrida. 

6. A referida Informação foi aprovada pela Comissão na data de 16/10/2009, conforme 
Ata de Reunião n° 11412009, à fi. 82. 

7. 
relatório. 

Após os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica para análise. É o breve 

11 - ANÁLISE DO RECURSO 

8. Preliminarmente é possível verificar que o recurso foi interposto tempestivamente, 
pois o resultado da habilitação foi publicada no DOU, Seção 3, de 27/08/2002, às fls. 92/94, fixando­
se a data limite de 27/09/2002 para interposição de recursos. Como o recurso foi protocolado na 
data de 27/09/2002, ele é tempestivo. 

9. O edital exige para a habilitação das licitantes o preenchimento de requisitos de 
qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal. 

10. Em relação à pessoa jurídica: 

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados na 
repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão. -
fls. 08/11. 

b) subitem 5.2.2: Declaração firmada pelo(s) dirigente(s), nos termos do Anexo II -
fi. 12, especificando a(s) localidade(s) que pretende concorrer, qual(is) seja(m), Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu patrimônio 
líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do preço mínimo pela outorga do serviço e que 
resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a 
fórmula apresentada (IS= AT / (PC + ELP) >= 1,0) - fls. 21/22. . 

PARECERfAGU/CONJUR-MC/KMM/W 2179 - 2.21/2009. 2 
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. .. d) SUbitem·· 5.3.4: certidão negativa de :t~:0' ~~~IOS 
dlstnbmdores da sede da proponente ou da comarca a ql~"'p"ertença . ~ antenor a 90 
(noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas -~"~7 

e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro G 
(fi. 25), no cadastro de contribuintes estadual (fi. 26) e no cad ro de contribuintes municipal (fl. 
29). 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e municipal o 
PARECER/MC/CONJUR/MBHlN° 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 
1, de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscrição perante os fiscos estadual e 
municipal, contudo, a exigência quanto às certidões de regularidade estadual e municipal 
permaneceu. 

o citado Parecer opinou pelo seguinte: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea cOln o 
princípio da razoabilidade, e a que melhor preserva o interesse público na busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das cldusulas dos modelos de 
instrumentos convocatórios apontados n,o preâmbulo, é que, em pelos motivos 
declinados na fundamentação, despicienda se afigura a apresentação de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estádual e Municipal, bastando, para 
os modelos de Edital em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de 
débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas à sede da pessoa 
jurídica proponente". 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o FGTS - fls. 
30 e 31, respectivamente. 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a Receita Federal, PGFN, Fazenda 
Estadual ou do DF - fls. 32, 33, 34 e 35, respectivamente. 

11. Em relação a todos os sócios: 

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos - fls. 09/10. 

12. Em relação aos sócios-dirigentes: 

PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMMIN° 2179 - 2.21/2009, 
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a) subitem 5.2.5: certidões dos cartório:~!t~~:.'" -~o de 
protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, ~~~o o) anos, bem assim das 
localidades onde exercem ou eXerceram, no mesmo período, ati . c nômicas - fls. 15/17. 

Ao contrário do alegado pela recorrente, embora na 
localidade de C andeias/B A, não é possível deduzir que já esta em atividade, eis que a empresa 
recorrida foi constituída em 22/0312002 para participar de licitação na data de 11/04/2002, ou sej a, 
menos de um mês após sua constituição. Desse modo, não parece razoável exigir as certidões da 
localidade de CandeiaslBA relativas ao sócio-gerente. 

b) subitem 5.2.6: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral - fl. 14. 

13. Diante do exposto verifica-se como regular o ato da Comissão Especial de Licitação 
que habilitou a proponente no certame. 

14. 

IH - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica o seguinte: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., mantendo-se o ato da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TIPUANA FM LTDA. no certame da Concorrência n° 
10412001-SSRIMC, para as localidades de Lambari, Lavras, Leopoldina, 
Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas 
Gerais, 
b) à consideração do Senhor Ministro. 

c) após, pela remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação para as providências 
cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 30 de outubro de 2009. 

tI - ,'L'tr-'~' 
Kl~;i1l~1~zoE 

Asslstente/CONJUR -MC 

;l/ 
I /tlíl""'-""'-""-;":'-'~' f II/í/ ;;'1 J 

/I ///1 /.1l / IL bt /, I ' ,/ 
MARCE~ ~yARA~~'&'ÍlOBAIKA 

U CoiIsuher-Jundlco 

PARECERlAGU/CONJUR-MCJKMMIW 2179 - 2.21 /2009. 4 
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Em 19 de novembro 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO CRI' VA LTDA contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente TIP ANA FM LTDA. na Concorrência n° 
104/2001-SSRlMC, para as localidades abaixo citadas, acolho o PARECERlAGU/CONJUR­
MC/KMMIN° 2179 - 2.21/2009, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ ~~\~ d':+-~ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

CONC.N° 
SSRlMC UF LOCALIDADES SER- RECORRIDA PROCESSO N° 

VIÇO 

104/2001 MG LAMBARI, LAVRAS, FM TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 
LEOPOLDINA, 

MANHUAÇU, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO e 

PIRACEMA 

,I 
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N° 222, sexla-feira, 20 de novembro de 2009 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 899, DE 5 DE NOVEMBRO DE 21109 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e lendo em 
vista o lIue consta do Processo nO 53000.020667/2009, R:solve: 

Autorizar, de acordo com o ud,:igo 16 do Decreto nO 5.371. de 17 de fevereiro de 2005. a 
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇOES LTDA. concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens. canol J 8 (dezoito), no municCpio de Pelotas. Estado do Rio Grande do Sul. a executar o 
Serviço de RClransmissôo de Televisão, ancilor DO Serviço de RadiodifusUo de S0l15 e Imagens. em 
caráter secundário. no município de MollO Redondo, Estado do Rio Grande do Sul, por meio do cunul 
8 (alto), visando li retransmissão dos seus próprios sinais. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 940, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuiçôes e em 

~~:~i~~d52~~95.od~ijt~~ ~~~~;o I~e dI9~3~:::e:t~t:;ãíedr:à~0~~~ ~%1~funs~04.:~8.d:2fe~~ 
outubro de 2002. resõ!ve: 

Art. l° Renovar até 25 de novembro de 2009 o prazo fIXado no parágrafo único do art. 2° da 
Portaria nO no 822. de 9 de outubro de 2009. publicada no Diário Oficial de União de nO 195, Seção I, 
de 13 de outubro de 2009, página 153. 

Art. 20 Incluir no anexo da Portaria mencionada no artigo anterior as seguintes localidades: 

UF 

GO 
P 
RS 
eE 
ES 
MG 
MG 
M 
PB 
PR 
SP 
se 

MUNIClPlO SERViÇO CANAL CLASSE ENO~~~~ 
Caklu Novas TV " C A 

"'riMo ;, TV , C A 
Sio Bo'1I TV 5· A B 
JUlzcirooo Norte FM 27 BI A 
MniUndia PM 211 e A 
An~~linr.lia FM 2 .. e A 
Mltutina FM 205 e A 
."., FM '" e A 
OlholfAI!UI FM 210 e A 

'" 'arad~le FM 20' e A 
AtlllUnlina FM 2.l4 C A 
Slo Joio 00 OesIe FM 214 e A 

Art. 20 Esta Porturia entm em vigor na data de sua publicação. 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 19 de novembro de 2009 

HÉLIO COSTA 

./ 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCm:CIN° 2026-2.1712009 inv~ilnd'~ 'slui"fti,-ulumenlo's 
como raz.5.o desta decisão e detennino a ANULAÇAO do ato de habilitação (lns lJ~itanJes Citados ç:m 
anexo na Concorrência nO 140J2001-SSRlMC. uma vez que já foi assegumd~ aós·int~ressados o ex'er~ 
cicio do contraditório e umpla defesa, confonne dispõe o § 3'. do art. 49 d! Lei nO 8,66~3. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRENCIA UF LOCALIDADES SERVIÇO PROPONE.N'rn VENCEDO- N" 00 PROCESSO 
...... e RA 
1400001 SP DROTAS E BORACEIA FM COMUNlCA~ÃO ALlER- S3830.000619noo2 

NATIVA ~!. BROTAS 

14012001 sp PEDREGULHO FM SISTEMA INTEGRADO DE 53830.00065112002 
RADloçOMUNICAÇÀO 

: LIDA .. 
_"'. , 

Aoolho o PARECERfAGU/CONJUR-MCIKMMIN° _ 2258 - 2.17n.d09:-.in,~ocando ,~eus fim­
damentos como raz.5.o destll decisão e determino a ANULAÇAO do procedimento licilatóri0l. a partir da 
fase de hobilitaç~o, na Concorrência n° 9512000-SSRlMC para as loculldades constantes {lõ' Anexo' 
Único. já tendo sido assegurado no interessndo o exercfcio do contraditório e ampla defesa. COIÚO;ne: 

dispõe o § 3°, do ort. 49 da Lei nO 8.666193. 

ANEXO ÚNICO 

lOCALIDADE SER-VI· PROPONENTE ANUUDA 
O 

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA FM RÁDIO TIRADE.lfffiS LIDA. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELE­
CO~UNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA. contra a decisão da Comissio Especial de Licitação que 
habilitou a proponente X-MEDIAGROUP S/A. lia Concorrência nO 1112002-SSRJMC. para as lo­
calidades abaixo ciladas, acolho o PARECERJAGU/CONJUR-MCIKMMIN° 2124 - 2,2112~, de sorte 
a conhecer do recurso e negar-lhe provimento. confome Anexo Único. nos tennos da legislaçâo vigente 
e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HAB[LlTAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADES 

J.DAÇADAlSC e 
Mi\NCIO UMA/AC 

RECORRIDA 

X-MEDlAGROUP SlA.. 

Este documento pode ser verificndo no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidude.html. 
pelo código 000[2009112000135 

Acolho o PARECER/AGUlCONJUR-MC/ACOfNO 2235-2.17nOO9, invocando seus fundumen­

los como rozão desla decisiio e HOMOLOGO a adjudicação proposla. de acordo com o Anexo Único. 

nos fennos da legislação vigenle e das nonnas estobe!ecidas no respectivo Edirul. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORllÊNClA UF LOCALIDADES SERVIÇO PROPONENTES N" 00 PROCESSO 
ssRIMe VENCEDORAS 

08]/2001 BA ENTRE mos FM SOlARJ.SOCIEDADE DE 53(,40.0001901{)1 
RADIODIFUSÃO LnuRÃ· 
NEA. LTDA, 

08311001 DA ID!RAPITANGA FM ~~~c~~~fQ. 5J6-I0.000192102 

03]nQOl DA MANOEL VITOR!- FM LMG COMUNICAÇÕES LT- 5]&40.000196102 
NO DA 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RÁDIO CRIATIVA LTDA. contra o decisiío 
dll Comissão Especilll de Licitação que habilitou a proponente MAB COMUNICAÇÕES LTOA. na 
Concorrência nO 104f2001-SSRlMC, pora as localidades obaixo cilodas, acolho o PARECERlAGUlCON­
JUR-MCIKMM/ND 2182 - 2.2112009, de sorte a conhecer do recurso e negar·lhe provimenro, confonne 
Anex.o Único, nos termos do legislação vigenle e das Ilonnas estabelecidas no respectivo EdilaJ. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHEqDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCAUDADES 

LEOPOLDINA, Mo\NHUAÇU e 
MATIPO 

RECORlUDA 

MAB COMUNICAÇÕes LIDA. 

, . - Tendo ~'In vist~ o recurso interposto pela licitanle RÁDIO CRIATIVA LTDA. contm a decisão 
da Comjss~o ~pecial c!e"Licil~ção que habilitou LI proponente TIPUANA FM LTDA. nu Concorrência 
n~ l04nOCn.SSR/M.ç. para as 10Çlllidades abaix.o citadas. acolho o PARECERJAGUlCONJUR· 
MC/KMJv1!N° 2179:,.';2.2112009. de .sOIle !! conhecer do recurso e negar-lhe provimento. confunne 
Anexo U.nico. nos tennos da legislação ,vi~enre ~,d~.nonnas estobelecidas no respectivo Editul. 

... 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIÓd·, ' .. 
PELA MANUTENÇÃO DA HAI!ILlTAÇÃO DÁ PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADES 

U\MDAIU. L\VRAS, UOPOl.­
DINA, MJ\NHUAÇU, MAnpô, 
PAUL\. CANDlOO .: PIRACE-

MA • 

RECORRIDA 

llPUANA FM LlUA. 

; 

._ ,Acolho o PARECERlAGUICONJUR-MC/ACOIN° 2143-2.1712009. invocando seus fundamen­
tós -coRlQ:-Tiázão ,~esta decisão 'e HOM04 0GO a 'adjudicação proposta. de acon:lo com o An~x:o Único. 
nos fenno:S ·do...l~~islação vigente e das nohnus estabçlecidas no respectivo Edilal. 

ANEXO,ÚN[CO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitanle RÁDIO E TV SUPER NOVA LTDA.. acolho 
o PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMMIN° 2231 - 2.20/2099 pam manter o ato da Comissão Especial 
de Licitação que inabilitou a proponente, conforme Anexo Unico. nos termos dll legislaçâo vigente e dos 
nannus estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORREmE 

RÁDIO e TV SUPER NOVA 
LIDA 

Documento assinado digitalmente cOIúonne MP n~ 2.200·2 de 241U812001. que institui u 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileim - lCP·Brasil. 
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N° 28, quarla-feira, 10 de fevereiro de 2010 

titulda pela Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 

co Imidade com oS' Editais de licitação, tOllla público que ti 

GABINETE DO MINISTRO 

AVJSOS 

A (.omissüo Especial de Liciluçào, constiturdn pela POl1min Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicodn no DOU de 27/07/2009, em confonnidade com os' Editois de LicitAção, loma público que a 
sessão para abcI1urn does) invólucro(s) contendo n(s) Proposw(s) Técllica(s) dn(s) Proponenlc(s) ha­
bilitatla(s), sem rcalizadn 110 seguinte endereço: Espionada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
110, Ed. Sc:de. Bl"osilinlDF, de aconlo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os par1lcipes 
da Iicitnção, bem como convidados e demais interessados pora ncompanhar os Irnbalhos. No sessão 
pública em referêl1cia serão rehUEulos os fatos IIpumdos no processo mlminisirativo de n." 

contendo o(s} Propostn(s) Técllicn(s) dn(s) Proponcl1le(s) ha­
endereço: Esphmuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - s:lla 

com o indicado 110 qUtldro obllix:o. Ficam convocados os pnnicipcs 
da licitação, bem como convid e demais interessndos pum lIcomplllllmr os trabalhos. Na sessil.o 
públicn em refcrêncill semo relatados os fAlOS apurados no processo administrnlivo de n,a 
53000.04068712007·67. 

I Data
n
1go Reu-I·Hortírio I 'fr..nssIDCf~ I Locnlidndc(s) UF 

1

19/0212010 I 09h30 I 1061200] lRedulo, Ubá, POll)péu. Ponte NOVli, Snnlll Fé de Mi-
IrUls Snnlllnll c.Iu VillVem e Uruana de Minas. I 14h30 I 107nOOl T~g~ Lourenço, Sele L..1g0flS, l"cófilu Otoni (' Ubcrn-

MG 

MG 

53000.04068712007·67. 

Localidade(s) UF I 
~~~~4-nn.~~~~~~~II~d~iar=~-.~~~=I~=.n=,;~,·M"i=m~os=0~d~0'G~0~i~~,-Nuo~v~"7CGri~x,~.s~c~'MG~OG'"·.1 ~ 

ho=-t-....-n.;-=n...- it.II~YJ:;'~' };~~r~~~~~n, Manhunçú, Mntip6, / 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTILHO DF; CONTR,~ro 

Processo n.· 53.000.025.42612008-0t}. Espécie: Contrato Temfl:ophio 

~n~:~I~dl;:o· .. efa~'i~~'!d~~e:D~:~J.Sb~~t~: ~~~IP~~I~~~III~~~~~lt 
zação e monitoramento de Telecenlros e jmplantl,ç~o de 6.200 Te­
lecentros Comunilários no Brnsil. Vigência: 0310212010, ni'o uJlm­
passando cinco lU10S. Retribuição mensnl: impOliÃllcia equivalenle a 
remuneração de Técnico de Nlvel Superior - Nivellll. em regime de 
40 horns semannis de trabalho, nos teonos da Lei 8.745/93. Sig­
nalário: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA. 

AREA DE FOD-lA Ao; AD IINISTRA AO CPF 
WII.K.EM NOGUE.IRA ROC 0.3\1.~SA4r.-01I 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMU~ICAÇÕES 
SUPERINTJlNDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EDJ'li\L DE NOTllllCAÇÃO N° 2, DE ~ DE FEVEREUW DE 20JO 

A AGÊNC1A NACIONAL DE TELECOMUN1CAÇÕES -
ANATEL, em consonância com o m1igo 23, §l b

, do Decreto Uh 

70.235, de 06 de março de 1972 e com os ol1igos 26, §4" e 28 da Lei 
nO 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faz saber fi todos quanto virem o 
presente editol, ou dele liverem c.onhecimento, que, por se enconhnr 
em lugar incerto e não sabido"", fica NOTIFICADA a KONEKT -
SERV1ÇO DE COMUN1CAÇAO E SEGURANÇA LTDA, CNPl: 
70.173.89310001-521 para, no prazo improlTog{lVel de 30 (trintll) dias, 

~~n~~g6~A~~~I~,n~ãeO r~s~e Ij~~~~a~~0'2hoo~~rd~iê~~il~S:I~~~fr:~~~ 
referente ao Processo Adm;nislrntivo Fiscil) - PAF n° 
53500.02040612007, instaurado contro essa sociedade, junlo â Agên­
cia Nacional de Telecomunicações - Anatel, com sede estabelecida lia 
Setor de AUfaTlluias Sul - SAUS, Quadra 6 - Bloco "H" - BrusilialDF 
- Cepo 70070·940. 

MAIUA LlIC1A VALADARES E SILVA 
Go!"rentc 

ft:DITAL UE NOTlFIC,\.ÇÃO N° 3, D~ 8 DE .. ·.EVEREIRO DE 2010 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonância com o artigo 23, §1", do Decreto n° 
70.235 de 06 de março de 1972 e com os m1igos 26, §4° e 28 dn lei 
n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faz saber 11 todos qUAnto virem o 
presente editol, ou dele tiverem conhecimento, que, por se encontnu 
em lugar incel10 c não sabido, fica NOTIFICADA a ALPHA 
NETWGRK DD BRASIL LTDA, CNP l: 02.547.346/0001-30, paro, 
110 prazo. improrrognvel d~. 3~ (trinta) dias, contados da publicação 
desta notificação, tomor ClenCla do Despacho nO 4.413n009-CD, de 

rdn~fnts~:v:Fi;~n~9: P~F ~~n;31~~.~I~~inó~;:i~~~~u~~afo~~~I~ 
essa sociedade, jUllto à Agencia Nacional de Telecomunicações -
Anatel, com sede eSlabelecida .no Setor de Autarquias Sul - SAUS, 
Quadro 6 - Bloco "H" - BmsihalDF - Cep: 70070-940. 

MARJA LlIClA Y.4.LADAtlES E SlLVA 
Gerente 

EIWJ"AL m: NOTlfolCAÇÃO N" 4,IJE 8 IlE JI~:\'f:lmmo m: 2010 

A AGÊNCJA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consonnncia com o ar1igo 23, §1°, do Decreto n" 
70.235 de 06 de março de 1972 e com os D11igos 26, §4° e 28 da Lei 
n° 9.784, de 29 dc jllneiro de 1999, faz saber a todos quanto virem o 
presente editAI, ou dele tiverem conhecimenlo, que, por se encontrill" 
em lugar incello e não sabido, fica NOTIFICADA n ATLANTA 
RÁDIO TÁXl LTDA, CNPl: 84.478.35310001-91, par" no prozo 
imprOlTOgável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta no-

lificnção, tomar ClenCIa do Despacho nO 766812009-UNA­
CO/UNACJSUN, de 29 de ourubro de 2009, da Supclintcndência de 
Universalização, referentes aos Processos Administli1tivos Fiscnis -
PAFs nO 53500.02073012007 c n" 53500.00940912008 c n" 
53500.03057112008 , instaurados conlro essa sociedade, junto à 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, com scde esta­
belecida 110 Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6 - Bloco UH" 
- BmsitinlDF . Cep: 70070-940. 

MAIUA LlIC1A VALADARES f. SILVA 
Gerente 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇÃO _ 

G!,RENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCIUTOIUO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATOS DE TERMOS AD1Tl\'OS 

Espécie: }O Tenno Aditivo ao Contrato EROS n" 005-1I2009-ANA­
TEL, fimlado em 29.01.20JO, entre o ESCRJTÓruO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e a EM· 
PRESA MULT1ÁGlL, LIMPEZA, PORTARJA E SERVIÇOS AS­
SOCIADOS LTDA; Objeto: llrolTOgação de vigência até 04.01.2011; 
FundoPlcnto Legal: Lei n.O 8.666/93, inciso 11, do art.57; Processo: 
53528.009250/2008; Cobeliura Orçamelltitria: Elemento Orçamenlâ­
rio n" 339039, Atividade n° 24.122.0750.2000.0001; Valor: RS 

!!~~~?~~~ÓÂu~r~~~~~rê~~~~~t~n~I~~~ s~~~~s~0~~oC:~~ 
pel. Centrat,d, FAGNER FERNANDES P1NHEIRO. 

Espécie: 1<1 TCI1110 Aditivo ElO Controto EROS n° 006-1I2OO9-ANA­
TEL, finnado em 29.01.2010, entre o ESCRITÓRIO REG10NAL DA 
ANATEL NO ESli\DO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e a EM· 
PRESA MULTIÁGlL. LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS AS­
SOCIADOS LTDA; Objeto: prorrogução de vigência nté 04.02.2011; 
Fundamento Legal: Lei 11.° 8.666/93, inciso 11, do nrt.57; Processo: 
53528.009250/2008; Cober1uro OrçamentÁria: Elemento OrçamenlÁ­
lio n° 339039, Atividode n<l 24.122.0750.2000.0001; Volor: R$ 
13.428,00 (treze mil guatrocentos e vinte e oito l·eais); Signatlhios: 
pelo Contratante, JOAO JACOB BETfONl e MILTON RIBEIRO 
lUN10R e, pel, Cenlratada FAGNER FERNANDES P1NHEIRO. 

ESCIUTÓRlO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE COMPROMISSO 

Espécie: Temlo de Compromisso. Palies: Agência Nacion!!1 de Te­
lecomunicações - Escritório Regional de Si'io Paulo - CNP J 11.° 
02.030.715/0002-01 e Cooperolivo de Culndores da Baixada do Oli­
cério - CNPJ n.o 08.258.61110001-46. Objeto: Doação de mllterinl 
rccicJável descartado às associações e cooperativo de catadores de 
matel;nis reciclnveis, para fins de reciClagem, pelo perlodo de 6 (seis) 
meses. Fundamento Legal: Decreto l1.n 5.940/2006. Vigência dc 6 
(seis) meses a contar da data da assinatum deste TemlO. Assinatura: 
2211212009 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PIUVADOS 

EXTRATO DE JNEXJGmJLIDADE DE LICJTAÇ'\'O 

Processo n° 53500.003866/2002 - Objeto: acréscimo de faixas de 
radiofreql.lências associadas ao direito de explornção no Brasil do 
satélite estrangeiro lS 905. Autorizada: lNTELSAT LLC .. Despacho 
n° 36112010 - SPV, de 25 de joneiro de 2010, do Superintendente de 
Serviços Privados. 

Brusília - DF, 9 d.:: r..~\'crejm rI.:- :W 10. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

P,r~!>id~nle l1:J CumissJu 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° J4/20JO 

OBJETO: Prcstnçílo de selviços de confecção de cuixa de papelão 
tam. OI, 04 c 07 para uso interno dos COITeios Online; CONTRA­
TADA: Artes Gráficos c Editora Dapoio Ltda; VALOR GLOBAL: R$ 
84.09H,OO; DATA DE ASSINATURA: 0410212010; V1GENCIA: 
04/0212010 n 04102/20IJ; ORJGEM: Pregflo Eletrônico n" 
900012912009. 

EXTRATO DE TERMD AIlJTIVO 

NONO TERMO ADlTlVO AO CONTRATO N" 34312006; DE: I'res­
tação de serviços de Rede CoI]lofi.uivn para Segmento lP de Acesso; 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Rerrntificaçiio das Cláusulas Pri­
meira e Segumla do Oitavo Temlo Aditivo c acréscimo dc 0,01618% 
ao valor Global Contratado; CONTRATADA: Consórcio Nova Rede 
ECT, constituldo pela Empresa BrasileirJ. de Telr.."Comunicações S.A -
Embratel e Telefônica S.A; VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

86.918.628,29; DATA DE ASSINATURA: 0810212010. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EXTRATO llE CONTRATO N" 2;2010 

Objeto: fornecimento de ilgua minem I, botijões com cnpacidade de 
20 litros,· pam AC Arnpiraca; COlltrolado: TATJANA CASSIA B. DA 
FONSECA ALBUQUERQUE-ME; Volor Globol: R$ 3.;10,00 (Três 
f!1il quillhentos e dez reais); Data dn Assinntura; 07/0InOIO; Vi· 
gência: 07/01120]0 li 06/0112011; Ol;gem: Dispensa de LicitilçDO n" 
0312010. 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE CONTRATO N" CTR-Jf2010 

ObjetD: Contmlaç5.o dc~ Locnçiío de Imóvel pam funcionumento d:t 
AC Mnta de Sil:o João-8a. Volor global contratunl RS 138.000,00. 
DnlU assinatura: 29.01.2010. Vigência 01.02.2010 a 31.01.2015; Ori­
gem Dispensa de Liciloção 11°9000213/2009. 

t;XTIIATO DE CONTRATO N'· 16612009 

OBJETO; PreslUçõo de Serviço d.e Gerenciamento lnformMiudo de 
abnslecimento da frota de velculos automotores da DiretOlin Regiollal 
do Bahia; CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA: 
VALOR GLO~AL: R$ 1.79045,84; DAli\ DA ASSINATURA: 
201(HII0; VIGENCIA: 20101/2010 n 2010112011 Pro'l"ogávcl - ORI­
GEM: PGE 9000059109; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193, Lei 
Complen.lentar 123/06 e Lei 11.488/07; 

EXTHATO DE CONTRATO N" 26/2010 

OBJETO: Fomecimento de Vale Tmusporte pam os colaboradores dos 
Correios lotados IIR REVEN/BA-05 (BorTeiras/BA); CONTRATADA: 
TRANSPORTE RA1NIlA DO NORDESTE LTDA: VALOR GLO· 
BAL: R$ 28.980,00; DATA DA ASSINATURA: 01102410; VIGEN­
CIA: 0l/OV2010 n 0110212011 Improrrogável - ORJGEM: IL 
1000023110; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193, Lei Comple· 
mentar 123/06 c Lei 11.488/07; 

EXTRATOS DE JNEXJGIBUADMJE JJE LICJTAÇÃO 

lL N" 49nOIO; OBJETO: Fomccimento de Vale TnmspOltes para os 
empregados dos Correios lotados nn REVEN/BA-03 e 04 (ltabuna e 
Vitória da Conquista/BA); CONTRATADA: ROTA TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA; VALOR GLOBAL: R$ 7;.;82,92; DAli\ 
DA RATIFICAÇÃO: 03102/10; ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei 
8.666/93, art. 25, 11lci~0 1, CAPUT; 

ESle documento pode servelificado no endereço eletrônico hltp:l/www.in.gov.br/élutenricidade.html. 
pelo código 00032010021000103 

Documento assinado digilalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 11 

lnfrnestruturn de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-Brasil. 
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SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) EJuL 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA/MG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Espécial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU -de 27/0712009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e do membro -José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
does) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência n° l04/2001-SSRlMC, que visa à outorga -de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 

") LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
i'\/~. PIRACEMAlMG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 

Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.04068712007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) _ contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARI/MG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRASIMG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇAO LTDA., Processo n° 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., _ Processo n° 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo n° 53710.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LEOPOLDINA/MG, MAB 

~
: COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, MÁRCIO FREITAS 

. 

COMUNICAÇÃO LTDA.; Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1O~9 D~., P cesso n° 

ErliiJ' M. pomeníci . Ata de Reunião n° 65/2010 • Cone. n° 104/2001 • Página 1 de 
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53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 5371 _4· .-,. 81-Q...IrlfYA., 
Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM L'f.N., oc -5"3íTõ.000300/02. - , ~ 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇOES LTDA.._ "1"' n° 53710.000313/02, - ~~ 
MANHUAÇU COMUNICAÇOES E SERVIÇOS LTDA., Pro s o n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 537 .000312/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., P cesso n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo 11° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo n° 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA~, 
Processo n° 53710.000294/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMA/MG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃOLTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo n° 5371Q.00031O/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LiDA., Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO E TÉLEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., 100,000 pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. LA VRASIMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA, 100,000 Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. LEOPOLDINAlMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010" LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., '100,000 Pontos. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 
Pontos. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. PIRACEMA/MG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA., 
100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos, VALÊNCIA FM LTDA., 100,000 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da d7 . Proposta Técnica", quesegue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) 

~ pr~~osta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presi~ente determino_u que 

~.::. ~ . Ata d, Rrunião n" 6512010 - Co",. n"104/2001 - Pá,lna.2 de ~ & 
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fossem re~istradas em Ata as se9uintes intercorrênc~r6~~~~~' fI:t~~\;~~" _ / 
LTDA., RADIO 790 LTDA., e RADIO 810 LTDA.~a1lSc:a~ . - \ fiçla~ e - lci~nesta 
concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, deJ1end ~o q ecidido no 
processo administrativo n° 53000.057276/2008;· bf"A omiss- ou erro material no 
preenchimento _ do número d.a concorrência na ~a téc de MOMENTO DE 
COMUNICAÇAO LTDA. para a localidade de LA VRAS/M Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 00 (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai as nada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

EDMAR D FREITAS MACHADO 
Titular 

I 
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DATA: 18/'021201'0 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA IVº- 01/01 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALID~E: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CANDIDO E PIRACEMA/MG. 

, À~zãoSocial' da N,ome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 
.' PrQponente ou Procurador 
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DATA: 18/0212010 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDp>E(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ MATIPÓ 
PAULA CANDIDO E PIRACEMAlMG. " 

Nome RG n"º/UF 

.~ d..9- l~t)~~ :5~g 

~ 

__ .~~'_'r_ •• ___ •. ~ --..-=-___ ~._~7_--

Rubrica 
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ANExom 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANAFMLTDA. CNPJ/lv1F: 04.953.859/0001-76 

Edital de Concorrência n. o 104/2001 - SSRlMC Localidade: LAMBARI 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Data: 10/04/2002 

UF:MG 

0.1-

Tempo dos programas em minutos (%) i 

(B/A)x100 I PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso 

(B) 
115,20 .8,00 

I 

Tempo dos programas em minu\OS 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) 

115,20 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no mÜ.1~\~ 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

... _-~---~_. '''~~--'--'-~ --~--._---_._----_..:._--~---._-~-

AI 

Tempo dos programas emll~,'II'N"'U~ 
(B) \ 

\ 
57,60 

~
.i' 

~ I· 

(

,E. ..... ~ , 
CEL - MO 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outor~a 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas em minutos (%D I 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. _(!3) (B/A)*-100 

57,60 4,OP 

6. Prazo de execllção do serviço em caráter definitivo 

J'VIESES I 

Prazo para íniciar~xecução dSlYerV:~9~11l:~a.rát~!"definitivo ____________ ~ ___ 09 i I 
-~-~--

__ _ _ ___ _ ___ -'-_---------.J 

7. Salvador~ 10 de abril de 2002. 

" 

~~ 
CPF n° 465 506 906-68 

1 
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ANExom 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LIDA. CNPJ!MF: 04.953.859/0001-76 

Edital de Concorrência n.o 10412001- SSRlMC Localidade: LAVRAS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos é informativos 

Data: 10/04/2002 

UF:MG 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

Tempo dos programas em 
(B) 

(%) 
(B/A)x100 

115,20 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em ~~ 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) 

115,20 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no m " 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

---~-"--~. 

Tempo dos programas em mÍnut, 
(B) 

57,60 

8,00 

CY~ 

._ ... ~~=====================----
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorg i 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. P d '" d 'ter definiti vo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002 . 

... 

~~s 
CPF n° 465 506 906-68 

--"-~-""' .. --' -~-~~.~-_. ~~~------

Tempo dos programas lem minutos (% 
(B) (B/A)xjlOO 

57,60 4,0~ 

l\1ESES 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital de Concorrência n.U l04J2001-!SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

('" 

- -'El 
Localidade de Prestação do Serviço: LÁVRAS 

\ 
\ 

\ \ 

______________ 0_- _~ _~ ___________ < _______ ~ _________ • 

----~~~~~c-===a~~~======~==========================================~==~~~ 
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ANExom 

Proposta técnica 

.~ 
AJ 

Razão Social da Proponente: TIPUANAFMLTDA. CNPJ!J\1F: 04.953.859/0001-76 

Edital de Concorrência n.o 104/2001 - SSRlMC Localídade: LEOPOLDINA 

Data: 10/04/2002 

UF:MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3 . Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

Tempo dos programas e1ll\~~ 
(B) \ ~ () - ~ \ ...... cP. 

115,20 

Tempo dos programas ell.t\1~u..l.~ 
(B) 

115,20 

(%) 
(B/A)xlOO 

8,00 

(%) 
(B/A)x100: 

8,00 

VJ.-

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos 
localidade objeto da outorga 

~o{" 

e gerados na localidade ou no \m~~ ao qual perte~~:. a , 

r&aà' ~----------------~------~----------------~------~~---------------------~~----~~'-'-~~ ~\ 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em minutos . ~ ~, 

localidade ou no município ,(B) (o/Q) , , -...~~ 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga IA iX100 SaQt) 

57,60 4,QO 

I;#:' ~~ 
'CEL - Me 

~, 

======_c==_~=_· __ =~~=-_____ ~_. _ .. _,~ __ ~~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas em minutos (%~ 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. _{B) (B/A)*100 

~------ - .~ ~.- ------- -_._- _ .. - ------ _.- _ . ___ . _ 57,6º- _ _ _ _ 4,00 __ 

6. Prazo de .execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

'" 
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CPF n° 465 506 906-68 

1vffiSES 
09 

~. ~ 
~. o'Z (,'') 
• -;-\1'\ 

\ 

o~~ -z. 0'"L 
"":i --~f'r' 1)..() 

\l. ..,(,;.:. -;; o 
~"-.J~ ..... " .....,. 

_ ;1'\ o -o 
ç) ;.- c.-

,- ,9. (j' ~ 

~
.;"on 

.. _ l .. ..., "" 
'li: .,.' ~ o 

"- '~~~\ 
~;;:"7 -;o 
-'--~' . ~ "'.-:r.; ~ r- ar " rn 

~ \ !P 
.; 1, 

1_-1 
I -I 

. '''1 jÇ).-~ 

i< "i""u&~~ 

~l~'i -;; '-3' 
(~.l ~~ 
'~ ~I} 

, seflJ 

_. __ .-- -~--=-=~~ -':;-';':;;'-'_~--'-'-----_.'---~. 



\: 
I~ : ,', 

CONJUNTON°2 - PROPOSTA TÉCNICA ,r4-dtiI', 
Edital de Conco, rrência n.0 1.04/2001 - SSR1MC ~. J 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ' ~ 
~ 

Localidade de Prestação do Serviço: LEOPOLDINA '"-... 

~i 

',f' •• 

=====~~===~=========._._~~~-' ~-_. 
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ANEXOIII 

Proposta técnica 

. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. 

Edital de Concorrência n. o 104/2001 - SSRlMC 

CNPJ/!v1F: 04.953.859/0001-76 

Localidade: MANHUAÇU 

Data: 10/0412002 

UF:MG 

1. Tempo total diário de funcioUatnento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3 . Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 
Tempo dos progratnas em ~~'+'~ 

) 
115,20 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
localidade objeto da outorga 

(%) 
(B/A)xl00 

8,00 

(%) 
(B/A)xl00 

8,00 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga "\ 

57,60 

0.1.. 

a 
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'-'" /-. 

/----', (;'. 
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r\G OZ-

rtence a localidade objeto da outorg i 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas lem minutos (% 
(B/A):x 100 no município ao qual pertence a I03alidade objeto da outorga. 

p d d defini' vo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 
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CPF n~ 465 506 906-68 

(B) 
57,60 
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ANExom 

Proposta t~cnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. CNPJ/J\1F: 04.953.859/0001-76 

Edital de Concorrência n.o 104/2001 - SSRlMC Localidade: MATiPO 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (nrinutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso 

Data: 10/04/2002 

UF:MG 

(%) 
(B/A)xl00' 

8,00 

Tempo dos programas em\~L~ (%) 
(B/A)xl00 PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) 

115,20 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou fi! 

localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados ~ própria 
, localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

-.~==~--_.~-- --~ .. _-----~=--- ---~~~~=-------'----~----~. ~~~~~. 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

57,60 

" ,"',-.--\, ',li \ V 

8,00 

cSü-



" l~t ,"""'" /-~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorgj:t 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

-----...l....-~ ____ 
----- --- - - ~ ---------

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

" 
MARCIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 

------------"--------

/ 

, 
\ 

Tempo dos programas em minutos 

___ 57,6º-- __ .. ___ 
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Razão Social da Proponente: TIPUANA FM L TDA. 

~~ 
-;i.~ \ Conjunto nO 2 

""".P___ Proposta Técnica 
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Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA. 

Edital de Concorrência n. o 104/2001 - SSRlMC 

ANExom 

Proposta técnica 

CNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 . .. ~ 

Localidade: PAULA CANDIDO 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (tninutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos 

Data: JlO/04/2002 

DF: 11G 

(J.1 

Tempo dos programas em minutos 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 

E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 
localidade objeto da outorga 

Tem 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

(B) 
115,20 

.d\,~ \ 
~~ . .-l' \ 
.<.. oS t 
~ 4~~ t 
~ .. ~?:Q~ -:\ 
:~.) ·-f ::'"..r ~ 

a 

, f o 

I ~
.d_c 

(B ) . -- 3 
~ ____________ . ______ -4~=_·_--~~T- ~S 

57,60 ~, 4,010=a~# 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidlade objeto da outorg~ 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~ ~, 
MARCIO R6DRIGUES 
CPF nO 465 506 906-68 

I 

Tempo dos programas em nllnutos (%) 
(B/A)~lOO (B) 

57,60 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital de Concorrência n.~ 10412001 - SSR1MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

"-

Localidade de Prestação do Serviço: PAULA CANDIDO 
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ANEXOIII 

Proposta técnica 

Razão Social da Proponente: TIPUANAFMLTDA. GNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 

Edital de Concorrência n. o 104/2001 - SSRlMC Localidade: PIRACEMA 

1. Tempo total diário de funcionarnento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalisticos, educativos e informativos 

Data: 10/04/2002 

UF:MG 

Dl 

Tempo dos programas em J.J.Jf-L1ltN 

(B) 
(%) 

(B/A)x100 PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

115,20 

. Tempo dos programas em 
(B) 

115,20 

4. Programas culturais artísticos e jom~sticos produzidos e gerados na localidade ou no munic~ípio ao 
localidade objeto da outorga 

8,00 

(%) 
(B/A)x100 

8;>00 

qual pertence.~ if· dai"'"' 
"#" ,0. . I o 

i-J I"';:::: ~ 
r--Pr-o-gr~am~a-s -cul-tur-at-· s-, -art-ís-ti-c-os-e-jo-m-al-í-Sti-· c-o-s-p-ro-d-uz---.id-o-s-e-"-g-e-ra-d-o-s-n-a-p-r-ó-pn-·-a-r--'r-e-m-p-o-d-o-s'-p-ro-gr-· -am-a-s -e-m-m--in-u-to-s--r----~.,.. .. ....l. ~I}i!. 

localidade ou no município (B) /f\ J" saQ 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

57,60 

\ ~enk 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidlade objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas em nllnutos . (0/0) 
(B/A)xlOO no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (B) 

57,60 
- -

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~s 
CPF nO 465 506 906-68 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital de ConcorrênCia n.~ 10412001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: PIRACEMA 

-'-'._-".~~" _<C'~'''''-_''-'~~'-~'~'-'_=~=~-~,=-6=~_,~~J;;r",~,:Y,A~;~A~",L~~ ___ , ___ . _______ ~_, __ .''_ .. ___ . _____ .~,, _____ __ 
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P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,0000 
15,0000 

8,0000 5% S 12 :S 8% 

4;0000 2% S 13:S 4% 

26,0000 
6,0000 

CLASSIFICADA 

32,0000 

100,000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

~~'-"> 
ErlkO'M8l1dE;s Domenici 

Vice-Presidente 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~l ... -f*.~~.r--:7-
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

jornalísticos, educativos e informativos 

j;>t'r.,· .. ".m<u. de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO 111) 8,0000 5% :5i T2 :5i 8% 

P2= 
P3 = 
P4= 
P5 = 
P6 = 
PT= 

15,0000 
15,0000 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

ar Freitas Machado 
Membro 

'<>"'..,u<> gerados na 4,0000 2% :5i T3 :5i 4% 

CLASSIFICADA 

.P~~.-z...t'" ~. 

Eriko Mendes Domenici 



c) 
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P4= 
P5 = 
P6= 

PT= 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

----------=---- _' __ ~-z ~--= ____ • -. ____ ~_-_- -==~--O ____ ~ ______ ~ ___ _ 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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P4= 
P5 = 
P6 = 
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15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

ar Freitas Machado 
Membro 

8,0000 . 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

CLASSIFICADA 

~~:""C ,.. 
Eriko Mendes Domenici 
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. E~\J'~ O p. 'C 1."\ i:--i\ 
~~'1IÇ~ ~,Q.~LlCO FEDERAL___ _ ~ -: 1t\{\() Of'·S (, ),I\'~' • 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇO~~\N~~~f·~.P.:: .. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO EM. I 

~....,..-

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

. G. de Macêdo / 
ente / 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

;/ 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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mar Freitas Machado 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

-

15,OQOO 
15,0000 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

·26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 
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Eriko Mendes Domenici 
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Sistema de Comunicação do Planal­
lo Lrdo. 
Sistemu Norte de Radiodifusiio LI­
do. 

ANEXO 11 

Concorrendo n.o 10412001-SSRlMC, Localidade de LambnriIMG. 

MAB Comun'co ões Lido. 
MonhuafU Comunicações e Servl­
os l.tda. 

Este dOOlmento pode ser verificado no endereço eletrônIco http://www.in.gov.br/outenticidade.hrml. 
pelo cédigo 00032010022300107 

Concorrência n.o 10412001-SSRlMC, Localidade de MatipólMG. 

Concorrência n.o 1000000I-SSRlMC, Localidade de Paula CilndldolMG. 

Concorrência n.o 1041200l-SSR1MC, Localidade de Piracema/MG. 

ConcorrEncia n.o 106/2QOl-~;SB:/MC, 

1()f{.!OOl-,SSIUMC,. Localidode de Sanlana do VargemIMG. 

Concorrência n.o 106/2001-SSRlMC, Localidade de UbáIMO. 

ão Ltda. FM 
FM 
FM 

omullIcação FM 

FM 

Concorrência n.o l06l2001-SSR!MC, Localidade de Uruana de Minas/MG. 

ANEXO IV 

ConcorrEnclo n.o l0712001-SSRJMC, Locolidode de São LourençolMG. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24Kl8flOOl, que institui a 
Infraestruturn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 7/2009 

o Pregoeiro do Hospital Geral de Bonsucesso torna pllbllco 
o Resultado de Julgamento referente ao Pregão Eletrônico na 07/2009. 
Processo nO 07/2009. Processo nO 33374.0l8550flOO8-51. que tem por 
objeto o Registro de Preços pura futuras aquisições de nutrição pa­
reoleml. Licitantes vencedoras: itens Ql, 03. 09, 23, 26. 29. 30. 34. 4S 
_ NUTRIC - NUTRICIONAL COMÉRCIO LIDA. lIen, 02, 07, 08, 
14,17,20,21,43,44, - SPORTDlETPRODUTOS NUTRICIQNAIS 
E MÉDICO-HOSP, LIDA. Item 04 - ABBOTT LABORATÚRlOS 
DO BRASIL LIDA. Item 05 - PRONTOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSP, LIDA. Iten, 06, 12, 25, 49 -
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LIDA. Ilells !O, 13, 16, 
24,' 40, 42, - MPLA COMÉRCIO, DlST. E REPRES. HOSPITALAR 
LIDA. Ilen, li, 15 - MINAS LOG DlSTRlB. DE PROD. HOS­
PITAI,ARES LIDA. Ilen, 18, 19, 32, 33, 36, 48 - METABOLlCA 
COMERCIO E SERV[ÇOS ~OSPITALARES LIDA·EPP. lIem 22 -
PRODIET NUfRIÇAO CLlNICA LIDA. Ilen, 35, 37, 39, 41 -

NUTERAL IND. DE FORM. NUTRICIONAIS LIDA. IIen' CAN­
CELADOS: 27, 28. 31. 38, 46 e 47. Os autos enconlram-se 8 dis-

~~.~~:~:~:. ~~~~re4jod_o-êpL~v. Londres, 616. Bonsucesso/RJ. prédio 

MANOEL VIEIRA PEIXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 0510312010) 250042·00001-20IONE900016 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N" 14/2010 

N° Processo: 1091aOO9. Contratante: MINISTERIQ DA SAUDE -
CNPJ Conlrutndo: 03058421000161. Conh,'ndo : DIFUSOR CO­
MERCIO E SERVICOS LTDA -Ohjelo: Aqui,ição de 03 npa .. lho, 
de ar condicionado. sendo Ol Fan Coil e 2 slit 1800 BTU's. Fun­
damento Legal: A lei 8.666193 e suas alterações e demais legislações. 
Vigência: 09/02nOIO n 31/12/2010. Valor Total: R$8.81O.00. Fonte: 
151000000 - 201ONE900561. Dal. de As,innlUra: 0910212010. 

(SICON - 0510312010) 250052-00001-20IONE900017 

EXTRATO DE CONTRATO N' 217/2009 

N° Processo: 1533flOO9. Contratante: MlNISTERIQ DA SAUDE -
CNPJ Conlnllado: 33250713000162. Conlnllado : H STRATTNER E 
CIA LIDA -Objeto: Aquisição de lentes óticos. Fundamento Legal: A 

r~11 ~~~3 a e ;i/U:2fi6tlet:çõt~lo~ rl.::::li:s ~~~~fsf23~ig;:~::~ 
151000000 - 2009NE90501O. Dala de As,ianlUra: 18/1212009. 

(SICON - 0510312010) 250052-OOOO1-2010NE900017 

EXTRATO DE CONTRATO N' 219/2009 

N' Processo: 153312009. Conlmlanle: MINISTERlO DA SAUDE -
CNPJ Conlralado: ESTRANGEIRO. ConlralOdo : OLYMPUS LATIN 
AMERICA. Objeto: Aquisição de micro eSmera e outros. Funda­
mento Legal: A lei 8.666/93 e suas alteruçÕes e demais legis!ações. 
Vigência: 23/121.2009 o 31/12nOlO. Valor Total: R$318.753,47. Fon­
Ie: 151000000 - 2009NE905087. DoIa de Assinaluro: 23/1212009. 

(SICON . 0510312010) 250052-00001-20IONE900017 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'I2/2010 

N° Processo: 254IOJ)OOO3812006 . Objeto: Videogastroscópio e ou­
tros - Manutenção preventivo e corretivo. lbtal de Itens Licitados: 

~ 00003 . Fundamento Legal: Artigo 25, CopUl, da Lei 8.666193 • 
Justificotiva: Empresa especializada em manutenção, propiciando re­
paros prevcntivos que evitarão gastos financeiros maiores: com troCIl 
peças. Declaração de Inexigibilidade em 23AJ21101O . CELlTA COR­
TES TAVARES. Coon:lenadora de Administração Geral Substituta. 
ROlilicação em 2310212010 . IVAN PERRONE TEIXEIRA. Olde­
nador de Despesa . Valor: R$ 1.592.50 . Contratado :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA. . Valor: R$ 1.592,50 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE900183 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 46/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de calcio,lactogllconato e car­
bonato ioniZlÍvel 500mg e outros. Totol de Itens Licitados: 00010 • 
Edilul: 0810312010 de 09hOO às 17hOO , ENDEREÇO: Rua do Re­
sende, 128 - sala 302 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das 
Propostas: a partir de 08J03nOlO às 09hOO no site www.comprns­
net.gov.br . Abertura das Propostas: 2210311010 lIs 14hoo silc 
www.comprasnet.gov.br . Informações Gerais: Acessar os sitcs 
www.compmsnet.gov.br ou www.inca.gov.br paro retirada do edital. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

PREGÃO N' 4712010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço de remoção de pacientes com 
quadro clfnlco critico em trotamento 110 INCA. Total de Itens Li­
cilado.: 00001 . Editol: 0810312010 de O9hOO 0' 17hOO . ENDE-

SE~VIÇO 
MI~~ISTr:::F:\f) 

C: C; ~""'I F E: ç~ t: 

Diário Oficial da União" Seç" 

REÇO: Run do Resende, 128 - "Ia 302 Cenlro - RIO D JANEIRO 
- RJ • Entlega das Propostos: a pal1ir de 0810312010 às 09hOO no sHe 
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 23/03n01O às 
14hOO site www.comprasnet.gov.br . Informuçôes Gemis: Acessar os 
sites www.comprasllet.gov.br ou www.inca.gov.br para retirada do 
edital. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

PREGÃO N° 4812010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Loca?,o de Aparelhos Purificadores de 
ógua refrigerados. Total de Itens LIcitados: 00001 . Edital: 0810312010 
de O9hOO às 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Rezende n'128, ,alo: 302 
Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrego das Propostas: a partir de 
08/0312010 às 09hoo no site www.comprasnet-gov.br . Abertura das 
Propostas: 24/03n01O às 09hOO site www.comprnsnet.gov.br.In­
formaçôes Ger3is: Acessar os sites www.inca.gov.br ou www.com­
prasnet.gov.br para a retirada do edital. 

RENATA DIAS fERREIRA QU1NTANILHA 
PlegocÍI'O 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

RETIFICAÇÃO 

No aviso de licitação, Pregão N° 39nOlO publicado no 
D.O.U de 2410212910, Seção 3 Pág. 113 , Onde se lê: Tenno de 
Referência: I.ol9 Unico com nova redação; Leio-se: Tenno de Re­
ferência: Lote Unico: cnfonne novo edital no comprnsnet. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

SECRETARIA DE VIGILÂJÍlCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉÇIE: Segundo Termo Aditivo 80 Convênio IDOROSAW IEC. 
PARTICIPES: Instituto Evandro Chagas - IEe. Vinculado a Secret3ria 
de Vigilância em Sallde, inscrita sob o CNPJ: 00.394.544/0025-52. a 
Hidro Engenharia Sanitária e Ambiental- HIDROSAM sob o CNPJ: 

~!~~i~~~~~Ã :b~a'ÊN~r~T.~7f.267~~g:J.°lVimento da 

N" 44, segunda-feira, 8 de março de 2010 

OBJETO: A continuidade do monitoramento fisico • químico e bac­
teriológico das ágU3S no zon3 de influência do Porto de Belém (PB) 
e Terminal Petroqulmico de Miramar (TPM), locolizados no mu­
nicfpio de Belém e Porto de Vila do Conde (PVC) - 10caliZlldo no 
J!lunicfpio de Burcnrena. por mais 12 meses, ou seja, de dezembro de 
2009 até dezembro de 2010, bem como aporte de recu~os no valor de 
R$ 53.773,04 (cinqüenta e três mil setecentos e setenta e três reais 
qualro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGêNCIA: Da d3ta de ossineturo até 27.12.2010. 
SIGNATÁRIOS: Hemldo Luis Pessoa Picanço - Diretor pela Hidro 
Engenharia Sanitária e Ambiental - HIDROSAM, Dra. Elizabeth 
Conceiçii.o de Oliveira Sanlos - Diretom, pelo Instituto EVllndro Cha· 
gas - IEC e Marlene Coeli Viunna. - Presidenta pel3 Fund3ção Ins· 
tituto para o Desenvolvimento da Amazônia - FIDESA. 

COMPANHIA BRASILEIRA DETRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1/20111 

~~ L~i~= ~~~~~g~k~~sco o~go~I~~~!Ç~~ 
BLOQUEIOS DESTA CBTU/STUIREC .Toma pllblico para fins de 
conhecimenlo dos interessados que no dia 231031 2010 às 10:30, 
horário de Brasma, se dará a abertura de Proposta de Preços do 
pregão em eprgrafe .. Dota Limite para recebimento das propostas: 
23/0312010 até às 09:30h. Maiores Infonnaçôes pelos fones: Oxx81-
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitacoes-e.com.br.AIi· 
citação será re3iizada 3través do sitc Banco do Brnsil 

SÉRGIO ROBERTO SOARE,~ PEREIRA 
Pregoeiw 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432. 'de 24 de julho de 2009, publicado no DOU de 27/0712009, 
e suas alterações, em conformidade com o(s) Edltal(s), tomo público que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de 
Preços das PO?ponentes classificadas, ~er4 realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Minist~rios. Bloco R. Sobreloja - S3la 104. Ed. Sede. 
Brasflia/DF,_ 4e acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demo.is 
interessados-para acompanhar -os trabalhos. Na sessão pl1blica em referencio serão relatados os falos apulados no processo odministrdtivo de n." 
53000.04068712007-67, 

Localidade(s) 

Indiara Itarumã Mimoso do Goiás Nova CrixlÍs e Novo Gamo. 
Lambari, Lavras. Leopoldina. MBuhuBçú, Motipó, Paula Cíl.ndido e Pi­
racemo. 

A Comissilo :&pecial de Licitação. constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de jullJo de 2009. public3da no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidade com o:~fEditais de Licitação, toma público que a sessôo para aberturo do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposto(s) T~cllica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sol3 104, &I. Sede, 
Brasflia/DF, de acordo com o indicado no quadro abai){.o. Ficnm convocados os partícipes da licituçiio, bem como convidados e demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUI'iICAÇÕES 
SUPERIN'(ENDENCIA DE ADMINISTRACAO _GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINIS'ffiAÇAO 

COMUNICADO N' 8, DE 2 DE MARÇO DE 2010 

Localidade(s) 

BrRsiliú - Df: 5 rle IIHIl\"O de 20 lO. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

. Presidenle ou Com h:são 

UF 

ES 
SP 

estará recebendo solicitações de habilitação de associaçôes e coo­
perativos de cafo.dores para coleto de seus resíduos sólidos recicláveis 
em suas dependências. Os documentos de habilitaçôo deverão ser 
coletados no endereço SAUS, Qd 06, 81. F, BrllSflio/DF. 3través do 
setor de protocolo, no prnzo máximo de 20 dias o partir da publicoçiio 
deste comunicado. 

ROBE1UO MAlA TELXElRA 
Gerente de Admlnistrnç-iio de Ser\'i\'Os de 

InfrJcslrulllra, Material e !)egurnnç.fl Instituciollal 

Este documento pode ser verificado no endereço eletr6nico http://www.in.gov.brllmtenticidnde.html. 
pelo código 00032010030800130 

Documento assinado digitabnente confonne MP n!' 2.200-2 de 2410812001. que institui a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileiro - leP-Brasil. 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga~ por localida 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSRlMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: LAMBARI UF:MG 

6. Valor Proposto: R$102 .. 000,OO (cento e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) 

2a Parcela: R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

, 

~~~ 
MÂRCIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital de Concorrência n.Q l04J2001- SSRJMC 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: LAMBARI 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM L TDA 

2. CNPJ!MF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSR!MC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: LAVRAS UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 151.000,00 (cento ecin:qüenta e um mil reais) 

2a Parcela: R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~s 
CPF n° 465 506 906-68 
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CONJUNTO N" 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA \ j , J 
Edital de Concorrência n.U 104/2001- SSRJMC ., sa{)~-ef) 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ 

Localidade de Prestação do Serviço: LAVRAS 



Proposta sintética do Preço pela Outorga~ por localida de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTuA 

2. CNPJIMF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSRlMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: LEOPOLDINA UF:MG 

.6. Valor Proposto: R$ 152.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

2a Parcela: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~, 
~CIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTO 
Edital de Concorrência R.e 104/2001- SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: LEOPOLDINA 

Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTD~ 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 
. . . 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ!MF: 04.953.859/0001-76 

3. EditaI da Concorrência: n. o I04/2001-SSRfMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: MANHUAÇU UF:MG 

6. Valor Proposto: R$152.000,00 (trezentos e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

2a Parcela: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

+t~. 
MARCIO RODRIGUES 
CPF nO 465 506 906-68 
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CON~TO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORqA:_ ~~, ~ ill 
Edital de Concorrência n.~ l04J2001- SSRJMC ~ .~.; ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 'g~ 
m 

r---------------------------------------------------r-~~~ 

Locaüdade de Prestação do Serviço: MANHUAÇU 
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ANEXO IV 
U8llCO Ff.DEHAL 

SE~~IÇ<? p[')~ (~ 'COMUN,CAÇÕES 
MINISTr:RIO .. ,,1 (' "'RI IN/t2f. 
~O;?~ CO' ,U 

I I~-
EM. -

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidad e execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJIMF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSRlMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: MA TIPO UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

2a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

~\ 
MARCIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 
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CONJUNTQ N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital de Concorrência n.~ }04/2601- SSRfMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: MA TIPO 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localid e de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA FM LTDA 

2. CNPJ/MF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSRlMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

" 5. Localidade: PAULA CANDIDO UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

2a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~, 
MÁRCIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 
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CON.JVNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
, Edital de Concorrêllcia n.O 10412001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: PAULA CÂNDIDO 
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ANEXO IV 

. Proposta sintética do Preço pela Outorga, por locali de de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TIPUANA .FM LTDA 

2. CNPJIMF: 04.953.859/0001-76 

3. Edital da Concorrência: n. o 104/2001-SSRlMC 

4. Serviço RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: PIRACEMA UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

1 a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mU reais) 

2a Parcela: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

Salvador, 10 de abril de 2002. 

~~. 
MARCIO RODRIGUES 
CPF n° 465 506 906-68 

I 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital de Concorrência n.~ 104J2001 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: PIRACEMA 
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SERViÇO ~ÚBLlCO FEDERAL _ ~VIÇO PÚBLICO FEDER~~;I·!",.13~ ~"?~ 
MINIST!=RIO DAS COMUNICAÇCUilsTERIO DAS COMUNICA n",~" 

____ C~~~S~AO ESP~~I~L _1>E:~ICIT_AÇ~~~~~ . RIG •• 3~ , 

ATADEREUNIÃON 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGA NTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 10412001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAJMG. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comiss~o Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de reálizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 104/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 

'\) E PIRACEMAlMG, conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 

(~ presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas p~'oponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discrilflinado por localidade(s): 
LAMBARI/MG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRAS/MG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo n° 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo n° 537l0.000305/02, 
TIPU. NA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LEOPOLDINAlMG, .2B 

E~ Ata d. R~oião n' 109/2010. d. 12/0312010, ,,,,t.-fci,, - Co". 0'10412001 - Págm. 1 d. 3 .~( 
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COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.0003131 , FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁD 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.00 294/02, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., rocesso n° 53710.000300/02. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁnIO 1010 
LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo n° 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA.,· Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMAJMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrôniça does) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 60.002,00 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,00 (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 102.00à,00 (cento e dois mil reais). 
LAVRASIMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,00 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinqüenta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINAJMG, 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,00 (noventa mil e cem reais),' RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,00 (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), TIPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUAÇU/MG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.002,00 (oitenta mil e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 
82.500,0, (oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 152.000,00 (cento e 
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cinqüenta e dois mil reais). MATIPOIMG, MAB COMUNICAÇO 
(vinte e seis mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüen i1 e dois reais), RADIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,00 (trinta e seis mil e quinhentos quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). PAULA cÂN DOIMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCIEDADE R_ÁnIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,00 (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMAlMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 

. mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
97,5 LTDA., R$ 50.520,50 (cinqüenta mil e quinhentos e vinte reais e cinqüenta centavos), 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO D~S VERTENTES LTDA., R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAMBARIIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LA VRASIMG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINAlMG, TIPUANA FM LTDA., MANHUAÇÚIMG, TIPUANA FM 
LTDA., MATIPÓIMG,(SOBRESTADO), PAUL4\. CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMAlMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RÁDIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependéndo do que vier a ser decidido no processo administrativo n° 53000.057276/2008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATIPÓIMG, em razão da vitória de RÁDIO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo n° 53000.05727612008. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às llh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. ;:/ 

~ \, I 

;5?r-y~/=4 t ~/ 
7
JALIr IlVMAR BERTRpID D. G. DE MACÊm6 

/ J~idenre / 
~ ~ "-~~];o'"MENÍd . 
Vice-Presidente 

/ 
/ 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nº- 011_ ~, 
CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 12/03/2010 I 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALID~E : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATfPÓ, 
PAULA CANDIDO e PIRACEMAlMG. I 

'Razão .Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/IUF 
Proponente ou Procurador 
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Procurador I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO·- CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

I'" 

. SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 
DATA: 12/03/2010 i I A LOCALIDADE(S) : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, i 

SERViÇO: FREQUENCIA MODULADA (FM) MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO e PIRACEMAlMG : 

Nome RG n~/UF 

~-~~ 

"-
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . ~ublf~: .. ~ ,Co? 
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Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

Grupo: 

UF: 

N.º ProcesSo Razão Social Valor ofertado (pn (PP) (VP) 
53710.000297/2002 Rádio e Televisão Som das Águas Ltda. 

53710.000300/2002 Tipuana FM Ltda. '1 

53710.000294/2002 Rádio 541 Ltda. 

53710.000310/2002 Rádio 1010 Ltda. 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

122.800,00 

102.000,00 

60.004,00 

60.002,00 

100,000 95,136 99,514 

100,000 94,145 99,414 

100,000 90,046 99,005 

100,000 90,046 99,005 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



Preço Mínimo 

Localidade 

SE~VIÇO PlJBLlCO FEDERAJ... 
MINISTÊRIO DAS COMUN 

\Glr",,,,,, __ ~ 

Grupo: 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53710.000308/2002 

53710.000306/2002 

53710.000309/2002 

53710.000300/2002 

53710.000295/2002 

53710.000305/2002 

53710.000296/2002 

Rádio Lavras FM Ltda. 

Canadá Radiodifusão Ltda. 

Rádio Mercosul Ltda. 

Tipuana FM Ltda. 

Momento de Comunicação Ltda. 

Radiocomunicação Lavras Ltda. 

Rádio Bel Ltda. 

360.000,00 

340.000,00 

325.000,00 

302.000,00 

276.964,20 

260.000,00 

252.000,00 

100.002,00 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

93,328 99,333 

92,935 99,294 

92,609 99,261 

92,046 99,205 

91,327 99,133 

90,762 99,076 

90,468 99,047 

75,980 97,598 53710.000310/2002 Rádio 1010 Ltda. / 

______ ~~~----...,.,'''---..a....------------'''-----I '1 

~;sç~~/ 

I 

/ 

/ 
/ 

/~ar Bertra. n~/Ó. G. de Macêdo 

/ jSidente 

/ 
I 

Edmar Freitas Machadcí 
Membro. 

P~:"'I. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES--­
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53710.000300/2002 Tipuana FM Ltda. 

53710.000313/2002 MAS Comunicações Ltda. 

53710.000312/2002 Márcio Freitas Comunicação Ltda. 

53710.000299/2002 Rádio 820 Ltda. 

53710.000294/2002 

53710.000310/2002 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

152.000,00 100,000 84,197 98,420 

101.000,00 100,000 76,218 97,622 

90.100,00 100,000 73,341 97,334 

82.500,00 100,000 70,885 97,088 

80.004,00 100,000 69,977 96,998 

80.002,00 100,000 69,976 96,998 

L2 : . , . 
... ... <. .. -- ...c., • .. 

Eriko Mendes Domenici 
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Preço Mínimo 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 

",. 

Grupo: ',":i::",",w .. ,::, 

Localidade UF : ':"-U"":\i'iJl'h\'·,·,\ 

N.2 Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53710.000300/2002 Tipuana FM Ltda. 152.000,00 100,000 87,881 98,788 

53710.000299/2002 Rádio 820 Ltda. 82.500,00 100,000 77,672 97,767 

53710.000311/2002 Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda. 81.001,60 100,000 77,258 97,726 

53710.000294/2002 Rádio 541 Ltda. 80.004,00 100,000 76,975 97,697 

53710.000310/2002 Rádio 1010 Ltda. 80.002,00 100,000 76,974 97,697 

53710.000313/2002 MAB Comunicações Ltda. 71.000,00 100,000 74,055 97,405 

53710.000312/2002 Márcio Freitas Comunicação Ltda. 7 
~ I~ 

68.000,22 100,000 72,910 97,291 

~ .. ... . 
• 'f'~ ~' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE.s=:::,:,,:~H~~"~;;tz~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Grupo: 

UF: 

N.!! Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53710.000310/02 

53710.000317/02 

53710.000300/02 

53710.000313/02 

Rádio 1010 Uda. 

Rádio Criativa Uda. 

Tipuana FM Uda. 

MAS Comunicações Uda. 

JrJ:::f) J / 

7
1V' ar Bertrandi~~l( de Macêdo 1/ 

pres/"te 

/ 
/ / I 

Edmar Freitas Machado cf 

Membro 

" 

50.002,00 100,000 

36.540,00 100,000 

32.000,00 100,000 

26.000,00 100,000 

90,000 

86,316 

84,375 

80,769 

99,000 

98,632 

98,438 

98,077 

~ '''\ ~-.=. ... ...,~. 

. Eriko Mendes Domenici 

i 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
IA
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 4~"J.4: c, 

- CLASSIFICAÇÃO DÁS PROPONENTES 
(Média Ponderada) , 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência : 

UF: 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53710.000304/02 Magalhães & Cassimiro Ltda. 61.000,00 100,000 91,803 99,180 

53710.000294/02 Rádio 541 Ltda. 50.004,00 100,000 90,001 99,000 

53710.000310/02 Rádio 1010 LIda. 50.002,00 100,000 90,000 99,000 

53710.000300/02 Tipuana FM Ltda. 32.000,00 100,000 84,375 98,438 

53710.000316/02 Sociedade Rádio Montanhesa LIda. 30.200,00 100,000 83,444 98,344 I I 

i 
~ \11 

( 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

.. ,. I 
~ ....... -c._ • ......, ... 

Eriko Mendes Domenici 

Vice-Pr iden~ 4 
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Preço Mínimo 

Localidade 

Grupo: 

N.!! Processo Razão Social Valor ofertado (PT).! (PP) (VP) 
53710.000307/02 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA. 150.000,00 

53710.000302/02 RÁDIO LlDER FM 97,5 L TDA. 50.520,50 

53710.000294/02 RÁDIO 541 LTDA.I 50.004,00 

53710.000310/02 RÁDIO 1010 LTDA. 50.002,00 

53710.000298/02 VALÊNCIA FM LTDA. 42.100,00 

53710.000303/02 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS 

VERTENTES L TDA. 42.000,00 

53710.000300/02 TIPUANA FM L TDA. 

1 
32.000,00 

53710.000312/02 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 18.000,22 
/ 

100,000 96,667 99,667 

100,000 90,103 99,010 

100,000 90,001 99,000 

100,000 90,000 99,000 

100,000 88,124 98,812 

100,000 88,095 98,810 

. 100,000 84,375 98,438 

100,000 72,223 97,222 

~ . . . .. ~ .. ~-
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

I 
\ 
I 
.! 
I 
I 
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Concorrêncin 11,° O901l00] -SSR/MC. Localidade de IndiurofGO. 

N° do Processo ProP.oncnles 
,JO/U.UW,,"MJl luza lSl. :)1 VU h n. 

»,,' Inpresll de omulUcaçoes alaba Uc:J3. 
,lidio unm:lú tiMUílo, 
Istcrnl1 de omUnlCQçoo (lo analo Ulla. 
omumcaçõ.o~enQ do MeslI Ltdll. 

> - tSlemn arte ~e ~~,o~uo~. 
IKIIOIO lULU UDO, 

11"010 I>U Lia •. 

Jl ,Leara e ,)1 Vil .toa,-

Concorrência nfl 9OflOOI-SSRlMC, Localidnde de I1arumiilGO. 

N° do Processo P~p_onenres 
mpresu lIC LOInullIcuçães JurODa UOII. 

IJfi/U. WO~MJl Isremo. Oe omumcnÇÕo 00 11110 to UOQ. 

»om."""",.,~ IstemLl Norte de K:ultodl[USo.o .100. 
,JO ,u.uuuo><tu •. omul1lC8çao ~errll dn Mesa .lda. 
,JO/U.UUUO'U,". amo l~ I u ,:-t~a. 

IjO ,U.WU"""U' aOto /':lU UI u. 
IJO/U.UUUO","l Leard e ;:SIlVU Uau. 
.JO/U.' WOHU/Ul a e.nle ropngam..lll e t'UbllCI :aac uaa. 

Concorrência l1.a 09OflOOl-SSRlMC. Localidade de Mimoso de GoiáslGO. 

Na do Processo Pmoonentes 
IJom.UUUO,li/Ul Islemu orte ae K3ulomrusuo L1~. 

Istemn ac omUl1Icaçao ~o ana lo u~~. 
omuPlcnçuo ;::terra da Mesa uou. 

:Kllalo LUZ t'M omumcoção UCUl. 

,adio UIU Udo. 

»o'u. li.dio ''JU Uda. 
Ledro e :S:i va Ltdo. 

Concorrência lI.a 090I2001-SSRlMC. Loclllidude de Novo. Crixús/GO. 

N" do Processo ProOOMntes 
I]O/U.UUUOlfllUl Istemll de t,;omunlcaçiio ,,60 MlglIe I 00 ~ gUOIB._ u{ a. 
l]fi/U.UWOMI/Ul IKUK - Ke< e tiOuma ae KOOlO Lomunlcnçiio uaa. 

IslemB. de omumcaçiio ao anatoUdD. 
'",,". IKQ(UO e .::;ucesso UcJO. 
,J",' . Istemll orte de Ko.<liodituso..o UdO. 
,JO/u.wvo>lIu._ omulUcoçao Serrd (lu Mesa Udll. 
'JO/U.UUUO"'''U. ~UlO_I~U~. 

IJO'U.WUO',IUl aUla r,v Ltall. 
,JO/U.UUUO"/U' ILCarn e ,;)1 va Ltua. 

Concorrencill n.a 09012001-SSRlMC. Loclllidade de Novo Ollma/GO. 

Na do Processo ProDonentes 
~!o e rv :Sc IIIppo Ucla. 

'JO'U.UUUO"'U. Islemu orte~ K~Odjtusiio ~tda. 

a~lIo 11" rM_ lIe~ ovo Uama Udo. 
Istema oe LOmUI1 caça0 00 una to L~d~. 

IJO/U.UUUO II/U. l~llOIO LU IUra. L.lUd. 

IJo 'U.UUUO IONl l V lonelra (le Mogl <Ias L.lUzes UUII. 

IJO lU.fJ.JI"",/Ul ampalo I!l Martms uaa. 

- olflullu.:uçiio ~erro du Mesa Udll. 
,J",U.UUU{IOW [{U[{ - [{ede oluna de Kódlo omUl1lcação uaa. 
,JO 'u.uuuomu<, Ledra e ~i va Udo. 
,JO 'U.UUUO>O'U. IK_~~1I0 ~v ~u. 

'JO/U.UUUO.>/W ~IO~ t(a. 

A Comissão Especil,1 de Licitllc;ão. constituída pela portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 2710112009, e suas IIlterações, em confonnidude com o &1l1al de Licitaçiio, loma 
público os fCsultados da pontunçõo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído 11 cada Ilcítunte da Concorrência aooixo citada. 

Os nutos dos processos estamo com vis.ta fronlJueada 1111 Comissão Especial de Licitaçiio, 110 

seguinte endereço: Esplllnada dos Millisl~rios, Bloco R. Sobreloja - sala 104. &I. Sede, BrnsflluIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventullis recursos. . 

A contilgem do pru7.o de cinco dias úteis, paru n inferposiçiio de eventuuis recursos, dnr·se·á a 

r."~lr~l~:S!~f~b~~ou~~rti:~lfiTà~ed~ L!:~it~~n8!~~. dele ~litd~ r:~Oc~~01993. tennos do artigo 109, inciso 

llrusílill - DF. 22 de nlorço de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Presidente dll Comissil<l 

Concorrência n." l04nOOI-SSRIlvIC, Loculidade de LalOboriIMO. 

Pro onente Valor Ofertado Serv pp 
Rádio e Televls50 om dos guus 
Lttlu. 122.800.00 FM 95.136 

--, 102 00 FM 94145 
5 710.000294102 R,dlo 541 Lldu. 60,00400 FM 90046 
5 71O.ooo31UIIJl Radio lOto Udu. 60.002.00 FM 90046 

Conconéncia n." 10412001·SSRlMC, Localidude de lav[asIMG. 

N" do Processo Prooonentes Valor Ofertàdo Serviço PP 
5 71U.uuUJOi>lU. Rádio Lavras ~_ U<!!J. 360.nnn.oo FM 9 • 28 

I 5371O.UUU3UMJl Canudú RotliodifiJsao Doa. 340.000.00 FM 92,935 

5371O.UUU309N' Rúdio Mercosu LIda. 325.000.00 .eM ..E.0ll9 
537IO.uuu3UU1U" TIpunno F~ Ltdll. 302.000 rM 92.U% 

VP 
99.514 

9 4 
99.005 
99005 

VP 
99333 
99.294 
99261 
99205 

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico hnp:llwww.bl.gov.br/nUlenticidade.html. 
pelo código 00032010032300097 

Valor Ofertado Servico pp VP 
322.000.00 rM 9 447 99 845 
120.000.00 rM 9 833 99 583 
110.000.00 _rM 9 455_ 99545 
11 .0000 rM 455_ 99 45 
70.00000 rM 9 857 99286 
70.00000 rM 9 857 99286 
50.004.00 rM 90.001 99000 
50.002.00 rM 90000 99000 
30.200.00 l'M 8'.444 98344 

Vlllor Ofertado Servi o PP VP 
120.00000 l'M 95833 99 83 
110.000.00 rM 95455 99545 
75.000.1 rM 93333 99333 
70.000 rM 9285] 992Bó 
5 .004 'lV1 90.001 '9000 
50.00200 "M 90000 99000 
30.200 "M 83444 98344 
20.000.00 "M 75JlOO 97500 

Valor Ofertodo Servi o pp VP 
140.000.00 rM 96 429 99643 
110.000.00 rM 95.455 99545 

BO.OOO.oo rM 93750 99375 
51.002.00 eM 90196 99020 
50.004.00 rM 90.001 99.noo 
50.002.00 "M 90000 000 
30.200.00 rM 83444 8 44 

Valor Ofertado ServiÇO pp VP 
I 62.Boo "M 96929 99 693 
15 .00000 "M 96667 9667 
ti .000 "M 95455 '9545 
88.000 "M 9 318 432 
7;Jl00.l rM 9J133 33 
7 .00000 rM 92857 286 
50.004.00 ~M 90001 000 
50.00200 rM 90000 9000 
30.200 00 'riVI 83444' 98344 

Valor Ofertado ServO o PP VP 
2.25 ;.noo.oo r'" 99194 99919 
1.220.00000 ~'" 98510 99851 
1.0J2.01212 98203 99820 

880.00000 97.934 9' 793 
15.000.00 r", 97.922 99.79: 

720.000 00 9 474 99747 
675.550.5 rM 9730B 99731 
500.00000 eM 96 363 99636 
250.00000 rM 92 727 99273 
201. 00.00 rM 90 976 9909B 

80.00400 rM 77 271 97727 
80.002.00 eM 271 97727 

COllcorrênciu n." 104I2001-SSRlMC, Lucalidude de LeopoldinuflvfG. 

N" do Processo Pro onentes Vulor Ofertadu Servlco PP vr 
5371O.000300m TIpual1a FM Ltdo. 152.000 00 FM 84.197 98420 
53710.000313102 MAB Comunicações Ltda. 101.000.00 FM 76,218 97 22 
5371O.000312J02 Márcio Freitas Comunicaçuo Lt-

do. 90.100,00 FM 73.341 97.334 

53710.000299102 Rádio 820 LIdo. 8 .500 00 FM 70.885 97088 
53710.000294102 Rádio 541 Dllu. 8000400 FM 69.917 96.998 
53710.000310102 Rúdio 10 LO Ltda. 80.002.00 FM 69,976 9699)( 

Concorrência n." 104f2001-SSRlMC, Localidade de Manhuaçu/MG 

N" do Processo Pnmonentes Valor Ofertado Servi '0 pp vr 
53710.000300102 Tipunno FM Uda. 1 52.1lOO..00 FM 87.B81 98788 
53710.00029 102 Rádio 820 LIdo. 82.ill1OO FM 77.672 97.767 
5371O.ooo311AJ2 Mnnhuaçu Comunicações e Ser-

vi os Llilu. 81.001.60 FM 17.258 97.n6 

53710.000294102 Rádio 541 Lld,. 80.00400 FM 76,975 97697 
53710.000310102 Rtídio 1010 UdD. 80.002.00 FM 76,974 97697 
53710.000313102 MAB Comunicações Uda. 71.000 00 FM 74.055 97405 
53710.000312102 Mórcio FreitllS Comunicação U-

do. 68.000,22 FM 72.910 97.291 

Documento assinndo digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24AJ812001. que inslilui u 
Infraestruturu de Chaves Públicas Brusileiru - ICP·Or'.lsil. 
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Concorrência. 11.<> l0412001-SSRlMC, Locnlid8de de Paula Cândido/MG. 

N" do Processo Prononentes Valor Ofel11ldo SelVi o pp VP 
53710,000304/02 Mngnlhães & Casslmiro Ltda. 61.000,00 FM 91,803 99.180 
53710,000294/02 Rndia 541 Lido. 50,00400 FM 90,001 99000 
53710,000310/02 Rádio 1010 LIda, 50,00200 FM 90,000 99000 
537 I 0,000300/02 TlpuBn8 FM Ltda. 32,00000 FM 84,375 98438 
53710,000316/02 Sociedade RádiO Montanhesa Lt- 30.200,00 

do. 
FM 83,444 98,344 

Concorrencia R,o l041200J-SSRlMC, LocDlidade de Piracema/MO. 

N° do Processo ProDone ltes Valor Ofertado SelVico PP VP 
53710.000307/02 Clumorela lndústnn e ComércIO 

Ltd8. 
150.000,00 FM 96,667 99,667 

53710.000302102 RM,O LideI' FM 97,5 Ltda. 50520.50 FM 90,103 99010 
53710.000294/02 Ró.dll:~. 541 Lida. 50.00400 FM 90,001 99000 
53710,000310/02 Ródio 1010 Ltda. 50.00200 FM 90,000 99000 
53710.000298/02 fi enem FM Ltda. 42.10000 FM 88,124 98812 
53710.000303/02 Sistema de Comunicação CHnto 

das Vertentes LIda. 
42.000,00 FM 88,095 98,810 

53710.000300 02 Tipuana FM LIda. 32.000 00 FM 84,375 98438 
53710.000312/02 MórclO Freitas Comunicnçào Lt-

d •. 
18.000,22 FM 72.223 97,222 

Iu<:SUl.l~'-DOS DE ANÁLISE DF. PROPO~"\"S Tí:CNICAS 

A Comissii.o Especial de Licitaçao, nos lermos da Portaria MC n'" 432, de 24 de jUUIO de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidAde com os Edital(s) de Licitação, 
tomo público, por meio deste Aviso, o(s) resultndo(s) da pontu8ção da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitnnte(s) hllbilitada(s) conforme Anexo Único. 

Os I!.uto(s) does) processo(s) estamo disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministélio. das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede,~ BmsilinlDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministélio, sendo 

~~:lk~:~~~~~~1 t~~::ZJo:~~~~~~ r~~~ ~!~~:~el:áai}:!~~O Qt,r:rtl~0~O§~!j~~r~i~",ú~i.16~T.j~t~ là fej~~~~~ 
de 1993, e subitem 13.6 do Edital. 

BrasilÍlI - DF, 22 dc março de 2010._ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente dn Comissiio 

ANEXO ÚNICO 

Concom:ncia n.'" 01112009-CEUMC, Localidade de lconha/ES. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTIIATO APC N' 1/2010-AN.~rEL 

Dotfl de Assinatura: 17/03f2010; Contllltndn: SUN & TOUR VIAGENS B EVENTOS LTDA EPP; 
Vigência: fi partir da datA de nssinatum, encen·ando em 20/0412010; Objero: Prestação de serviços de' 
SUllorte loglstico, técnico c operacional pnm n realizoçfio da 133 Reunião Ordinária da ComisslIo de 
Coordenação Anotel/Anocam e do Seminário RegulateJllRG 2010, li serem realizados na cidade de 
Manaus/AM, 110 per/odo de 23 a 26/0312010; ModAlidade de Licitnçilo: Pregão Amplo; Fundamento 
Legal: Resolução nQ 005/98, Lei n" 8.666/93 de 21/06/93, Lei n'" 9.47Y97. Lei Complementar nO 
123/2006, Decreto n" 6.204/2007, nat. 34 da Lei li'" 11.48812007; Vnlor do Contrato R$ 129.970,00; 
Proccsso n" 53500.01506412009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PIimeiro Temlo Aditivo ao Contrato RFFCC nQ 
00212009 - Anatel; DoI'" de Assinatura: 17/03/2010; 

ContmlAdo: METROQUATIRO ARQU1TETURA H TECNOLOGIA LTDA; Vigêncio: 13/0812009 a 
06/1 InOIO; Objeto: Prorrogaçilo do tJrllZO de vigência pelo pedado de 450 dias cOl-ridos, contados a 
panir de 13/0Bl2009 e alteração do esquema simplificado da órea destillnda no CNSR; Fundamento 
Legnl: art. 57, §I-, l dc n~t. 79, §S"; ort. 65, I. "a" do lei nD 8.666/93; Vnlor do Controto: R$ 97.545,00 
(noventll e scte mil, quinhentos e quarenta e cinco rellis); Processo 1\" 53500.02093612007. 

Plirueiro TenllO Aditivo ao Controlo ADOI n'" 009/2009 - Anatel; Dalll de Assinatul'll:16/OJ/2010; 
Controtadn: Brasil Telecom S/A; Vigência: 18/0312010 a 17/0312011; Objeto: Pron·ogaçiio do prazo de 
vigência do Contrato Odginol, pelo penado de 12 (doze) meses, contados a pnltir de 18/0312010; 
Fundamento Legal: Alt. 57,11. Lei n'" 8.666/93; Vnlor do Contrato: R$ 259.984,83 (duzentos e cinqUcmi\ 
e nove mil, novecentos e oitenta e qURlro rcnis e oitentR e três centnvos); Processo 
n"53500.030.75412008. 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS m; HOMOLOGAÇ,i.O 
PREGÃO AMPLO N" 15/2009 

A Anatel tomo público o resultado do Pregão Amplo n'" 15/09, Processo n" 53500.00350212009 
- contratação de sociedade empresória para prestRçõo de: sCI"iços continuados de nlDnulenção civil, 
preventivQ e cOlTCtivn para a sede da Anotei e Unidade Operacional de Sobmdinho, Df<. Vencedora: Citei 
- COl1slru~om, Comércio e Serviços Gernis LtdD. - Err. Valor Anual estimado de R$ 822.999,02. 
Homologado pelo Superintendente de Administração Geral, Ato n" 1820, de 2213/10. 

PREG,\O AMPLO N' 39/2009 

A Anatel toma público o resultado do Pregão Amplo n° 39/2009, Processo \1" 

53500.023909flOO9 - aquisição de agendas 2010. Vencedora: Gráfica e Editam Positiva Udn; Valor 
total: R$ 35.490,00. Homologado pela Gerente-Gerol de Admil1istmção, confomlc Ato nR 1723, de 
17/03/2010. . 

LUISA AMELIA TAVARES DE SOUZA 
Gerente·Geral de Adnlinistnu;iio 

AVISO DE RETlF1CAÇÃO 

A Anatcl, toma públic~ Il retificação do nome do Pregoeiro do Pregão Amplo n" 3512009, 
publicado no DOU n'" 50 - Seção 3, de 16/312010. Onde se lê: Alencastro Guimarães de Blito, lei ... ·se: 
Marcus R. Rodrigues Pereira da Silva. 

il!lELSON DE ALMEIIlA RAMOS 
Ger~lHe de Administração de AC(uisiç.xs 

e FOnll!cl!dores 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GllRÊNCIA-GERAL DE FISÇALlZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO EROS N" 4/2010-ANATF.L 

Espécie: Contrnto ER05 1\" 004/201O-ANATEL, fimlado em ]5.03.2010, cntre o ESCRlTÓRIO RE­
GIONAL DA ANATEL NO ESTADO. DO RIO GRANDE DO SUL-RS e a EMPRESA 24 HORAS 
SERVJÇOS LTDA; Objeto: Prestaçõo de seiviços de vigihincin fisica e patrimonial filmada a se exe­
cutoda junto às Estações Remotas de Monitorugem - ERM, da Anatel, 110 Estado do Rio Gmnde do Sul 
- Lote 2 - Santll: CllJZ do Sul; Fundamcllto Legal: art. l'" par. 1°, do Decreto n" 2.271, de 07/07197; m1. 
32 da Resolução n'" 00S/98-ANATEL; arts. 54 e seguintes da Lei 8.666/93; e pelas normAS e pro­
cedimentos contidas no Regimento Intcrno da Anntel, de modo subsidiârio; Processo n" 
53528.0045400009; Vigência: l2 (doze) meses. Cobcl1Ura OrçamentiÍlin: Elememo Orçamentário: 11" 

33.90.39; Atividade n'" 24.125.1 157.2424.0001; ynlor: R$ 106.530,00 (cento e seis mil, quinhentos e 
trinta reais); Sigllatários: pelo Contmtnntc, JOAO JACOB BETIONI e pel~ Contratada ROSAllA 
SCHULMANN. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

~~~~oD~i3C~~e~i~~gg~~o~01~·~~~j~:: ~1~~i~~~aJ:~lC~i~~o oijer::a~~I~~i~e Cdo~~t~~~~l~~:1 ~I~~: 
cessos; análise de autos de infraçi'io; assessoramento técnico; compor comissões interdisciplillllres; 

~~~!ci! _ã~~~s~:sU~liã~~:~~~d~:~~~ea~~\r3i 3~~~~~ti~~i~~~eF~d~~:s. Yigê~~~~i~e;a~i~~:ir9iotIiÓit 
niio ultrapassando cinco anos. Renibuição mensnl: impol1IÍnein equivnlente a remunemção de Tccllico de 

~i~~!t~·ig:e~~~~~ci~ :õdR'f:rü~e L~p~~a8~e8'Lr~i~I~~r;~~~~âri~0~~~~~~~o~lI[n~:~n~745/93. 
AREA DE F AMA o DIREI 
LEONARDO JOROE UEtROZ OON ALVES 

CrF 
0(04.7.2(;(i·9(, 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

Elll'l~U. DE NOT1FICAÇÃO IH: 8 DF. MARÇO IJE 2010 

_ ANÁT~Lco~s~tnRd~s~~~ali~~~giu~ã~~l~i~fo~r dSe
e f~~07~~OO~~1 d~I!~~~r!~~~rtdo e p~~eSdj~~~'t:'~T~l~~ç~~~'e n8~;~~~~ri~oe~~· 3~'Ób~~;~~s ú~ip~d~,O e~e~~~n~~~~~~~~m~~l~~t~~~n~n~~n~~l ~~tu~eJ~~~xu~!~i~Õd~ 

publicnção 'do presente edital, fica aberto o prazo dc 15 (quinze) dias para Bprcsentnçilo de mzões dc defesa, que podera ser encaminhn:Fn. ao Esc!itório RCglOIlRI du ANATEL nu Bnhin, identificando com seu nome 
e endereços completos. . 

o e 
ssocmção eUro an ense e mUlllcação oeu] - A 

ICla es 

Este documento pode ser vClificado no endereço eletrônico hltll://www.in.gov.br/autenticidnde.html. 
pelo código 00032010032300098 

FERNANDO ANTONIO ORNEL_~S DE ALMEIDA 
(jer~nl~ 

Documellto assinado digitalmente ~onfolme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brasil. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Línks 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
!DIQJm!!Ç-ªq,prºç:!'2~\!~J.@~U,J!!~,.ºJ 

()Ótimo 

()Bom 

()Ruim 

()Péssimo 

x 

. __ LI ____ _ ._--------------------------'---_._--_._._ .. - .. _----_ ..... _--_ .... _._._._._ ... 
, SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
, Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stjjus.br/webstjlProcesso/J usticalfonetica. asp 5/412010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TIPUANA FM LTDA 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome PesquisadQ: TIPUANA FM L TOA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TIPUANA FM L TDA ". 

Emitido pelo site webserverl.trfl.gov.br em 31/03/2010 às 10:42:50 

Page 1 of 1 

http://www.trfl.gov.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1... 31/3/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária da Bahia 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.953.859/0001-76 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.953.859/0001-761/, 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:43:23 

http://processual-ba. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 31/312010 



Consulta Processual Page 1 of 1 

~'bt!J CO,,> 

Seção Judiciária do Distrito Federal .;'F\a.~'Jõ \ . -- -----. ~ -t,.",.~ Consulta Processual 

- -----------------------------------

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.953.859/0001-76 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.953.859/0001-76". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:44:34 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 31/3/2010 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS S~\lÇOS DE-COMUNICAÇÃO DE MASSfj]SIS versão 2.2.1] 

A,NATEL, 
'1'- >J>.J~ <Jif ""'li .~l':'. "'<:::-:;, I""~ '"~':""= ':':'1"""'" 

Agé."x:la Nadm:ral 

de Te!!!t::nm!.Jnic;açõ-.-ss 

~ Menu Principal ,... 

:~?f;;~l~~~2~!!~~fdc~~gi~ li] I:[lrj ':1~~~~~1~ " ji~IJI:;t:f~~2~~Ç:'~t~{t!1~~;ffiéxtõ:,);" J,i;' 

UF: MG 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Leopoldina 

( Concorrência: 104/2001 ) 

SERSAN COMUNlCACAO LTDA 

Usuário: - Data: 3110312010 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

Latitude 

215310000 

215315500 

215321400 

Hora: 10:45:08 

Longitude 

42W390000 

42W383500 

42W385800 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

-------==:=--=---_. ,--_._---

Canal 

296 E 

226 

282 

Destaques do Governo 

I 
I 
I 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais i menu ajuda 

Azimute 

343 
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UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Manhuaçu 

Usuário: -

( Concorrência: 104/2001 ) 

FUNDACAO EXPAN5AO CULlURAL 

FUNDAOJ:>O MARIA RAINHA DA PAZ 

Data: 31/03/2010 Hora: 10:45:49 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

Latitude 

205152900 

205143400 

205150000 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53710.000300/2002 - TIPUANA FM LTDA. - pendência de recursos sem apreciação por 
esta comissão. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 'f 
Em, 9:R de A )1 tlN de 2010. 

A~Pl:B'J.ÁEIC.A.R'VTRA 
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ADVOCACIA-GERAL tT;tt uNI; 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

PARECER NQ 0357/2010/TFC//CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPALN.Q : 53000.004773/2001 

CONCORRÊNCIA 104/2001 

ASSUNTO: Ânálisedo procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 104/2001-
SSR/MC, levado a efeito com à finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência . Modulada.' nas· localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldiha, Manhuaçu, MatipÓ, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes d9procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n. Q 
i04itQ01-SSR/MC, levado ,a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Sérviçbs,deRadioc;liWsão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari,' Lavras, 
Le6pbl~ini;Í,Mànhuaçu,Matipó, páufaCândido ePirêlcema, t0das no Estado de Minas Gerais. 

2. . O'certàmeehl epígráfese encontra na fase de homologação,a qual corresponde à 
rna,nifestação de cOl')cordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
atéent~o praticados pélàComissão de Lieitação; Essa Concordância se.refere a dois aspectos, a 
sabéi-:"egálidaôé dos atóspratica'Óospéla Comissão e conveniêritiade ser mantida a licitação. 
, '.: "- , , ,". ; -::: -. ~ . ,- . '. -. . 

3.1\10 que tange a conveniêricia da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
jufzÇ> daa\Jtoridade,ressalvamos qye, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
serreyogadi:t; desde que preenchidos os requisitos esta b'él eci dos pelo art. 49 da Lei n. Q 

. 8.666/93' '''in verbis": . 7, .' ,I·, , .", __ _ 

i'Art. 4~l. Áâlltoridadecompetéhte para a aprovação do procedimento somente 
podera revogar a I icitai;ã o por razões de iriteresse público decorrente de fato 
supervenier)tedevidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

. cOrldutà,J:(everidoànulá~la por ilegalidade, de ofÍCio ou por provocação de 
terceiros, me'dii:iríte'parecer escrito é devidamente fundamentado. 

§lQA:a~~;~çã~.i do pnJC~dime~to l/citatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado ,o dispo~to no parágrafo único do art. 59 desta 
L~ . 
§ 2fl A DulidadedoprocedimfFI'J.t9 lici~atório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no ppr;jgrafoÚnico çjoart. 594esta Lei. . 
§ 3f2 No caso de desfazimento dó processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

; § 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " . 

. .' , 

4. . Destemodq, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possfvelse existir. motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: ' 

. 'Esplanailàdos Mirilsterios, Bloco '''R~' - sala .~ CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3lÍ-6535/3Íl-6197 Fax: (61) 3n~6602 Email: conjur@mc.gov.br 

, ,": 
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rminar a instauração da licitação, a Administração realiza jufzo de 
conveni cia acerca' do futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando da 
elaboraç o e aprovação do atoconvocatório.No momento final da licitação; após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não. se trata, 
porém, o mesmo jufzo. ExetCita;se sobre suportes fáticos distintos.' Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclufdo que o ato é conveniente e determinado sua 

. prática ou manutenção, 'a Administração se vincula a es,sa decis4o. Poderá revê-Ia 
. desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou. desco(1h~cidas à época 
anterior. Logo, não se admite qUe é! Administração julgue, posteriormente, que era 
inéonvenienteprecisameRte a mesma situação que fora repútaç/a conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen.Comentários à Lei 'de Llcitàções e 
Contratos A dministrativQs. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.48l) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurfdicao exame da legaliqaçlec:los atos praticados pela Comissão Especial de 

. Licitação. ,~ ,;-. 

6. ' ;Analisando~a Coneprrência IJº ,104/2001-SSR/MC para a localid~dede Lavras, no 
Estado de,Minas Gerais, verifica·~s,E;! que q rE:!f~ridaComissão observou as regras insculpidas no 
iristrumeiitOconvocatório(edital),~atendeu ori~Q procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento' Iicitat6i"io, devendo 
prevalecer a'homologaçãoe adjudicação cio 9bjetoà.vencedora RÁQIO LAVRAS FM LTDA. 

7.· ." '.':, :,p~r~'; as>loda\idade'~d~Leopoldina/MG .~. Manhuaçu/MÇJ, sagrou~se vencedora a 
empresaTIPUANA F'M ;lTDA:, No~a~se qlJe;talempresan~o apre!)entou certidões dve!, criminal e 
de protesto do sócio gerente MARCIO RODRIGUES, no qúe tange à candeias/BA, local que sedia 
a empresa. Assirn,pQderia ter sido af~ontado o?ubitem, 5.2.4 do Edital, in liUeris: 

. "5:2 .4C~rtidões d.os Cartórios Distribl,lidoresc:fveis e. Criminai~ e do .de Protestos 
de Tftulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últjrnó~ 5 (cinco) anOs, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram. no mesrno beríbdo~ atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 

'não superior·a .. noventadtas anteriores à dQta marcada para abertura do 
,recebimentodaçlocumenta,ção' e pr,Opostàs;" (Gr;'i,fos nossos). 

, "-,<' .• 

8.. ., . Evidencia-se qu~ as çl:!rt,ic;lõés,supraciiÇ\das,~, '~H~reiri Qf~rta,das nos autos, referem­
se ao locahde residência do sódo,.Qerent~;nos.últimos c:inC(). anbs,~ ao local onde o mesmo 
exerça ativ,idade ~conômica, no mesmo perfodo. Ocorre que a empresa TIPUANA FM LTDA foi 
cOÍlstitufçJéi em. 22/03/2002 (fI. J?!' dó' processO 53710.0003000/2002), ao passo que a 

. documentação aehâbilitáção foi apresentada no certame em 11 de. abril de 2002, isto é, não 
houve tempo hãbJl para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outros ~erllios;-a licitaNte'se'encontrava inativa, por não ter havido tempo 
suficien~e parQqwe obtivesse oútorga, o quea desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
d~ sua s'ede. . .. " ,'., ,.,., . " . 

9. Istô postó;análisandoaConcorrência nº 104/200l-SSR/MC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado deMlhas Gerais, verifica-se,que a referida Comissão 
observou ,as . regras . insculpidas no instrumento convoca tório (edital), atendeu o rito 
procedimental Ctocertame, . oem'como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertin~nte'sa todo procedimentolicitatói"io, devendo preValecera homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora TIPUANA EfIilLTDA; , 

10." Notócante(.'à',lóbalid~de,de Paula .Cândida/M.G,foidErdí;lrada vencedora a licitante 
MAGAtRÃES ,~(;:ASS.Hv'IIRO .. LTDA.Tal.empresa também deixou d'e ofertar as certidões cfvel, 
criminal e de protesto expedidas na comarca de Cascavel/PR; local de sua sede. Todavia, ~ 
registro de seu contrato social na Junta Comercial do Paraná se deu em 04/04/2002. Entregue l3fI 
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documentação na concorrência 104/2001 em 1l/0~~~02, não .. ;.;. . ...... ~~Ii a~~~ Ilr1') .. t5· 
empresa se quedasse ativa, portanto, em face de sUa matividad dispensada de apresentar 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já explicado anterior·...,..,,.,.'nlm 

11. . Quanto àcertidão positiva de fl.20 do process 3710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12. Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de Viçosa/MG abarca o município de 
Paula Cândido/MG, cónformerevela consulta ao sítio eletrônico 
http://portal.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. 

, . ' ~ , .', . ~ ... , '~ ;-, 

13. Observa~seque é! Hçitante MAGALHÃES tt CASSIMIRO LTDA não apresentou a prova 
de inscrição Estadual nem 'MuniCipal, e'm Mi"ontaa'Q subitem 5.4;3, "c" e "d" do Edital. 

14. .Not~~se, porém, 'qUe' 0- PARECER/MC/coNJUR/ MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU­
Seção 1. Páginas 44-41, 09/02/20Ó7} dispensa a'prova de inscrição estadual ou municipal. Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art; 40. Os par~ceres do Advogªpo-Geral da União ~ão por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. - . 

. §1º Qpªreçeraprovadp.e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincLJléf:a)~,dmini'stráçãQ Federal,cujo'só'rgãôs e er'ltidádes ficam obrigados a lhe 
darfierc~mpr'in;lént(). -

§2º O par,ecer aprovapQ, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
ir:lteressad~?, apari:irdo mome"pto'em que dele tErnham ciência. 

( ... ) 
Art. 42. Os pareceres das Consultórias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado. pelo Secretai"io-Gerale pêlos titulares das· demais Secretarias da 

. Presidência da República ou pelo Chefe do Estado~Maior das Forças Armadas, 
obrigam. tambem. os respéctivos órgãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos nossos). . .. -. . .';.' .. . 

"1 _"' _.: •• " ",' • .'. 

15; Assim, desqe 09/02(2.007,. com apLlblicação doPARÉCER/MC/CONJUR/MBH/Nº 
0213"2.15/2007, que a nãQÇlpresentação.dé .. inscriçã6 estadUal du municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulação de concorrêriciano âmbito do Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tàlfato ocorre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a 
fim de se adequar à lei .. Verifique-se a ementa do Parecer: 

I ; -: ~ • 

".Efv1SNT~:.ÇqiNCQR,RÊNCIAp,úBLlCAVISA.NDO A OU"I0RGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇAO DE· SERViÇO DE RADIODIFUSAO SONORA.REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNJCI,PAL DESNECESSIDADE. 

1-

11-

111-

Em se tratando de hipÓtese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art~155, §2º, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 

'art.2ºdàLei Cómpl'ernentarde nº 087/96, e considerando que os serviços 
d~: radiódifusão hão se sujeitam· ao ISSQN, despicienda se. afigura a 
apresentáçãodécorhprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal.' , 
Ad~ção'de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
éonsêntâneacom o princípio da raioabilidade, melhor preserva o interesse 
públic() l1a busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Novo entendimentOqué, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro d~ JIl 
:st~dddas' Comunicações, conforme previsão contida no a,t.42 da Le(V 
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Complementar de nº73/93, cjeverá ser obs.ervado' nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, veda.d.a sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa." 

Na mesma esteira, decisão "do Superior Trib~nal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALíCIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUPlqÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO P.ELOS PARTICIPANTES. PpSSIBILlOADE. 

No procedimento licitatório; as cláusulasedita!fci~s, hão de .. ser redigidas com a 
mais Ifdimaclareza ,e precisão, de modo .a evit~r 'perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes.' ',. , 
( ... ) . 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
no cádastro dé contribuinte's'destina-se a permitir a' imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco.' 

"Decorre daf,qúese o concorrente não está Sujeito à tributacão estadual e 
munlcfpal. 'em' face' das"a'tivldàaes gUe' "exercé,:o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o objetivo da legislaêão de regênêia. 

A cI~'us\.llaiçl,O' Ed(ti'lIf:luê .. '.,in'êasu'; s~ afitma descUmprida -(5.5.1), entremeada da 
expressa0 'se for o caso'; só pode sérihterpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previ~ão dEL exjgên.cia ,se ela for qualificável, em jufzo lógico, 
como indispensável à consecução do. fim. 

'Inhiphotesi~, airripetra!Íte, a().apresentar, c:om a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos'; parãcom as Fázendasest~dual'e municipal ofereceu prova 
.bastante !3 .. 'permitjrp conhecimento de sua. situâção frente aos Fiscos', ficando 
cumi;ri~aacI6usu.laJ:idita'Hcia, aindà' qLJe 'legal se considerasse a exigência." (MS 
5,6~5/DF, .. ,B~L"~rn,'t?EMOCRiTO • REINALDO; Primeira' Seção, julgado em 
27.05)_998, b]') 1'.0'8. '1998', pA). (grifos noss'os); 

- ',~: .. ' , '," . -

17. Logo, cabe homologa-çãó do certáme para a lotalidade deP.a.ula Cândido/MG, com 
adjudicação do objeto à 'tencedora empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

';,18.-' . ,para' a'localidad~,dePi'ráGe:m~IMG, venceu a'ficitanteCARMORELA INDÚSTRIA E tbMÉRGIO LTDA. . . . . .. , . . . . '. '., ,.. ..... , 

19. O sócio gerente, sr. ANTÔNIO JOSÉ LARA,'era·· résidente e domiciliado em 
Carmópolis de,M\f1as/MG,local,que)t~rn~ém se.diava a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIQ,l,.T:PA.,· ., " ....... , . i)'. . ....) . 

20. Assim, deveriam_ter, sido apresel"i,tadas certiçlões 'cível,' criminal e de protesto 
relativas à Carmópolis deiMinasIMG.-,Porérn, ficQueviden,dado por consulta ao sftio eletrônico 
hEtp:!lportal.mj.qov·.br/C:artoriolnterCOI1sultalconsulta.do~.qu,e;<?,Ofício do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de Oliveira/MG abra\1Qe- omunicfpio deCarmópolis de 

. Minas/MG. Nota-se:quealicitante.ofertou,as';certidões expedi,dé\s. em Oliveira/MG (fls. 18-23 do 
processo 53710.000307l2002l:Portanto,a,documentação.atelJd.e.ao instrumento convocatório. 

-"-"."; 

21.. .' Anàlisando,aConcor~ência· n!;)~i04í2001~SSR/MC par~ a localidade de Piracema, no 
Estado de 'MinàsGetais, verifica"s'equeareferidaComis,sãq observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA .. ~ 
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vencedora a 

23. Cprnpulsando os autos é possível verificar que a citante apresentou contrato 
social sem o vis'tó por~advogado, em contrariedade com o disposto no art. 1Q

, § 2Q da Lei nQ 

8.906/94, que assim dispõe: 

"Art. 1 g. São ativldadesprivativas de advoCàcia: 
( ... ) , 

§2g~ ,'().s,atiis eC'óntratos constitutivos de pessoas juddicas, sob pena de nulidade, 
56 podem 'ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por 
aC/vogados". '" , 

24. A netessidadede apresehtàção de' contrato social é um dos requisitos para a 
, habilitação jwídicadas proponentes é encontra-se prevista no art. 28, da Lei nQ 8.666/93. 

25. 

26. 

27. 

Segundo Lucas Rócha Furfadó\ a finalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

'~( ... ) impedir que sejam contrá ta dos pela AdministraçãoPúb/íca aqueles que não 
t~nham existência juddica reconhecida pelo Direito Positivo. A apresentação dos 

~docl/i1uiiif:os relativos à habilitação juddicaserve para, demonstrar que o futuro 
'·coptr~,t~d.q p/~í~ Administração é sujeito, de direito ede of?rigações, possuindo, em 
çons,r:;,'qlJêi!.êltJ·êapa~têJade dê fàto'e de direito 'para a prática dos atos para as 

, qüals'sérá' ''Contratado''. ' , " ,', 
, , _~"." .,-; ;~,.r~-;õ,,~ ':~'~_';"'_,' ~'~-) .. ~ _ . 

JES5É -rORRE'S PEREIRAJUNIOR2 dispõéo seguinte sobre o tema: 

'ú A,leJ tlPva intiiJduz'illteração importante ao enunciar os documentos que os atos 
'cdniloált6riós' de licJtaçãopode/iJ eXigir, na fase de· habilitação preliminar. Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações meramente 
exemplif(capvas. A redação, ,;Idotada pelo novo estatuto estabelece relações 
numerus' dausus, vedal1doquea Administração demande a apresentação de 
quatC/uei' prova diversa daquelas inscritas no texto da lei. 
Syprirll/l.{,np pertinente àquelas qualificações, o espaço discricionário e criou 
vincula'Ção' estrita. Poderá'a Administração deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo à simplicidade do ôbjeto a ser licitado, porém não poderá 

,~)(ígirdiverso dp previsto na lei, sob pena de exceder-se no exercfcio do dever 
geralCle)icitat e sujeitar~se à'lnvalidaçãódaéxigêncía indevida, mantida apenas 

•. éJ~q,U~lâ~ql.f~,,~é.Sofnpat(b/lizar:em com a provisão legal. f.;.) c, , , ,c",.'"",,:>.. 'J,"'C" ,-""", , 

, A exigência de ~presentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 
atualizadQ (incisos /1 é IV) ~'com assento no Registro Civil de Pessoas juddicas, se 
sociedade Civil, oiJ na junta' Comercial, se sociedade mercantíl- atende a utilidade 
de há muito peréebida; porém amiúde descurada quando do exame da 
dQcumentaçã,q". , 

O Supe'riO(THbún~1 de Justiç'a já decidiu que: 

'~'L 'Ern Ilcitaçib, o, In téêssa do deve apresentar os dÇJcumentos de habilitação 
,v~/ido '~ no 'h7Ótn~ntó' oportuno." O comprovante provisório de inscrição no CNPj 
d~ve estar J(qitifié{J/lhado 'do àto ,çonstitutívo oU altérador da sociedade, sob pena 
denãos~fç(jrj$!derifdijp)-ovàfiálída. Não efetivadaà prova exigida, correta está a 
decis,a,No, diJCOfnlSrp',Sâ. 'qq~,'!nabilita a licitante" (ST). lê Turma. RMS ng 12497/SE. 
Dj 18103/2002). ' ,'," ," ' 

, . .', " : , ,. -J "'. _ \ 

. . -.~ '- ~ " \ -

I Curso de Direito Adminstrl!tiVo. ~ditorafó!u~.1'4ginas 475/476 c' 

2 JesséTorresPereira Junior. Comentários à LeideLfcitaçqes e Contratações da Administração Pública. 6" edição. Ed. 
Renôvar"Páginas330133k c, ',: "," c 
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"ADMINISTRA!"' RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. ALE ~DA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, //I, E41 DA LEI S.6(j6/93. NÃO­
OCORRÊNICA. HABILITAÇÃO JUR/DICA COMPROVADA. ATENDiMENTO DA 
FINALIDADE LEAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. OESPROVIMENTO. 1. A Lei 
8.666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurfdica de sociedade 
empresárià, a "apresentação ,c/o ato cQDstitutivo.estatutoQu contrato social em 
viqar,devidamentereqistrado (art .. 28, li!) .. 2.' A recárric/.a apresentou o contrato 
social original e certidão simplificada expedida pela junta CQmercial, devidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessários à análise de sua 
Idonelcla de jurídica, fnQmeempre$arial,qata. do;:,rqufvamento do ato consJitutivo 
e doinfcio dasativic/adfts,Qbie.t() iocial detalhado, capital social integralizado e 
administradores). 3 Inexiste violação da lei ou do instrUmento convocatório, 
porquanto . ,a: recorrie/é! demonstrou sua capacidade jurfdica e atendeu, 
satisfatoriamente, à finalidade da regra positiva da no art. 28, 11/, da Lei 8.666/93. 
4. AAdministração Pública não pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condiçõeseditalícías, ~~ncjo, em . vista o princípio .davinqJlação ao instrumento 

. convocatório'JLei8;666/9$,art. 41), Contudo, ridorisinos formais extremos e 
-exigências inútejs não podem conduzir a interpretacão contrária à finalidade da lei. 
nQtadameDtec;em~e,triHando de·. concori~ncia p:iJblic.â, dà tipo menor preço, na 
qual a exist~ncfa de viiiios l'ntêressá'CJos l'bei5i/lif~:\'riâ '~l<ata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamente inag vantajoSa/Lei 8.666/93, art. 3Q) • 

. 5;· Recurso especial desprovido. (RE~P 2QOS..01.8S.,o.)92" fi ()~/11/2006). 
28. Por outro .Iado, VE;!riJica~.se.que ·él· ljçit~!1te RÁDIO E, TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA. foi regularmente .1"~gistradaw:!raQte,:aJUCÉMG - JU,ntaCot;nElrcial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644fj1273. .. .... ' . .' " ... 

29. O, registrona.Junta,Ccimerciá,1 d~ .respectiva sede d.a empresa tem o condão de 
atestar com fé pública de .que a referida ~erripresaç;ümpriu requisitos I~gais para tal. 

- -. . '. -, 

30. . D~sse' mOdQ,,~&o'~e'gemonsfra 'rélzQável oquestionarnento pelo órgão licitante 
dos atos praticadbspela jyntaC.omercial., ' . 

31. Sobre Q .'mesma q~~stão, oóepart~mentb Nacional de Registro de Comércio -
DNRC orienta aos itit~ressacl0s?obre .os requisitos necessários para a efetivação de registros 
comerciais e dentre elas está a necessidade de visto de advogado no contrato social. 

32.S~gundoFábioÜlhoaCôelho3,cômpete ébDepartamellto Nacional do Registro do 
Comércio que integra .o Ministério do Desenvolvimentó, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguintes atribuições: " ' . . 

"a) supervisionar e coordenar a execução dO registro de empresa, expedindo, 
para esse fim, as ,nprmas e instruções necessárias, dirigidas às juntas Comerciais 
de todo o País,' ".,' 

, b) orientar. ~Jiscaliza[ as.junta.s Comerçiais, z.elapdo pela regularidade na 
e)(~C:(Jção ,. do "registro: . dê'" empré$EJ. Cas6' . suas " . instruções não sejam 

.satisfgtQdamç'nt~aÚ~ndiqas,; éitbêra,n,a lo;-nj~' dá. lei, promover a representação 
'. :à$.autorid,a.çles adrrfiolstrát!lIâ,scompéenres; 'ÚjJn() Os secretários de Estado a que 

, esteja, vinculada ajunta àu,'a~é' mé,srno,âÓ''iJr6piíoGovernaddr; 
c) promover OU prOVidenciar "iiú~didás cO[reicidnálsdo Registro de Empresa. Dessa 
competência não deriva o poder parãihtervlr'unili:iteralmente nos serviços da 
junta Comercial, quando necessário à correção de falhas ou deficiências. Como a 
competência do DNRC tem natureza exclusivamente suplementar, conforme 

,~~ç/we,ç;e ~,pr6p'ria)eAetj~~e1/~iiciaaoprincfpio constitucfonal federativo, só 
poderá ocorrer mtervençao se' resultár frutffera a representação endereçada à 
autoridade estadual hierarquicamente superior à junt~,e essa autoridade, então, 
concordar que a correção se faça pelo 6rgão federal; , 

----------------------
3 Fábio Ulhoa Coelho. Manual de Direito Comercial. 21 a edição. Ed. Saraiva. Páginas 3 ·7. 
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EM. - seot::J'v 
d) organizar e manter atualizado o Cadastro Nací cantis. ,. 
Esse cadastro nfro tem efeitos registrártr:J!'; ou seja, cnção aoémpresãno nele - . 
efetuada não supre o registro na junta Comercia ara fins de regularidade do 
exercfcio do comérCio; cuida-se, insto sim, de· simples banco de dados de 
natureza essencialmente estatfstica, que serve. f: subsfdio à polftica econômica 
federal". 

33. Portanto, é possfvel verificar que o Departam,ento, Nacional de Registro de 
Comércio é órgão que fixa diretrizes gerais para a prática de atos registrá rios realizados pelas 
Juntas Comerciais. Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
Juntas. 

34. 
outras: 

Conforme' o mesmo doutrinador, são atribuições das Juntas Comerciais, dentre 

"a) assentamento dos usos e práticas mercantis. O comércio rege-s~ também por 
normas consuetudinárias, cuja compilação é da incumbência da junta Comercial. 
Na forma de seu regimento interno, o assentamento d€JVe ser precedido de a.mpla 
discUssão no meio'empresarial e análise de sua aqequação â ,ordem jurfdica 
vigente, pela Procuradoria. Uma vez deliberado 'o assentamento, a junta pode 
expedir aos interessados as correspondentes certidões, que servem em juízo 
comO inicio de prova; ( ... r. 

35. Nó'caso:dÉllicitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA ocontl-,ato social 
foi arquivado regularmente perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, 
hO\Jve o deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

," 1,.! 

'.36. " A~.êmais, osubiteri15.2.1 do edital dispõe o seguinte: 

.'~Atd· constitutivo e suas -alterações, . ou a sua. cons9lidação, devidamente 
registrados· ou' arquivados na repartição competente, c(Jnstadod~ntre seus 
objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim,. nQ caso de 
sociedade por ações, cópià da ata da Assembléiél Geral que elegeu a. .diretoria e a 
relação de acionistas, em que. conste a quantidade, o valor e o iípo'de.ações de 
cada sócio; no caso de Fl!f1cJÇ'lçõ,es, apresentar" também, cópia dá ata da 
Assembléia Geral que elegeu à'd/retor/a". , 

37. O edital regedor do certame não trouxe nenhuma ressalva quanto à necessidade 
de que o contrato social foss~, ),iisêldo o.unão por advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante a juntaComertiàl. ' 

38. Ao revés, apenas exigiu que' os contratos e suas alterações fossem devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente. 

39. Neste ponto, misterd~stacar~in'da o fato deque as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 pqderiam ser civis ou comercias, Quando civis tinham seus atos 
constitutivos e alterações registraclos perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
tinham seus atos arquivados perante a.junta Com'ercial do respectivo Estado. 

40. Assim, emborahajá! dis'cussão acerc'á da regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogado, hll irregularidade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ao órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. o. '. 

41. Adentrar na,seara de discussão acerca da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-á caracterizar usurpáção de competência pelo órg,ão licitante, eis que tal 
atribuição é da Junta Comercial e do Cartório de Registro Civil. ~ 
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42. Ainda sobre o enfoqu 
licitante sem o visto de advogado, 
san~vel, na medida em que ex' 
pO~teriormente., Assim, não se trata 
Es,peCial'de Licitaçãb que habilitou ap 

r gularidade ou não do contrato social apresentado pela 
i perioso destacar que essa irregularidade é um vrcio 

a possibilidade do profissional visar o contrato 
, e motivo suficiente à anulação do ato da Comissão 
pbnente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de enten imento, outros certames em que a Consultoria Jurrdica 
entepdeu . pela i1ecessidade. de diligência junto às Juntas Comerciais devem ser revistas e 
reéncaminhadas,sob pé'nade ferir-se b prindpio da 'isonomiaentreos licitantes. 

44. .' . Assim, analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para a localidade de 
~arnbart.,ho ES~~,do déMirias Gerais, verifita"sequea referida Comissão observou as regras 
in5c.ulpiclas no insfn./mentocorivotatório (edita]), atehdeuo rito procedimental do certame, bem 
como pugnQU pélQ' cUmprimento das exigências legais pertinentes .a todo· procedimento 
lidtátório'; ,devefldo' prevalecer a ;homologação e adjudicação .do objeto à vencedora RÁDIO E 
tELEVISÃO' S'OM DAS ÁGUASLTDA.· '. " . 

45. No que tange à localidade de Matipó/MG, a Comissão Especial de Licitação, 
suspE!ndeu ocertamE!' tendo em vista as investigações administrativas que envolvem a empresa 
venc~âoraf3.ÁDI01010·bTDA>; Ultimado" ~o trâmite, do, processo administrativo, deve ser 
ihformadó-à'esta'ConsultoriaJurrdica O desfecho do caso.. . '.; ~',' .' 

46. Ante o exposto, o'pino pelo encaminharrÍ~nto dos' proce~sos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta' fallóravelà hómologaçãó do certame ,e à adjudicÇjção da outorga cios 
serviços c:ie radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RÁDIO E TELEVISÃO SOM 
DAS ÁGUÀS·~L"FDA,·vericedóra. para a Jocalidade.de Larnbari/MG,. CARMORELA INDÚSTRIA E 
COIVIÉRCIOLYDA, véncedora para a.localidade de Piracema/MG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
veh:êed'Orá paráa' localidade 'de Paula.Cêndido/MG, TIPUANA FM ,(TOA, 'vencedora para as 
hêàlidaefesde Leópoldina/MGceManhuaçu/MG,RÁDIO,.LAVRAS. fM LTOA, vencedora para a 
lodilidádede Lavras/MG., . 

··j,super.i~~i26hsideraç~ro. 
, o l _ ; _'; ',~ ~ --, : _ " _, " ".": '. 

Brasrlia, 13 de abril de 2010. 

)\dvog~da da União 

AprovO. !=ncalT)inh~m-s~ os.,ÇI .... 
Licitação.;·, •.. ·.·· .. 

Em " I 06/'2010. 

Comissão Especial de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 11 de maio de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0357/2010rrFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respecti ditaI. 

\. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

104/2001 MG LAVRAS FM RÁDIO LAVRAS FM 53710.000308/02 
LTDA 

104/2001 MG LEOPOLDINA E FM TIPUANA FM LTDA 5371 0.000300/02 
MANHUAÇU 

104/2001 MG PAULA CÂNDIDO FM MAGALHÃES E 5371 0.000304/02 
CASSIMIRO LTDA 

104/2001 MG PIRACEMA FM CARMORELA 53710.000307/02 
INDÚSTRIA E , 

COMÉRICIO LTDA 

104/2001 MG" LAMBARI FM RÁDIO E TELEVISÃO 53710.000297/02 
SOM DAS ÁGUAS LTDA 

I 
I 

I 
I 
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N° 90, quinta-feira, 13 de maio de 2010 Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 347, DE 15 DE ABRIL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C.QMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto no ort. sn da Lei nll 5.785, de 23 de junho de 1972, e 110 art. 6°, inciso li, do Decreto nO 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta. dos Processos n° 53000.01305012007, 
resolve: 

CARMORF.I~ INDUSTRIA E COMÉ­
RICIO I.TDA 

RÁDIO E TELEVISÃU SUM MS 
ÁGUAS LTOA 

dez unos~~'p~~rred:~aI' Jee j~~h:Od~o2ÕO~,D~·p~~~S~~Od~u~;g:~a4.~ 1h.~IÓ7JAAfN~A d:J9tib~: 
confonne alas relacionados nesla Portaria, para explomr. sem direito de exclusividade, o serviço de 
mdiodifusno sonora em freqüência moduluda, no municlpio de Maringá, Estado do Puraná. 

Art. 2" A explomção do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esla PortariA, 
reger-se-ó pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR·MC-IACO/N." 439-2.l7nOIO, invocando seus fundamentos 
como mzão desta deci,são c HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu objeto a vencedora de 
acordo com o Anexo Unico, nos temiaS da legislação vigente e dos normas estubelecidns nu respectivo 
Edital. 

Art. 3D Este ato somente produzirá efeitos legais opós deliberaçilo do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3" do art. 223 da Constituição federal. 

Art. 4° Esta Portaria entm em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR fiLAR DI LEITE 

LlESPACHOS LlO MINISTItO 
Em 11 de maio de 2010 

ANEXO 

PRUPUNENTF. \'ENClmORA 

Sl37EMA INTEGRADO DF: RAIllOCO· 
l\IUNICA ',\0 I.TD.\ • SIR 

Acolho o PARECER N" 0357/2010rrFClCONJUR-MC-IAGU, invocando seus fundamentos 
como mzno desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único. nos termos da 
. ·-:~açào vigente e das nOl111as estabelecidas no respectivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN" 2263-2.1712009, iovocoo~o 'cu, ful1~"mco­
los como razão desta decisão e HOMOLOGO o adjudicação propostll, de RCOrdO c,om o Anexo Único, 
nos telmos da legislação vigente e das nolmas estabelecidas no respectivo Edita'-

} ANEXO JOSÉ AltrUR f1I.ARlll I.EITE 

~~~I~~~~::; 
UF Localidade SERViÇO N'" PROCESSO 

ANEXO 
PROPONENTE VENCEDORA 

10.vZOOI MG LAVRAS ." RÁDIO LAVRAS FM t.TDA 53710.00030Rl02 I C:~I~· I VF I WCALIDADE I SERViÇO T PROPONENTE VENCEDORA 1N"' I'RUCESSO l 
IO-UZOOI MG I'~?~I~~~~ E 

FM TIPUANA F/It LTDA 53710.000300101 

06412000 I I MG I ALTO RIO DOCE r 
PAUlA CÂNDIDO ." MAGALIIÃES E ""CO:CO:I!\1IRO I.TDA ." T SISTEMA lTAUNENSE DE RAJ1IODlFUSÁO 1 SJ710.UOllfi'l5l00] 

10412001 "G 53710,000.104102 I.TOA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.812, LlE 29 m: AIIIUL m; 2010 

Procedimento Administmtivo nP 53500.025178/2007. Expede 
au.orizaçõo à VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A, CNPJ/MF o· 
63.356.042/0001-80, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu­
tado destinado ao uso do publico em geral - STFC, na modalidade de 
selviço Local, nas Áreas de Prestação e9,uivolentes às Áreas de Nu­
meração 85 c 88 tio Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Cunsl!lho 

ATO N' 2.947, DE 4 LlE MAIO DE 2010 

Processo nn 53500.02961112009 - Aprova a Terceira Alte­
ração e Consolidação do Conlroto Social da HELLO BRAZIL TE­
lECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nO 

~~~! 6~:!~1~~~~ '3:~ti~~~oori:~d~s! s~e~~o~I~~o ~om S:e~r~ l~~b~'~~~ 
morJalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In­
ternacional, nas Regiões I, II e 111 do Plano Geral de Outorgas, e do 
Serviço de Comunicação Multimldia, compreendendo a alteração na 
~~rlposiçno, distribuição e aumento do capital social da prestadora. 

'1 RONALDO MOTA SARDENBERO 
,I Prcsidcnt~ do Conselho 

/ 

ATO 1'1' 2.958, DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo n° 53500.00257012010 - Anui previamente com a 
Décima Quinta Alteração do Contrato Sflcial da FALK.LAND TEC­
NOLOGIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., inseri.a no 
CNPJ/MF sob o n" 01.009.876/0001-61, autorizada à prestação do 
Selviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do publico em 
gerol - STFC, nas modalidades Local, Longll Distância Nacional e 
Longn Distância Internacional, nas Regiões J, 1I e III do Plano Gerol 
dc Outorgas, c do Setviço de Comunicação Muhimldia, contem­
plando a nova distribuiçAo do capital social, em decorrência do trans­
ferência de quotas enlre os ntunis sócios; 8 alteração do endereço da 
filinl SilUadtl em Vitória, no Eslado do Esplrito Santo; e, a abertura de 
nova filial, situada em Santos, Estado de Silo Paulo. 

RONALDO MOrA SARDENIlERG 
Presidente do l"""'<lnsclho 

ATO N' 2.981, DE S UF. MAIO DE 2010 

Processo n° 53500.02772512009 - Anui previamente com as 
alienações societárias pretendidas pela TELECOM SOUTH AME­
RICA S.A. . "TESA", inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
02.777.002/0001-17, nutorizilda à prestação do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral - STFC, nas 
modalidades Local, long.a DisTôncia Nacional e Longa Distância in­
ternacional, nas Regiões I, 11 e 111 do Plano Geral de Outorgas, e do 
Serviço de C.omunicoção Mullimldia, contemplando o aumento do 
seu capital social, passando dos otuais RS 2.100,00 (dois mil e cem 
reais) para RS 3.095.835,99 (rrês milhões, noventa e cinco mil, oi­
tocentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos); a abertura 

de duas novas filiais, situadas em Haja!, Estado de Santa Catarina e 
Mucaé, Estado do Rio de Janeiro; e, a nova distribuição do capital 
social da LHM Participações Societária S.A., controladora direta da 
prestudora., por meio da entrada de 3 (três) novos sócios e retirada de 
acionista minoritário. 

RONALDO MOTA SARDENBEIlG 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO I'RESIDENTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

N' 8.439 - Processo n.· 53500.004194/2009 
O CONSELHO lllRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns otribuições legais, regu­
lamentares e regiment8is, examinando a solicitação de anuencia para 

~~o;À~ ~~~~~ ~'l~I;~~~~~r~~~~:~;~~~~~~~~~~o~~~~ 
concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STfC), nos 
Selores 31, 32 e 34 do Plano Gemi de Outorgas (rGO), nos autos do 
processo em eplgrafe, decidiu, em sua 545" Reunifio, realizada em 19 
de outubro de 2009, deferir o pedido de anuência apresentado, ob­
servando que os recursos provenientes da alienação dos refelidos 
bens. deduzidos os encargos incidentes sobre ele, devem ser de­
positados, em conta bancária vinculada, aberta para csse fim, até a 
definitiva aplicuçiio dos recursos na concessão, confonne previslo no 
art. 17, do Regulamento de Controle de Bens Reverslveis (RCBR), 
aprovado pel8 Resolução nO 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
razões e fundamentos constantes da Análise n° 63112009·GCAB, de 5 
de novembro de 2009, e do InfOlme n° 27712009-PBOAC-IPBOA, de 
26 de maio de 2009. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
. S\lbstitlllo 

Em 17 de dezembro de 2009 

N' 8.859 - Processo o.· 53500.01106112009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examimmdo a solicitação de Anuência Pré­
via para celebmçoo dos Aditivos 80 Contratos de Locação dc Imóvel 
CONT/CNAl000512004 entre n concessionária do SelViço Telefônico 
Fixo C~mu.ado, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n· 
71.208.51610001-74 e João Ale.aodre d. Silva, CPF/MF n· 
090.076.446-53 e CONT/RO·ULA.0002l2002 entre a concessionária 
do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 
CENTRAL - crBC TELECOM, CNPJ/MF u· 71.208.51610001-74 e 
Clorice FelTeira Leal, CPF/MF n° 474.518.586-34, nos autos do pro­
cesso em referência, decidiu, em sua Reunião o" 546, de 26 de 
novembro de 2009, conceder a anuência solicit."\da, pelas rnzões e 
fundamentos constantes da Análise n" 288J2009-GCJR, de 20 de 
novembro de 2009, e de conformidade como Infonne n° 274/2009 -
PBOAClPBONSPB, de 25 maio de 2009. 

RONALOO MOlA SARDENBERG 

Em 26 de jlllleiro de 2010 

N' 385 - Processo n.· 53500.00H57312009 
O CONSELHO OIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições legais, regu­
Inmentares e regimentais, examinando as solicitnções de anuência 

~~~o~t~~il~~~~:n~e~ecB~~~~~~~ç~:s, b~~ P Ü~c~~ei~ I )r;r.~v~ro8~:~ 
89, concessionária do SelViço Telcfõnico Fixo Comutado (STFC), no 
Setor 20 do Plal10 Geral de Outorgas, nos aUlOS do processo em 
rcferenciB, decidiu, em sua Reunião nR 548, rculizmln em 17 de 
dezembro de 2009, anuir n desvinculação dos postes de concreto 
especificados no processo referenciado e o olienação dos demuis bens 
objeto dos pedidos em quesliio, observondo que o recurso proveniente 
da alienoção dos bens objeto das soliciUlções em tela, deduzidos os 
encargos incidentes sobre ele, deve ser depositado, em cOnlu bnncnria 
vinculada, ober1n para esse fim, nté a definitivo nplicnçilo dos recursos 
na conccssão,"confOlme previsto no urt, 17,110 Regulnmentu de Con­
trole de Bens Reverslveis, aprovado pela Resoluçiio u" 447, de 19 de 
outubro de 2006, pelas mzões e fullt.lumel1tos constllntcs dil An{,lisc n" 
336/2009-GCJR, ~e 9 ~c ~ezembro de 2009. 

N! 391 - Processo I1.R 53500.00419312009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNiCAÇÕES, no uso lIe suas lluibuiçôes legais, regu­
lamentares e rcg;h1enlnis, examinando 11 solicitaçiio de Ilnuência pnm 
alicnnct.ão de bens rcverslveis proposta pelu TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELESP, conccssiom\rill do SelViço Te­
lefônico fixo Comutado (STfC), nos Setores 31, 32 e 34 do Plano 
Gemi de Outorgas, nos autos do proccsso em eplgmfe, decilliu, em 
SUl! 547" Reunino, realizndll em 9 de dezembro de 2009, lIeferir o 
pedido de ftnuência apresentado, obselVando que os recursos pro­
venientes dn nlicnnçilio dos referidos bens, deduzidos os encllrgo!i 
incidentes sobre ele, devem ser dcposÍlm..los em conlll bancória vin­
culnda, aberta poro esse fim, até a detinitivlI nplicnção dos recursos na 
concessão, confOlme previsto no art. 17, do Regulllmento de Controle 
de Bens Reverslveis (RCBR), nprovudo pela Resolução 11" 447, de 19 
de ourubro de 2006. pelas rnzões e fundamentos COI1Sll1l1lcS tia AII;"l­
lise n" 313/2009·GCJR, de 02 de dezembro de 2009. 

N' 392 - Processo n." 53500.01369111200H _ 
O CONSELIlO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso dc suns lItribuiçõcs legais, regu­
lamentares e regimentais, exumim1l1do 11 solicitação de I1l1uência pam 
alienação de bensJcverslvcis propostu pela COMPANHIA DE TE­
LECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE­
COM, CNPJ n° 71.20H.51610001-74, Concessiomiliu do Serviço Te­
lefônico fixo Comutado (STFC), nos setores 03, 22, 25 e 33 do Plilno 
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em refercncia, 
decidiu, em sua Reunião n" 547, realiznda em 9 de dezembro de 
2009, deferir o pedido de Bnuenciu oprescntéldo, pelas rnzões e fun­
damentos constantes da Amllise nO 31212009·GCJR, de 2 dc de­
zcmbro de 2009, e de confomlirJilde com o Informe n° 23412008-
PBOAC/I'BOA, ~c 2 ~c junho ~c 200H. 

N' 394 - Processo o.· 53500.0130321200H • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suus Dllibuições legais, rcgu­
lamentnres e regimentnis, eXHmimmdo u solicitação de OIlucnciu pam 
desvinculação de bens rcverslveis proposta pela COMPANHIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE-

Esle documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhf~.html. 
pelo código 00012010051300069 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui 11 

InfraestnllUTIl de Chnves Publicas Bmsileirn - ICP·Hnasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 1298 ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010. 

, 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o· que consta do Processo nº 
53710.000300/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pennissão à TIPUANA FM LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
'\~ Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 1.111, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas abibuições, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.03504311010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
L1 de fevereiro de 2005, a SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE CO­
MUNICAÇÃO LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze. decalado pam mais), DO municlpio 
de Belém, Estado do Pará,. a executar o Serviço de Retransmissão de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Soos e Imagens. em 
caráter primário, DO munidpio de Salinópolis, Estado do Pará, por 
meio do canal 38 (trinta e oito), utilizando os sinais de televisão 
repelidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JosÉ ARlUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas alribuições, e lendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.05356911010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 
l1 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TV SUL AMERICANA LIDA, 
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancHar ao Ser­
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no 
munidpio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. por 
meio do canal 16 (dezesseis). utilizando os sinais de televisão re­
petidos via satélite, visando à retransmissão dos sinais gerados pela 
FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 30 (trinla). em BrasUia, Dis­
trito Federal. 

JOsÉ ARlUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.255, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e lendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.035013110LO, resoLve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
11 de feverei,o de 2005, o SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE CO­
MUNICAÇÃO LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 13+ (treze decaJado para. mais), no municfpio 
de Belém, Eslado do Pará, a executar o Serviço de Rctransmissão de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caráter primário. no municfpio de Marapanim. Estado do Para. por 
meio do canal 47 (quarenta e sete), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satéHte, visando à retrnnsmissão dos selL'i próprios si­
nais. 

JOSÉ ARlUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.280, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribUições, em conformidade com o arUgo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N! 53110.000300fl002, Concorrência n° 
l04flOOl-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Tipuana FM Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, no munidpio de Leopoldina, 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeilos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

JOSÉ ARlUR FILARDI LlllTE 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 1.281, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nO 
52.'795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visla 
o que consta do Processo N! 53103.000252flOOI, Concorrência nO 
0131100l-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Scbappo LIda. para ex.­
piorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de .radiodifusão sonora em freqüência moduJada, no municfpio de 
Pilar, Estado de Alagoas. A pennissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do artigo 223, § 3D

• da Constituição. 

JosÉ ARlUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.298, DE 9 DE DEZEl\flIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N! 5371O.000300fl002, Concorrência n" 
l04/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pcnnissão à Tipuana FM Lida. para explorar. pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modufada, no munidpio de Manhuaçu, 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3D

• da Constituição. 

JOSÉ ARlUR FILARDI LlllTE 

PORTARIA N' 1.299, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2UIO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
miO de suas atnbuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.'795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N! 5371O.000304fl002, Concorrência n° 
1041100L-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Magalhães & Cassimiro Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, no municfpio 
de Paulo Cândido. Eslado de Minas Gerais. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional. nos terotos do artigo 223. § 3D

, da Constituição. 

JOSÉ ARlUR FILARD! LEITE 

PORTARIA N' 1.300, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.'795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo N! 537lO.000301fl002, Concorrência nO 
1041100L-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Carrnorela Indústria e Comércio Lida. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclmividade. 
serviço de radiodifusão sonora. em freqüência modulada, no muni­
cfpio de Piracema, Estado de Mioas Gerais. A pennissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional. nos tennos do artigo 223. § 3D

, da Constituição. 

JOSÉ ARlUR FILARDI LEITE 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO GERENTE 

N° 237, segunda-feira, 13 de dezembro de 2010 

PORTARIA N" 1.311, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribwções, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.0l05051101O, resoLve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decrelo nO 5.371. de 
L7 de fevereiro de 2005, a BURITIS COMUNICAÇÕES LIDA, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu­
nidpio de Bonflffi, Estado de Roraima, por meio do canal 25 (vinte e 
cinco). visando à retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO B 
TELEVISÃO BANDEIRANTES LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens. canal 13- «(reze, decalado para 
menos), no municfpio de São Paulo, Estado de São Paulo. 

JosÉ ARlUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.258, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 50 da Lei nO 
5.785, de 23 de junbo de 1972, e no art. 60, inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e lendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.096005fl006, resolve: 

Arl. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117, de 23 de junho de 2007, por dez anos, a partir de 23 de junho 
de 2001, a permissão oulorgada à RÁDIO COLONIAL FM LIDA. .• 
pela Portaria nO 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23 de junho de 198'7, renovada pela Portaria 
n- 80. de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 30 de julbo de 1999. referendada pelo Decreto Legislativo nO 
255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de 
agosto de 2001, para explorar. sem direilo de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora. em freqüência modulad~ no Municfpio de 
São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 20 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3D Este ato somente produzirá efeilos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos tcnnos do § 3D do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação." . 

JOSÉ ARlUR FILARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n° 1.114, de 17 de novembro de 2010, publicada 
no Diário "Olicial da Uniõo nO 225, de 25 de novembro de 2010. 
Seção I, pág. 52, onde se lê: PORTARIA No 1.1l4, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2010, leia-se: PORTARIA No l.lL4, DE L1 DE 
NOVEMBRO DE 2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N" 8.043, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010 

Aulorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A, CNPl n" 27.865.751/0001-02 a realizar operação temporária de 
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja­
nei,oIIU, no pedodo de IOIl2110LO a l211211010. 

EDILSON RmEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

Aplica às entidades abaixo relacionadas sanção de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 173, inciso I, da Lei n.o 9.472/97, por estarem incursas nos prçceilos abaixo relacionados: 

Este doewnento pode ser verificado no endereço elelcÕnico http://www.in.gov..bdmia:lticidadc.h(ml~ 
pelo código 000L201012130oo60 

Docwnenlo assioado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24108/l001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bra..<iileira - ICP-BrasiJ. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000300/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1298, de 09 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, Jf de dezembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0346/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000300/2002-19 (cópia 2) 
Interessado: TIPUANA FM LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 201l. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 104/2001 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 104/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
públlc.? que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.79'5, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. . 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

. 2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Editar e de seL.:ls Anexos, deverão ser dirigidas' 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
con hecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778-
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 

. CEP 30140-061. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) da~a. nome e assirlatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-'Ia diante. de ilegalidade. mediante parecer 

.. ~ .. ;..~: .~ .' .. ,~ . 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
arti"go 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade çompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decr o-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 1. I 

I'l..,~-
l2. ---' -3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.cebjdasaté o quinto dia útil que anteceder a 
abert~ra ·dos. envelopes de-Documentação de Habilitação e Propostas.- . . " 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo e~tabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviç-osde Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasHeiros r:aturalizááós há mais 'de dez.~'aii'"'og:''''·ô'ú portugueses com ig:JaIOq(,}E:,de 

direitos civis reconhecida; 

4.1'.2 As Fundações. 

4.2 É vedad~ a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ·tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução, do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 "~ara os efeitos da presente licitação e· da contratação"'respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos' 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reserili::,ta, tftulo de eleitor; .. Garteira profissicYnal,'··o.·carLéir'aúà' identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante'\j~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na f~rma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua SUb~ , 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .. .da sua constituição e em 
confE).~midade.,."com toçlos .os requisitos da iegislação societária e-cornercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: .'., .. 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4; 1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da·Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃU1)A PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; .. 

6.1.2 O. percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado ng 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentuál do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de' 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.·1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de. execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a "Ioc·aiidade·.objeto da outorga;;6b's~rvacfas as éondições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no ·subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO IIJ. 

6.2 ~. Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme.previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outl:lbro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato, 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. . ~ 

. . ~) 
""-_/ 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela oútorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

..' 
7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga nO prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada peJa proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

! 8.1.1 As Propostas. T.é.ó'jicas e Pro~ôstás"~;lfe:-'-P'te'ço pela Outorga deverão se~ 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
. poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subítem 5.2.1 deste Edital, 
d irigente( s); 

de 



( 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último~. 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A . Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

~: .'.- ,- z 
CONJUNTO NQ 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 

Edital da Concorrência nQ 001101 - SSR/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )d,e Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: ServicolUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto na 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da G:mcorrênda ~!? 1l01lnl~-;·"SDRlMC .. ' ~. . :,.'- 'h " ;-..... .. . 

.' . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

.Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servi cnlT TF! 

Razão Sociàl da Proponente: ( indicar a Razão Social) 
" 

Conteúdo: 
Conjunto na 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edita) da Concorrência nQ 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Bervi cof( Wo 

> 

Razã? Social d.a proponente: (indicar a Razão Social) '., I' .~ .~ •• ' .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 

. ',) desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e átestados, deverão conter a­
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 4. Proposta Técnica e a .pr0~!)st? d.qYreçC'.f.'f'~a/·.outorga .. n30 poderão ~!')r.~0~. r.?s~:ra~:. 
emendas ou entrelinhas,' mesmO que ressalvádás' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 ponto's. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, deyendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã.o da imprensa oficial. 6! 
8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste -Edlt I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que. 

10 
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9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desBwolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ 8'11, de 2.g/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterayões, legislação específica,' 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata', exceto quando a ocorrência de fatos supervenient~s, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos involucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
) :-LüJrlc3í os inv61ucíOs .fechados, -a Docurnentaçãü'de'-:+1Bbí'iitação e as Pro[:-ostas cia':> JetnóiS 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as- a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão li c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladQ 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem cqmo 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
'Habilitação . .:pelos membros· da ComissãG e por um representante de -cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação . 

. 9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: . 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitemanterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a üniCladeda Fed.errição (UF); ,:"'" .:.~:,.,.,", 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 
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9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases SUbSeqÜ~ 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motiv:o íelacionado.à habilitação jL1Tírnc-a, qualificação 'econômico-financeira e~ TegularidadE; 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente" a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Cornissão Especiaide Licitação anEiiisaiá ~a :""conformidade da Froposta T éCfi;e;a ,;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1 DA Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidad~ 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a :seguinte pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pi' = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto' é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(% T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condiçdv Mínima: T:::. 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos prodúzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto dq Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% S; T S; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 '= 8 + 40' x [(36 - pz) / (36 + PZ)J, para 9 :::; pz S; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: I 

1I 

PT = (P1 + P2 + .P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. i 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivo$ períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgadosos recursos interpostos, a Comissão convocará com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública pata abertura das Propostas de Pi'eço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga" a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
, às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com oEdital e seus Anexos. 

I 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade o . 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Oytorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se I 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período:' 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por .Iocalidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da 'pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial.da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ adjudica~ . 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver. apresentado o maior resultado conforme.o subitem 11.7.1. 

12.1. f O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por lócalidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. . 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permis3ioná ria. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da prir:neira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no- máximo em dois dias úteis". após a Comissão efetuar a - nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo· convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

17 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data . fixada por _este Edital, implicará o 
canc~laí!lento da o:utorga, sujeitaftdo a .:permissionária às sanções e penai idades píevistas . .. 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o .quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assin2tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação ou ;-evogélçáo daUcitação_ 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A rep-resentação será dirigida à autoridade superior àquela. que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais pro~ 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a'localidade de 
exetwgão do serviço ÁlU no ProtoGOio Geral do -Ministério das Comunicações em Brasília,· 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste ·Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

,~~ 

/: 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, rio horário das 9 às 11 horas 
E' das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

I 

I 
li 
li 



- ._-----"- ~- --_._---~-- --=--::-=--=-~---,,--==--~-=---=-=-- -=----'-=----=_.~~~. ~'-=----"'---'"'--"-- ---....' 

'14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para ass Ir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou pa,rcial do Contrato de Adesão de Pe~missão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ,ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a p~dido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidade's por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis ·à radiodifusão, independentemente das 
p~evistas nos subit~ms ·14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

li)) 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

\ 

15.2 No resul.tado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da 'vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comfssão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.r,ege a matéria. 

20 

I i 



( )-
'-,' 

16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3/\NEXO 111- Modelo de Proposta -~écnica, por localidade de'execuçãodo serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIFk~AÇÕES TÉCNICAS DO SERV{ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

22 
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ESTADO: MINAS GERAIS 

--- --

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

LEOPOLDINA 

MANHUAÇU 

MATIPO 

PAULA CANDIDO 

PIRACEMA 

~ 

'~! 

ANEXO I 

,~' 

\~"--

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 104/2001-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

----

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquad ramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 296 C A 0,3 11.945,00 

FM 209 C A 0,3 48.040,00 

FM 226 C A 0,3 31.035,00 

FM 217 C A 0,3 36.842,50 , 

FM 281 C A 0,3 10.000,00 

FM 240 C A 0,3 10.000,00 

FM 216 C ,A 0,3 10.000,00 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

I 

25/02/02 
I 
, 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 
--,~- -, 

~\b 
~ 

I: 
'!I 
11, 
," ,\, 
I,' ': li' 
I 
li 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS SÓCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

C) 

24 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado _. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do' Decreto-lei n~ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-:-Iei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

26 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: -.,-______ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência nQ / -SSR/MC Localidade: UF: -,-------,---- --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos , 

3. Serviço noticioso 

.. 
Tempo dos programas em minutos (%) 

programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 
-~---

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

=:..-;:;:..~-........ ",.~---~--:=-.~_'-::"~-::~--_. 

)S produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A)x100 
--- ---
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto· da outorga. 

- .-
Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 

localidade ou no município qO Qual pertE::nce a localidade objeto da minutos (8) (B/A)x100 
outorga. 

-

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

4 f\t\ \\ \ d1 d1)) 1 . 
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ANEXO IV 

MOGELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

29 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. , 

1. Razão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSR/MC --

4. Serviço 

5. Localidade: UF: ---------------------------------- ----

6. Valor Proposto: R$ ___________________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ _________________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ----------------------------
algarismo e por extenso: . 

Local 'e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

30 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

, .. ~ 

31 



- - ~----------- --~-~---~~-

",. 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O"" 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a" União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e !I; dele fazendo 'parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permisstlo; 

:1 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ào 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de ,seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na a'dministração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital;· ' ... ',. , .. , .... -

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçQes ou normas que existam venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e "gerados na' própria localidade de execução do serJiço ou ;'0 

município ao qual pertença a .localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço, de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); . 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; . 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela \ 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. . 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer, momento aumentar o tempo de funcionamento' da emissora, terá percent~ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo·rga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula ga - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito çje posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.() melhor proveito das que já tenham sido consignadas .. ' 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao I 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
'aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, ,por prazo não'superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato _de outorga da permissão pelo ly1inistério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláus.ula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver '-renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

. -; 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

" ·,.:'";',_õ_ 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

F 
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